
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006024-31.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINA SANTA ROSA SAYEGH,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JAQUELINE JESUS SENA SILVA, Brasileiro, Solteira, Empresária, CPF 335.800.628-
08, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Itaú Unibanco S/A., objetivando a cobrança
da quantia de R$ 32.646,07 (janeiro de 2017) referente ao Contrato de Empréstimo denominado Crediário Itaú,
operação nº 46513000001085615779. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2019.  30/03 e 02/04/2019

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

THOMÁS MANZANO PARISOTTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM ITATIBA, SP NO DIA (24/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ ANTONIO PARISOTTO E DE FLAVIA MANZANO PARISOTTO. YOLLANDA
EDWIRGES MOREIRA FRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA
EM IPUIÚNA, MG NO DIA (12/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ REINALDO FRANCO E DE IRENILDA JOSÉ MOREIRA FRANCO.

ALDO SERGIO GAVA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALDO SERGIO GAVA E DE DOROTEIA MARIA FERREIRA COSTA GAVA.
ANNA BEATRIZ UEHARA CABRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA DE
PRODUÇÃO, NASCIDA EM SANTOS, SP NO DIA (23/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SANTOS, SP, FILHA DE SERGIO ALVES CABRAL E DE SUELI UEHARA ALVES CABRAL.

ANDRE JORGETTO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GERCINO OLIVEIRA DE ALMEIDA E DE TEREZA ISABEL JORGETTO DE
ALMEIDA. LUIZA RIVAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FUNCIONÁRIA PÚBLICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO RIVAS MIRANDA FILHO E DE AMANDA BEATRIZ KALLFELZ.

OTÁVIO MARQUES DE MENDONÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDO EM MONTE CARMELO, MG NO DIA (09/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO LUIS PAULINO DE MENDONÇA E DE MARIA
APARECIDA FREITAS MARQUES. KRYSTAL MARIE WALKER BAHR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PROFESSORA DE INGLÊS, NASCIDA EM DECATUR, GEÓRGIA, EUA NO DIA (28/02/
1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM LAWRENCEVILLE, GEÓRGIA, EUA, FILHA DE MICHAEL
RUSSELL WALKER E DE LUZ IDALIA WALKER BAHR.

ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (20/08/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ATHAYDE RODRIGUES DE SOUZA E DE LUZIA
INACIA DE MENDONÇA SOUZA. JANE CRISTINA BERALDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/06/1974), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DIVALDO BERALDO E DE MARIA
DA PENHA NUNES BERALDO.

EDUARDO TESTASICCA IBRAHIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JACQUES SALIBA IBRAHIM E DE WALDEREZ TESTASICCA IBRAHIM. ANA
LAURA FRITOLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FARMACÊUTICA, NASCIDA EM MOJI
GUAÇU, SP NO DIA (31/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE WILSON ROBERTO FRITOLI E DE FABIOLA FERRACCIOLI FRITOLI.

VINICIUS RENAN PINTO DE MATTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO
EM MANAUS, AM NO DIA (28/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ORLANDO AUGUSTO VIEIRA DE MATTOS JUNIOR E DE MARIA AUXILIADORA PINTO DE MATTOS.
ISABEL NAGLE DOS REIS, ESTADO CIVIL , PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM CAMPINAS, SP NO
DIA (05/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO
DOS REIS FILHO E DE ELIZABETH CAMARGO NAGLE.

GUILHERME SILVESTRE GUIRÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
INVESTIMENTOS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FABRICIO GUIRÃO E DE MARIA CRISTINA
SILVESTRE GUIRÃO. GABRIELA CASARI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESPECIALISTA
EM ANÁLISE, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (20/07/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHA DE RICARDO CASARI E DE ROSELI
MARIA ARAGÃO CASARI.

FERNANDO RUDNEY DE MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFISSIONAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADELSON DE PAULA MORAIS E DE NAIR MINAKO
KOIKE MORAIS. CAROLYNA MEGUMI ONISHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE YOSHIO ONISHI E DE MIRIAM MITSUYO MIYASHITA ONISHI.

LUIZ GUSTAVO MACIEL SAGI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS SAGI E DE JUNE APARECIDA
MACIEL SAGI. KARLABEL ROCHA FERRARI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO BACHAREL
EM DIREITO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/02/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLÁUDIO VIRGÍLIO FERRARI E DE MARIA DE LOURDES
ROCHA FERRARI.

ALVARO LOBO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (10/11/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE WILSON LOBO E DE LUIZA LOBO. FLÁVIA REGINA BORTOLOTTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (01/08/1978),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO HENRIQUE
BORTOLOTTO E DE REGINA WINK BORTOLOTTO.

CELSO RICARDO BORTOLASSI MACEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (26/03/1976), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO LUIZ ALVES MACEDO E DE
MARIA IRANI BORTOLASSI MACEDO. ESTER BORTOLETTO RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/07/1976),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO RIBEIRO
E DE GISELDA BORTOLETTO RIBEIRO.

LETÍCIA GUADAGNINI TOLEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA QUÍMICA,
NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (30/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RAMIRO DIAS TOLEDO E DE SOLANGE GUADAGNINI DO
NASCIMENTO TOLEDO. MARIANA MARQUES DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ROBERTO DOS REIS E DE MARCIA REGINA
MATIAS MARQUES DOS REIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004565-62.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MIGUEL ALMEIDA DOS SANTOS MERCEARIA, CNPJ 12.340.429/0001-07, MIGUEL ALMEIDA DOS SANTOS,
CPF 791.438.813-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S/A..
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 80.049,13 (referente a dezembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2019.                                                                                                        30/03 e 02/04/2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009112-76.2017.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Arnaldo Carvalho de Mendonça (CPF. 214.118.478-90), que nos autos da ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada por Banco Itaucard S/A,
procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 12.177,71. Estando o executado em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça
impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2018.
30/03 e 02/04/2019

JOSE AFONSO LEIRIÃO FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
BAURU, SP NO DIA (19/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE
AFONSO LEIRIÃO E DE VERA HELENA VALENTE LEIRIÃO. MARIANA PANNUNZIO MARANZANO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SOROCABA, SP NO DIA (04/10/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SOROCABA, SP, FILHA DE HUGO LEANDRO MARANZANO
E DE PATRÍCIA ANDRÉA PANNUNZIO MARANZANO.

JACQUES SIMON CWIKLER, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CIRURGIÃO DENTISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PAULA NANÁ ALEMAN CWIKLER. ANDREA APARECIDA TOBIAS GALLO, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/1973),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ROBERTO GALLO E DE ROSA
TOBIAS GALLO.

GLAUCO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/05/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SILVIO DE OLIVEIRA SANTOS E DE ISAURA DE OLIVEIRA SANTOS. RENATA MACEDO
LEITE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(14/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO VALDOMIRO LEITE
E DE VERA LUCIA BORGES MACEDO LEITE.

DENIS FELIPE NAKAHARA, ESTADO CIVIL , PROFISSÃO , NASCIDO EM NO DIA (30/08/1984),
RESIDENTE E DOMICILIADO EM LOCAL IGNORADO, FILHO DE KADO NAKAHARA E DE SONIA
YAZAWA NAKAHARA. ÉRICA SAYURI NAKAHARA NUKUI, ESTADO CIVIL , PROFISSÃO , NASCIDA
EM NO DIA (08/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM LOCAL IGNORADO, FILHA DE TADAMITSU
NUKUI E DE EUNICE AKEMI NAKAHARA NUKUI.

ALBERTO EMANUEL GERBI JACOB, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO
EM CAMPINAS, SP NO DIA (23/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM CAMPINAS, SP, FILHO DE
ALBERTO EMANUEL LAUANDOS JACOB E DE CARLA GERBI JACOB. BEATRIZ HELENA FRIZZO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALCIDES NEVES FRIZZO E DE
ANDREA VICENTE BISQUOLO FRIZZO.

JOÃO RICARDO MATHIAS DE ALMEIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MATIAS DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA DA SILVA.
LUCIANE DE CARLI HEUER, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM CURITIBA, PR NO DIA (01/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE UDO WIGANDO HEUER E DE MARIA LUCIA DE CARLI HEUER.

ANDRÉ ATENCE PERALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE TI, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MARCEL PERALES BONA E DE REGINA MARIA ATENCE PERALES BONA. VANESSA AMORIM
GONZAGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (09/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ VICENTE
MONTALVÃO GONZAGA E DE ELENICE AMORIM.

VALTER CARLOS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COZINHEIRO, NASCIDO
EM OURO PRETO, MG NO DIA (01/06/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE TEREZA IZABEL PINHEIRO. ALINE RIBEIRO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (05/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RIVALDO DOS SANTOS SILVA E DE CLEONICE RIBEIRO.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055118-45.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER A PERSONAL CARE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 62.234.661/0001-39 e seu sócio 
ERCIVAL WILTON MARQUES, CPF/MF Nº 065.393.978-79 que lhes foi proposta uma AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
INEFICÁCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL DA EMPRESA DO ANO DE 2011 POR FALSIDADE DOCUMENTAL, objetivando 
seja julgada procedente para declarar a nulidade do balanço patrimonial da empresa do ano de 2011 e consequente 
cancelamento com condenação dos réus em custas e honorários advocatícios. Encontrando-se os Réus em local incerto e não 
sabido, foi determinada a CITAÇÃO POR EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do presente Edital, apresentem resposta. Não contestada a ação, os réus serão considerados revel (Art. 
344 do CPC) e nomeado curador especial (Art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de 2019.                                      [02,03] 

R047 Extrema 3 Empreendimentos  e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 25.142.792/0001-60 - NIRE 35.300.519.302

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 14/01/2019, às 08h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença de acionistas 
representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram aprovadas pela unanimidade das acionistas; (i) a redução do 
número de membros da Direitoria da Companhia, de 03 para 02, com a consequente alteração do artigo 11 do Estatuto, e consignar que os Diretores poderão 
representar a Companhia de forma isolada, com a consequente alteração do artigo 12 e parágrafos do Estatuto; (ii) a destituição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, Srs. Rodrigo Avila Sarti, Kenneth Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho; e (iii) a eleição dos membros do Conselho de 
Administração, Srs. Rodrigo Borges Silva, brasileiro, casado, empresário, RG nº 23.428.017-7, SSP/SP e CPF/MF nº 117.814.488-76, domiciliado na cidade de 
São Paulo/SP, na Rua Barão do Triunfo, nº 1.677, casa 33, Brooklin Paulista, CEP 04602-006, designado Presidente do Conselho de Administração; Leandro Firmo 
Viana, brasileiro, casado, empresário, RG nº 32.938.377-2, SSP/SP e CPF/MF nº 218.496.738-61, domiciliado na cidade de São Bernardo do Campo/SP, na 
Avenida Giovani Battistin, nº 105, casa 91, Taboão, CEP 09660-007, e Gracielle Cristine da Silva Leal, brasileira, solteira, publicitária, RG nº 27.675.600-4, Detran/
RJ e CPF/MF nº 146.896.897-17, domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Caroa, nº 229, Curicica, CEP 22710-115, os quais 
exercerão seus respectivos mandatos até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar acerca das demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social que se encerrará em 31/12/2019, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Os membros do Conselho eleitos 
tomaram posse mediante a assinatura dos respectivos termos lavrados em livro próprio, declarando que não estão impedidos. A presente ata é publicada na 
forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Borges Silva - Presidente e Leandro Firmo Viana - Secretário. Acionistas: Extrema III Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda. p. Rodrigo Lacombe Abbud e p. 
Kenneth Aron Wainer e Mextrema Montagens e Empreendimentos Imobiliários Ltda. p. Cesar Bilibio e p. Lires Bilibio Brugnera. Membros do Conselho de 
Administração Destituídos: Rodrigo Avila Sarti, Kenneth Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho. Membros do Conselho de Administração Eleitos: Rodrigo Borges 
Silva, Leandro Firmo Viana e Gracielle Cristine da Silva Leal. JUCESP n° 87.041/19-4 em 15/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Breof S.A.
CNPJ/MF nº 10.212.757/0001-00 - NIRE 35.300.359143

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 28/01/2019, às 12h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram 
aprovadas pela unanimidade das acionistas: (i) a destituição dos Srs. Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer dos 
cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia. (ii) a eleição dos membros do Conselho de Adminsitração, Srs. 
Sérgio Lemos de Magalhães, brasileiro, solteiro, administrador, RG nº 43.864.159, SSP/SP e CPF/MF sob o nº 224.618.888-17, 
designado Presidente do Conselho de Administração; e Alexandre Segateli Bolsoni, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
26.383.000-7, SSP/SP e CPF/MF sob o nº 270.410.918-48, ambos domiciliados na cidade de São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 418, 
27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para os cargos de membros do Conselho de Administração da Companhia, e exercerão 
seus mandatos até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar acerca das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes 
ao exercício encerrado em 31/12/2018. Os membros do Conselho eleitos tomaram posse mediante a assinatura dos respectivos 
termos, lavrados em livro próprio, declarando que não estão impedidos. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos 
termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Kenneth Aron Wainer - Secretário. Acionistas: Paulista 
2 LLC; Paulista 3 LLC e Project Acqua LLC p.p. Rodrigo Lacombe Abbud. Membros do Conselho de Administração Destituídos: 
Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer. Membros do Conselho de Administração Eleitos: Sérgio Lemos de Magalhães 
e Alexandre Segateli Bolsoni. JUCESP n° 155.378/19-3 de 14/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Breof S.A.
CNPJ/MF nº 10.212.757/0001-00 - NIRE 35.300.359143

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 28/01/2019, às 12h15min, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a 

convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia e 

Deliberações: restaram unanimemente aprovadas pelos presentes, sem ressalvas: (i) a destituição do Sr. Rodrigo Avila 

Sarti do cargo de Diretor da Companhia. (ii) a eleição do Sr. Kenneth Aron Wainer, norte-americano, divorciado, 

consultor, RNE n° V203482-C e CPF/MF nº 214.960.168-07, domiciliado na cidade de São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 418, 

27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de Diretor da Companhia, sem designação específica, e exercerá seu 

mandato até a próxima Reunião do Conselho de Administração da Companhia que deliberar pela eleição da Diretoria.  

O Diretor eleito tomou posse mediante a assinatura do respectivo termo, lavrado em livro próprio, declarando que não 

está impedido. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Sérgio Lemos de 

Magalhães - Presidente e Vitor Rangel Botelho Martins - Secretário. Membros do Conselho: Vitor Rangel Botelho Martins, 

Alexandre Segateli Bolsoni e Sérgio Lemos de Magalhães. Diretor Destituído: Rodrigo Avila Sarti. Diretor Eleito: Kenneth 

Aron Wainer. JUCESP n° 155.363/19-0 de 14/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CBLA Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 15.308.280/0001-77 - NIRE nº 35.300.444.868

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 29/01/2019, às 12h15min, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo 
em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia e Deliberações: restaram 
unanimemente aprovadas pelos presentes, sem ressalvas: (i) a destituição do Sr. Rodrigo Avila Sarti do cargo de Diretor da 
Companhia. (ii) a eleição do Sr. Kenneth Aron Wainer, norte-americano, divorciado, consultor, RNE n° V203482-C e CPF/MF sob nº 
214.960.168-07, domiciliado na cidade de São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o 
cargo de Diretor da Companhia, sem designação específica, e exercerá seu mandato até a próxima Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia que deliberar pela eleição da Diretoria. O Diretor eleito tomou posse mediante a assinatura do 
respectivo termo, lavrado em livro próprio, declarando que não está impedido. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos 
termos da Lei. Assinaturas: Mesa: Kenneth Aron Wainer - Presidente e Vitor Rangel Botelho Martins - Secretário. Membros do 
Conselho: Vitor Rangel Botelho Martins, Kenneth Aron Wainer e Sérgio Lemos de Magalhães. Diretor Destituído: Rodrigo Avila Sarti. 
Diretor Eleito: Kenneth Aron Wainer. JUCESP n° 154.835/19-5 em 14/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

R046 Rio de Janeiro Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF n° 25.142.831/0001-29 - NIRE 35.300.505.620

Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 29/01/2019, às 13h15min, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo 
em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia e Deliberações: restou 
unanimemente aprovada pelos presentes, sem ressalvas: a destituição do Sr. Rodrigo Avila Sarti do cargo de Diretor da 
Companhia. (ii) a eleição do Sr. Kenneth Aron Wainer, norte-americano, divorciado, consultor, RNE n° V203482-C e CPF/MF nº 
214.960.168-07, domiciliado na cidade de São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o 
cargo de Diretor da Companhia, sem designação específica, e exercerá seu mandato até a próxima Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia que deliberar pela eleição da Diretoria. O Diretor eleito tomou posse mediante a assinatura do 
respectivo termo, lavrado em livro próprio, declarando que não está impedido. A presente Ata é publicada na forma de extrato nos 
termos da lei. Assinaturas: Mesa: Kenneth Aron Wainer - Presidente e Vitor Rangel Botelho Martins - Secretário. Membros do 
Conselho: Vitor Rangel Botelho Martins, Kenneth Aron Wainer e Sérgio Lemos de Magalhães. Diretor Destituído: Rodrigo Avila Sarti. 
Diretor Eleito: Kenneth Aron Wainer. JUCESP nº 155.128/19-0 em 14/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS . PROCESSO DIGITAL Nº 1001384-21.2018.8.26.0011. A MM. Juíza
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da
Rocha, na forma da Lei, etc , FAZ SABER a MICHAEL ALAIN THIERRY MAGNIN, CPF 232.219.858-78, que
SOCIEDADE AMIGOS DAS QUADRAS D, E e F ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando o recebimento
da quantia de R$ 31.217,57 (atualizada até 02/02/2018), referente a despesas e benfeitorias realizadas no loteamento
denominado Costa do Sol, município de Bertioga SP, em que o réu é titular do LOTE DI0004. Estando o réu em lugar
incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em
15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, será ele considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 25 de fevereiro de 2019.

O REGIONAL III - JABAQUARA - 2ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Afonso Celso, nº 1065 - Vila Mariana - CP  04119-062 - fone: (11)  5574.0355 -
São Paulo - SP -  E-mail:  jabaquara2fajm@tjsp.jus.br EDITAL para CONHECIMENTO
de TERCEIROS, expedido nos autos de INTERDIÇÃO de  SATIE KUKITA YOSIDA,
requerido por KAHORU YOSIDA - Processo nº 1015919-13.2017.8.26.0003. O
MM Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr. JOSÉ MAURICIO CONTI, na forma da lei,
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por SENTENÇA proferida em 05/11/2018, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO de
SATIE KUKITA YOSIDA, CPF 058.363.108-82, declarando a curatela restrita tão
somente aos atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do artigo 85,
caput, § 1º da Lei 13.146/2015, e, nomeado como CURADOR(A) em CARÁTER
DEFINITIVO, o(a) Sr(a) KAHORU YOSIDA. Opresente edital será publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2019.

                 02 -  12  e  22/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 0000361-26.2019.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a OMAR HEJAZI, CPF 065.217.518-08, que nos autos da ação de Cobrança pelo Procedimento Comum proposta
por Cruz Azul de São Paulo, julgada procedente e em fase de Cumprimento de Sentença, encontrando-se o réu, doravante
executado, ainda em local ignorado, e em observância ao artigo 513, §2º, inciso IV do NCPC, foi determinada sua
INTIMAÇÃO por edital para, no prazo de até 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo supra, liquidar o débito exequendo de
R$ 44.769,85 (dezembro de 2018) atualizado monetariamente (tabela do TJSP) a partir de dezembro de 2018 e acrescido
dos juros de mora legais (12% ao ano) a partir de janeiro de 2019 e até o efetivo pagamento, ficando advertido de que,
transcorrido tal prazo, será automaticamente iniciado o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar impugnação
independentemente de penhora ou de nova intimação (NCPC, art. 525), e que não ocorrendo pagamento voluntário (no
prazo de 15 dias previsto no art. 523, �caput� do NCPC), o débito será acrescido exclusivamente da multa de 10% (dez
por cento), nos termos do art. 523, § 1º, do NCPC, sendo indevidos honorários advocatícios porque o devedor é beneficiário
da Justiça gratuita. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo.                                                                                                                    02 e 03 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063386-85.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e Braga, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Ricardo Don Pio Kwak (CPF. 255.064.228-73) e Yunga Kwak (CPF. 248.435.778-80), que Sociedade
Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia lhes ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 46.466,45 (junho de 2017), decorrente dos Recibos Provisórios
de Serviços n°s 220000, 220001 e 220002, oriundos da prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando os
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro
de 2019.                                                                                                                                   02 e 03 / 04 / 2019.

MENDES GONÇALVES S/A - CNPJ 55.288.799/0001-55
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os acionistas a reunirem-se em AGO/E em 10.04.2019 às 14:30 hs em 1ª chamada, ou  às 15 horas 2ª 
convocação, com qualquer número de acionistas presentes, na sede, São Paulo/SP, Rua Brigadeiro Tobias, 356, 11º andar, 
conjunto A, Sala 111, a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do dia: AGO: a) leitura, apreciação e aprovação do Balanço 
e Demonstrações Contábeis encerrado em 31/12/2018; b) destinação do resultado do exercício; c) Eleição de 01 membro do 
Conselho Consultivo; d) fi xar a verba global anual de remuneração da Diretoria. AGE a) Reversão de Dividendos não 
recebidos - ano base 2014; b) Outros assuntos. São Paulo-SP, 01.04.2019. Raul Francisco Mendes Prates - Presidente.

Cyrela Violeta Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 14.131.955/0001-92 - NIRE 35.225.706.660

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 28/03/2019, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. redução do capital social em R$ 1.380.000,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 1.380.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá com expressa 
anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. o valor da redução em moeda corrente do país, a título 
de restituição do valor das quotas canceladas. O capital social passa de R$ 19.887.874,00 para R$ 18.507.874,00 
dividido em 18.507.874 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 28/03/2019. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg.

MOINHO PROGRESSO S/A
CNPJ Nº. 60.866.688/0001-19

Assembléia Geral Ordinária  a realizar-se no dia 18 de Abril de 2019
CONVOCAÇÃO

Convidam-se os srs. Acionistas do Moinho Progresso S/A, a se reunirem em Assembléia Geral
Ordinária, na sede social, na rua Emilio Goeldi nº.95, a realizar-se às 10,00 horas do dia 18 de
abril de 2019, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) leitura, discussão e vota-
ção do relatório da diretoria, balanço patrimonial e demonstrações financeiras do exercício fin-
do em 31.12.2018;  2) destinação do lucro do exercício, 3) eleição da diretoria para o triênio
2019/2021, e  4)  fixação dos honorários da diretoria para o exercício de 2019. São Paulo, 1º de
abril de 2019.  Renato Ragazzini, Diretor-Gerente.                                                    (02-03-04)

TECPAY S.A. - CNPJ 23.613.543/0001-80 - Edital de 
Convocação - Assembleia Geral Ordinária - Ficam 
convocados os Srs. acionistas da Tecpay S.A., a se reuni-
rem em AGO, na Avenida Angélica, 2.529, 7º andar, sala 
7B, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01227-200, no dia 
03/05/2019, às 9hs, em 1ª convocação, e, às 9:30h, em 2ª 
e última convocação, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 1) exame, discussão e aprovação do Re-
latório da Administração e das Demonstrações Financei-
ras, relativos ao exercício de 2018; 2) Fixação da remune-
ração da diretoria. Os documentos relativos à matéria em 
discussão encontram-se à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia. São Paulo/SP, 01/04/2019.  Marcos 
Libanore Caldeira - Diretor-Presidente.
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MP-RO pode suspender  mineradora
após rompimento de barragem

São Paulo, terça-feira, 2 de abril de 2019 Nacional

Jornal O DIA SP
Página 5

O Ministério Público de Ron-
dônia (MP-RO) e o Ministério
Público Federal (MPF) recomen-
daram que a Secretaria de Esta-
do de Desenvolvimento Ambi-
ental (Sedam) suspenda a licen-
ça de operação da mineradora
MetalMig. Segundo as autorida-
des estaduais, a empresa é a res-
ponsável por uma barragem que
se rompeu em Machadinho
d´Oeste, em Rondônia, na últi-
ma sexta-feira (29).

Após se reunir com represen-
tantes da prefeitura e do gover-
no estadual, as promotoras Mar-
lúcia Chianca de Morais, da Co-

marca de Machadinho d’Oeste,
e Aidee Moser Torquato Luiz, da
Comarca de Porto Velho, e a pro-
curadora da República Gisele
Dias de Oliveira Bleggi Cunha
pediram à Sedam que proíba a
Metalmig de lançar rejeitos mais
rejeitos na barragem até que os
órgãos responsáveis atestem a
segurança da estrutura.

A recomendação faz parte do
inquérito civil instaurado pela
Promotoria de Justiça de Macha-
dinho d’Oeste para apurar o rom-
pimento da barragem, localizada
a cerca de 350 quilômetros da ca-
pital do estado, Porto Velho.

Segundo o prefeito de Ma-
chadinho d´Oeste, Eliomar Pa-
trício, com o rompimento da bar-
ragem, todo o rejeito armazena-
do no local atingiu o Rio Belém,
destruindo ao menos 10 pontes
e causando danos ambientais
que ainda vão ser dimensiona-
dos.

“Não houve mortes, ou pes-
soas feridas, porque estamos
falando de uma área rural pou-
co populosa, mas trata-se de um
volume muito grande de rejei-
tos, e temos algumas famílias
que ficaram isoladas”, disse o
prefeito, que conversou por te-

lefone com a Agência Brasil.
Patrício acrescentou que, até o
momento, a prefeitura não iden-
tificou, nem foi procurada por
pessoas que tenham ficado de-
sabrigadas ou desalojadas e
precisassem de auxílio.

De acordo com Patrício, a
água que abastece a cidade sai
do Rio Belém. Por isso, as auto-
ridades estão monitorando e
avaliando as condições da água.
Embora afirme não ter recebido
nenhum alerta quanto à qualida-
de da água, o prefeito se disse
preocupado, já que todos na ci-
dade sabem que se trata de re-

jeitos de mineração. “Nossa pre-
ocupação é com o estrago ambi-
ental que este episódio cau-
sou”, acrescentou o prefeito.

A MetalMig, por outro lado,
alega que a barragem continha
apenas água e barro, não repre-
sentando risco de contaminação
do entorno por metais pesadas.
Já a Secretaria de Desenvolvi-
mento Ambiental de Rondônia
disse, no sábado (30), que ativi-
dades de piscicultura e minera-
ção de cassiterita são desempe-
nhadas na região, sendo neces-
sária uma análise mais detida
para determinar que tipo de resí-

duo foi despejado no meio am-
biente.

Na recomendação expedida
hoje, o MP estadual e o MPF pe-
dem à Sedam que fiscalize a bar-
ragem no mínimo a cada dois me-
ses, para verificar se a Metalmig
está cumprindo todas as reco-
mendações, determinações le-
gais, orientações e notificações.

A Sedam ainda não se mani-
festou a respeito do pedido das
promotoras de Justiça e da pro-
curadora da República. A repor-
tagem não conseguiu contato
com os responsáveis pela Me-
talmig. (Agencia Brasil)

Barroso diz que ameaças a ministros
do Supremo Tribunal Federal são “inaceitáveis”

O ministro do Supremo Tribu-
nal Federal (STF), Luís Roberto
Barroso, classificou como inacei-
táveis as ameaças aos ministros da
Corte e seus parentes. A Corte abriu
inclusive um inquérito que apura
ataques e divulgação de notícias
falsas (fake news) contra os minis-

tros nas redes sociais.
Ao participar  na segunda-

feira (1º) de debate promovido pelo
jornal O Estado de São Paulo, na
capital paulista, Barroso disse es-
perar que o inquérito não aborde
críticas feitas por procuradores, mas
que o foco seja um “pacto de civili-

dade” com a sociedade para acabar
com as ameaças de morte e agres-
são física a ministros e suas famíli-
as.

Sobre a decisão da Corte de
que a Justiça Eleitoral pode in-
vestigar casos de corrupção
quando envolverem simultanea-

mente caixa 2 de campanha e ou-
tros crimes comuns, Barroso, que
votou contra a mudança no jul-
gamento, destacou que a Corte
se baseou em um único prece-
dente, datado de 1996, quando
um político emitiu uma duplicata
falsa.

Quanto à relação do STF com
a sociedade, ministro disse, em
uma democracia, ninguém deve
exercer poder em nome próprio.
“O STF, como qualquer tribunal
constitucional, pode, eventual-
mente, produzir decisões que vão
contra o sentimento da socieda-

de, que tem que passar pelo filtro
da Constituição. Às vezes, a so-
ciedade está apaixonada, quer lin-
chamento”, disse. “Se um tribu-
nal repetidamente frustra o sen-
timento social vive um processo
de deslegitimização”, acrescen-
tou. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ELTON DOS SANTOS E DULCE CLEIDE DE SOUZA PEQUENO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 21/07/1975, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CICERO DOS SANTOS
E DE EFIGENIA ROSA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIARISTA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ, NO DIA 08/06/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE E DE ROSIDELIA DE SOUZA PEQUENO.

EPIFANIO FRANÇA DE CARVALHO E ALEXANDRA DAS DORES LOPES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COZINHEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM PEDRO II, PI, NO DIA 06/01/1972, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO E DE LUISA BENTA DE
FRANÇA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM
MACAPARANA, PE, NO DIA 27/03/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
PEDRO LOPES E DE MARIA DAS DORES LOPES.

WILLIAM DA CONCEIÇÃO SILVA E SANDRA PAULINO DE JESUS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE COZINHA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/08/
1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO VICENTE DA SILVA E DE
MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/07/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE MARTIM PAULINO DE JESUS E DE NOEMIA RUFINO PEREIRA.

FÁBIO PEREIRA DE CARVALHO E KETHELEN CARVALHO SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, TECNICO EM PANIFICAÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/11/
1987, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO E DE
ERÍCIA BATISTA DE CARVALHO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/08/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA E DE CRISTINA FERNANDES DE
CARVALHO.

GILVANDO DA SILVA LAURENTINO E MARIA CLAUDIA RIBEIRO ALMEIDA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, JARDINEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ARARUNA, PB, NO DIA 13/11/1985, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GEOVÁ LAURENTINO DA SILVA E DE CREUSA MARIA
DA SILVA LAURENTINO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
ARACAJU, SE, NO DIA 16/11/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGNALDO
ALMEIDA E DE LAENE RIBEIRO ALMEIDA.

EDILSON CONCEIÇÃO PEREIRA E HELIA ALVES DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ENCANADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM GOVERNADOR MANGABEIRA, BA, NO DIA
05/10/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS PEREIRA E DE MARIA
TRINDADE CONCEIÇÃO PEREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/09/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE OSVALDO ALVES DOS SANTOS E DE AURINA ROSA BISPO.

EDUARDO AUGUSTO SEIXAS E MARIA DE FÁTIMA ALVES BEZERRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, APOSENTADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/08/1950,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO SEIXAS E DE HERCILIA BLOCK
SEIXAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, APOSENTADA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
VERDEJANTE, PE, NO DIA 06/10/1953, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO JOSÉ ALVES E DE JOAQUINA ALVES E SILVA.

ALEXANDRO ALVES OLIVEIRA E JAQUELINE CARNEIRO DE ALMEIDA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MARCENEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITARANTIM, BA, NO DIA 16/05/1980,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALFIM SILVA OLIVEIRA E DE MARIA OMILDE
ALVES OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, DIVORCIADA, NASCIDA
EM RIO DE JANEIRO, RJ, NO DIA 10/05/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANTONIO MARQUES MELO DE ALMEIDA E DE JACIONARIA ROSA CARNEIRO.

OTACILIO MOTA FERREIRA E LUCILEIDE SANTOS NOVAIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM PENTECOSTE, CE, NO DIA 02/03/1972, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROMÃO BATISTA FERREIRA E DE MARIA DAS GRAÇAS
MOTA FERREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABELEIREIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM ÁGUAS FORMOSAS, MG, NO DIA 06/05/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE LÁZARO CORTES NOVAIS E DE MARIA LÚCIA SANTOS NOVAIS.

ROBSON VALERIO E RENATA DA SILVA ROCHA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/05/1980, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO VALÉRIO E DE GERALDA DE CARVALHO VALERIO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/07/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS
ALBERTO ROCHA E DE JANE HELENA DA SILVA.

ANDRÉ FOGANHOLI FERNANDES CARNEIRO E VIVIAN APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 02/12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FERNANDES
CARNEIRO E DE AMELIA FOGANHOLI BARBOSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
DE ESCRITORIO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/01/1981, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERIBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA E DE ELIZABETH DA
SILVA OLIVEIRA.

WASHINGTON LIMA DE LIRA E KARINA TAVARES FELIX DE MELO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECANICO DE AUTOS, SOLTEIRA, NASCIDO EM CAMPOS DOS GOYTACAZES, RJ,
NO DIA 09/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO RAMOS
MENDES DE LIRA E DE SEVERINA GONÇALVES DE LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/10/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CRISTIANO FELIX DE MELO E DE JUSSARA TAVARES TELES.

ANDRÉ SANTOS CAMPO DA MATA E ALINE MIRANDA SALGADO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ANALISTA DE RISCO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/03/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE CAMPO DA MATA E DE MARIA
FRANCISCA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABELEIREIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/03/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE ANTONIO PEREIRA SALGADO E DE VERA LUCIA DE MIRANDA SALGADO.

GILMAR DIAS E LUANA FERREIRA DIAS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROMOTOR DE
VENDAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/01/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE LECI DIAS LOURENÇO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/08/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE HILDA FERREIRA DIAS.

ADILSON DE LIMA ALVES E MARIA JANAINA LIMA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PINTOR AUTOMOTIVO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/05/1977, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORLANDO ALVES E DE CLARINDA DE LIMA FONSECA.
ELA, DE NACIONALIDADE E BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM CUSTÓDIA, PE, NO DIA
10/02/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE E DE ROSANGELA LIMA DA
SILVA.

TADEU GOTTSFRITZ MOURA SANTOS E KEILA APARECIDA SANTOS DA SILVA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, TECNICO EM MANUTENÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 28/10/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO FERREIRA
DOS SANTOS E DE MARIZA APARECIDA MOURA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDAGOGA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/10/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERALDO JOSÉ DA SILVA E DE ACACIA MARIA VALVERDE
SANTOS DA SILVA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

SINDAF/SP - SINDICATO DOS AUDITORES-FISCAIS
TRIBUTÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

O Presidente do SINDAF/SP - Sindicato dos Auditores-Fiscais Tributários
do Município de São Paulo, Hélio Campos Freire, no uso de suas
atribuições e em conformidade com o art. 14 do Estatuto, CONVOCA
os seus associados a comparecer em Assembleia Geral Extraordinária
a ser realizada, em primeira chamada, às 11 (onze) horas e 30 (trinta)
minutos, do dia 03 (três) de abril de 2019, ou, em segunda chamada, às
12 (doze) horas, na sede desta entidade, à Avenida Doutor Vieira de
Carvalho, 172 – 5º andar - São Paulo – SP, observando-se a seguinte
Ordem do Dia: 1- Prestar esclarecimentos acerca do Ofício de
notificação junto ao Prefeito sobre o “Estado de Mobilização” da categoria;
2- Deliberar sobre medidas adicionais relativas ao “Estado de
Mobilização”; 3- Definir data de realização da campanha “Um Dia de
Doação de Sangue”. Proposta da diretoria: Dia 09 de Abril de 2019; 4-
Deliberar sobre a formação da “Comissão de Mobilização” e definir
seus membros; 5- Informar acerca do Plantão Jurídico no Sindicato
para suporte aos AFTMs; 6- Informar acerca da possibilidade de não
realização de Festas de Final de Ano (2019 e 2020) para custear a
contratação de renomado jurista, objetivando suporte em medidas
junto ao Executivo, TCM, Câmara Municipal, Ministério Público e ações
judicias a serem impetradas; São Paulo, 01 de abril de 2019.

Hélio Campos Freire - Presidente

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1029076-87.2016.8.26.0100. O Dr. Fernando Antonio
Tasso, Juiz de Direito da 15 ª Vara Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber
a Sociedade Técnica de Elastômeros Stella, CNPJ 61.415.824/0001-17, na pessoa de seu
representante legal, que ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO
PAULO S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
49.366,12 (03/2016), correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem
a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referentes aos débitos das faturas de fornecimento
de energia elétrica do imóvel situado na Rua Doutor Vital Brasil, nº 250, Vila Santa Luzia,
São Bernardo do Campo, SP, Cliente: 10003796 - instalação MTE0004332. Estando a
executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecerem embargos, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo 11 de março de 2019.          B 02 e 03/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031958-59.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
OSMAR BARROSO NASCIMENTO, CPF 215.766.128-05, que Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ 30.578,87 (06/2015), corrigidos e acrescidos de
encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas
de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referentes ao
débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Nuno Vaz
Pinto, nº 34, Jardim Eliana, São Paulo/SP, cliente: 0021379137- instalação: 201072304.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.          B 02 e 03/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008674-48.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Pereira Quinzani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
PADARIA E CONFEITARIA DELFIM LTDA, CNPJ 61.375.069/0001-94, na pessoa de
seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.,
ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento
de R$ 41.327,65 (05/2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao
pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem
a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento
de energia elétrica do imóvel situado na Avenida Moaci, nº 1414, Aeroporto, São Paulo/
SP, cliente 10059926 - instalação 56279361. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC).
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.     B 02 e 03/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013762-
67.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a FERNANDO DE ALMEIDA COSTA, CPF 004.182.398-27, que nos
autos da ação de Execução de Títulos Extrajudicial, requerida pelo Condomínio Edifício
Minas Gerais, procedeu-se a penhora do seguinte bem: Apartamento nº 41 localizado no
4º andar, do Edifício Minas Gerais, situado à rua Porcelana, nº 288. Matrícula 25.603 do
8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Estando o executado em lugar ignorado,
foi determinada a INTIMAÇÃO DA PENHORA por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, ofereça impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-
se aceitos como verdadeiros os fatos. Sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 02 e 03/04

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EXERCÍCIO DE 2019 - A FEDERAÇÃO
DOS SINDICATOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO,
inscr. no Reg. Civil das PJ. do 1º Cartório de Reg. de Tít. e Doc.de SP, com sede a rua
Silveira Martins, n. º 53, 2º and, CEP n º 01019-000, Pç. da Sé, São Paulo (SP), tel. (11)
3107-7880, CNPJ n º 61.194.478/0001-94, Código de Enquadramento Sindical nº
000.013.292.00000-8, neste ato representado pelo Presidente da Diretoria Executiva LINEU
NEVES MAZANO, notifica à Fazenda do Estado de São Paulo, que deverá proceder ao
desconto correspondente à 15%, nos termos do art. 589, inc. II da CLT, de um dia de
trabalho de todos os servidores públicos CLT do Estado de São Paulo, da Administração
Direta, a titulo de Contribuição Sindical estabelecida no art. 8º, Inc. IV, da CF/88, c/c art.
149, bem como com base na decisão judicial proferida nos autos do processo n.º 0025195-
57.2002.8.26.0053, em trâmite pela V. 13ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São
Paulo, na folha de pagamento de março de 2019, e recolhido, exclusivamente, através da
Guia de Recolhimento da C.E.F., até 30-04-2019. O não cumprimento dos procedimentos
e prazos estabelecidos na legislação supramencionada sujeitará os órgãos ora CITADOS
e seus respectivos responsáveis legais, às penalidades previstas no art. 600 da CLT, art.
7º da Lei 6.986/82, como também na L.C. 101 de 04-05-2000. São Paulo (SP), 28 de março
de 2019. (ass.) LINEU NEVES MAZANO – PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA.

02, 03 e 04/04
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Iron Mountain do Brasil Ltda. - CNPJ nº 04.120.966/0001-13
Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de reais - R$)

ATIVO 2018 2017
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 8.895 10.824
Contas a receber 103.323 110.866
Estoques 789 817
Impostos a recuperar 9.159 5.369
Outros créditos 11.420 18.138
Total do ativo circulante 133.586 146.014
Não Circulante
Outros créditos 133 3.370
Depósitos judiciais 3.004 2.652
Imobilizado 332.609 335.965
Intangível 301.120 310.411
Total do ativo não circulante 636.865 652.398
Total do Ativo 770.451 798.412

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 2017
Circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 31.237 76.931
Fornecedores 26.174 25.293
Obrigações trabalhistas e previdenciárias 18.810 21.694
Obrigações fi scais 6.112 7.209
Receita diferida 1.436 965
Outras contas a pagar 4.064 10.548
Total do passivo circulante 87.834 142.640
Não Circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 184.233 213.864
Empréstimos com partes relacionadas 206.621 164.795
Provisão para riscos tributários, cíveis e trabalhistas 6.241 6.484
Outras contas a pagar 39 3.275
Total do passivo não circulante 397.134 388.418
Patrimônio Líquido
Capital social 691.382 670.226
Prejuízos acumulados (405.899) (402.872)
Total do patrimônio líquido 285.483 267.354
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 770.451 798.412

Demonstração do Resultado 2018 2017
Receita Líquida de Serviços Prestados 437.757 310.925
Custo dos serviços prestados (264.433) (192.558)
Lucro Bruto 173.324 118.367
Despesas administrativas e gerais (99.527) (88.622)
Despesas de vendas (3.727) (2.787)
Outras despesas operacionais (4.902) (4.078)
Outras receitas operacionais 244 28
Prejuízo Operacional antes das Receitas
 (Despesas) Financeiras 65.412 22.908
Despesas fi nanceiras (70.160) (56.127)
Receitas fi nanceiras 1.288 1.225
Despesas Financeiras Líquidas (68.871) (54.902)
Prejuízo antes do Imposto de Renda e
 da Contribuição Social (3.459) (31.993)
Imposto de renda e contribuição social - (1.240)
Prejuízo do Exercício (3.459) (33.233)

Demonstração do Resultado Abrangente 2018 2017
Prejuízo do Exercício (3.459) (33.274)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente Total do Exercício (3.459) (33.274)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
  Reser- 
 Capital  va de Prejuízos
 social Capital acumulados Total
Saldos em 31.12.2016 510.375 - (390.433) 119.942
Aumento de capital 40.216 - - 40.216
Incorporação Recall 119.635 20.795 - 140.430
Prejuízo do exercício - - (33.234) (33.234)
Saldos em 31.12.2017 670.226 20.795 (423.667) 267.354
Aumento de capital 21.156 - - 21.156
Impacto adoção CPC 47/IFRS15 - 432 - 432
Prejuízo do exercício - - (3.459) (3.459)
Saldos em 31.12.2018 691.382 21.227 (427.126) 285.483

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2018 2017
Prejuízo do exercício (3.459) (33.233)
Ajustes para conciliar o prejuízo do exercício com
 o caixa aplicado nas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 49.933 38.936
Resultado de equivalência patrimonial - -
Reversão de provisão para
 riscos tributários, cíveis e trabalhistas (243) 1.668
Custo residual do ativo imobilizado e intangível baixado 6.226 9.187
Constituição de provisão créditos de liquidação duvidosa 4.174 4.987
Equivalência patrimonial (179) -
Despesas de juros e variação
 cambial sobre empréstimos, líquidas 69.573 55.580
Redução (aumento) dos ativos: Contas a receber 3.401 (26.568)
Estoques 28 (193)
Impostos a recuperar (3.663) 8.627
Outros créditos 9.607 9.630
Aumento (redução) dos passivos: Fornecedores 881 1.871
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e fi scais (3.250) (971)
Obrigações fi scais (1.097) (8.495)
Receita diferida 471 568
Outras contas a pagar (9.722) (12.089)
Caixa gerado pelas operações 122.682 49.505
Juros pagos sobre empréstimos e fi nanciamentos (42.743) (40.751)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 79.939 8.754
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de imobilizado (30.611) (38.243)
Aquisição de intangível (10.295) (7.076)
Investimento em aquisição de empresa (2.600) -
Caixa líquido de incorporação 379 9.379
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (43.128) (35.940)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamento de empréstimos com partes relacionadas - (17.069)
Aumento de capital de acionistas 21.588 40.216
Pagamento de empréstimos e fi nanciamentos de terceiros (74.340) (86.209)
Captação de empréstimos e fi nanciamentos 14.012 64.798
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamento (38.740) 1.736
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (1.929) (25.450)
Caixa e Equivalentes de Caixa: No início do exercício 10.824 36.274
 No fi m do exercício 8.895 10.824
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (1.929) (25.450)A DIRETORIA CONTADOR - Victor Rezzutti - CRC 1SP 267622/O-3

Balanço Patrimonial

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo
Notas Explicativas e o relatório dos auditores independentes encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

Demonstrações do Resultado - Exercícios fi ndos em 31 de
dezembro 2018 e de 2017 (Em milhares de reais, exceto prejuízo por ação)Ativo 2018 2017

Circulante 52.430 85.196
Caixa e equivalentes de caixa 41.430 70.633
Contas a receber de clientes, líquida  3.483 2.058
Estoques 3.078 5.289
Adiantamento a fornecedores 768 740
Impostos a recuperar 2.810 5.481
Instrumentos fi nanceiros 5 -
Outros ativos 856 995
Realizável a longo prazo 17.998 12.490
Outros ativos 13.487 11.351
Impostos a recuperar 3.259 -
Adiantamento para futuro aumento de capital 1.252 1.139
Não circulante 299.199 328.589
Investimentos  6.377 8.999
Ativo biológico 214.801 242.340
Imobilizado 76.932 76.162
Intangível 1.089 1.088
Total do ativo 369.627 426.275
Passivo e Patrimônio Líquido 2018 2017
Circulante 14.526 13.920
Fornecedores 3.680 4.985
Títulos a pagar 977 642
Salários e encargos sociais e provisão de bônus 4.769 3.372
Receita diferida  1.190 1.506

 2018 2017
Receita de serviços e mercadorias 29.863 18.835
Custo dos serviços prestados e produtos (20.141) (12.909)
Lucro bruto 9.722 5.926
Despesas gerais e administrativas (28.188) (25.930)
Perda estimada para redução ao valor recuperável (175) (175)
Resultado de equivalência patrimonial (2.623) (673)
Variação no valor justo dos ativos biológicos (34.473) (23.019)
Outras receitas (despesas), líquidas 309 (534)
Resultado antes das receitas (despesas)
 fi nanceiras líquidas e impostos (55.428) (44.405)
Receitas fi nanceiras 3.958 3.991
Despesas fi nanceiras (3.816) (2.633)
Resultado fi nanceiro líquido 142 1.358
Prejuízo operacional antes do
 imposto de renda e contribuição social (55.286) (43.047)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 12.577 9.937
Prejuízo do exercício (42.708) (33.110)
Atribuível a acionistas: Controladores (42.332) (32.084)

Não controladores  (376) (1.026)
 (42.708) (33.110)
Quantidade média de ações em circulação-em milhares 114.768 114.768
Prejuízo básico e diluído por ação - R$ (0,3721) (0,2885)

O ano de 2018 representou um ponto de infl exão na trajetória da AMATA. 
Já no início do ano assumiu uma nova presidência com o desafi o de forta-
lecer a empresa para sua fase operacional, ou seja, para quatro maciços 
fl orestais em fase de colheita. Além disso, a AMATA ambiciona   desenvol-
ver novos negócios que agreguem valor aos produtos fl orestais, em parti-
cular à cadeia da madeira. Acreditamos que, em futuro próximo, seremos 
uma empresa de sistemas construtivos de alta tecnologia de madeira en-
genheirada, suportada por uma robusta e diversa base fl orestal. Global-
mente é visível a busca por iniciativas que descarbonizem a economia e o 
setor da construção civil é notadamente um dos que mais emite carbono. 
Neste sentido, sistemas construtivos com madeira engenheirada têm o 
potencial de sequestrar carbono, ou seja, além de não emitir, a madeira 
atua como um armazenador. Crescendo a taxas próximas a 20% ao ano, a 
madeira engenheirada - ou seja, tábuas de madeira coladas em diferentes 
confi gurações - é a aposta da AMATA para o futuro da construção civil 
brasileira. Sistemas mistos, ou exclusivos de madeira engenheirada, per-
mitirão o desenvolvimento de uma nova economia a partir das fl orestas. 
Seu uso acelerará o crescimento nas áreas de fl orestas plantadas, da in-
dústria de processamento de madeira com alta tecnologia e o desenvolvi-
mento de know how na construção civil com novos materiais pré-molda-
dos. Já existem centenas de obras concluídas e outras tantas em projeto 
e em construção no mundo, esta tecnologia já se mostrou competitiva em 
várias tipologias: casas, galpões, edifícios residenciais e institucionais de 
até 12 pavimentos - quanto mais complexa e urbana é a obra, mais com-
petitivo é o sistema e maior é a captura de carbono. Com cerca de 11 anos 
de existência, a AMATA está pronta para gerar resultados positivos e 
crescer. Temos o propósito de manter a fl oresta nativa em pé e estamos 
evoluindo nossa visão para agregar ainda mais valor às fl orestas através 
de produtos como a madeira engenheirada, assim, acreditamos que va-
mos crescer nossa base fl orestal de plantadas com pinus e eucalipto e 
promover as “fl orestas em pé” nas cidades, com número crescente de 
edifícios sustentados por madeira engenheirada. Dentro deste contexto, 
ainda em 2018, a AMATA realizou sua primeira venda de madeira enge-
nheirada. Trata-se de um projeto de 3 pavimentos que, uma vez construído 
em 2019, nos permitirá confi rmar o plano de negócios e as ações necessá-
rias à sua implementação. O olhar para o futuro não nos impediu de man-
ter o foco no presente: nossas operações preservam mais de 80 mil hecta-
res de fl orestas nativas entre os mais de 100 mil hectares sob gestão. 
Nossa receita cresceu cerca de 58% nesse ano, temos aproxidamente 242 
pessoas em nosso quadro de funcionários e nossos ativos biológicos so-
maram ao fi nal deste ano 215 milhões de reais. Realizamos a venda do 
primeiro ciclo da fl oresta de eucalipto do Mato Grosso do Sul, viabilizando 

recursos para o crescimento sustentado de nossas fl orestas e construção 
futura de uma nova indústria. Estamos prontos para 2019, comprometidos 
com o nosso crescimento e com a implementação da nossa estratégia. 
Estamos iniciando a fase de colheita das árvores nativas plantadas no es-
tado do Pará. Nossa operação de manejo sustentável no estado de Rondô-
nia teve um resultado positivo em 2018, também em função da alta do 
dólar. A produtividade das fl orestas do Mato Grosso do Sul continua sur-
preendendo. No Paraná, estabilizamos o volume de colheita e o resultado 
operacional foi positivo. A AMATA é uma empresa do sistema B e segue 
mantendo suas operações certifi cadas pelo FSC®. Acumulamos R$ 188 
milhões de prejuízo, uma condição prevista dada a natureza do nosso ne-
gócio ser de ciclo longo e nossas despesas, reconhecidas a resultado du-
rante todo o período de plantio e manutenção das fl orestas. Com a matu-
ridade comercial de nossas fl orestas, iniciaremos nossa virada nos resul-
tados em 2020 e 2021. Operações Amata - Manejo de fl orestas nati-
vas - Rondônia: Essa operação é realizada na concessão pública de 46 
mil hectares de área de manejo fl orestal sustentável, concedida pelo Ser-
viço Florestal Brasileiro (Ministério do Meio Ambiente) dentro da Floresta 
Nacional do Jamari, em Rondônia. A fundamentação do plano de trabalho 
está embasada na Lei nº 11.284/06, que trata da gestão de fl orestas públi-
cas e dispõe sobre a produção sustentável, entre outros aspectos. De for-
ma simplifi cada, o objetivo do manejo de fl orestas nativas é a manutenção 
da capacidade produtiva da fl oresta. O processo é centrado no planeja-
mento e nas técnicas de colheita de impacto reduzido e envolve as ativida-
des de mapeamento da área, elaboração de um Plano de Manejo, divisão 
em Unidades de Produção Anuais (UPAs), inventário fl orestal das UPAs 
(realizado anualmente antes da colheita), elaboração de Planos Operacio-
nais Anuais (POAs), aprovação das licenças de colheita (AUTEX), abertura 
de estradas e pátios para movimentação e estoque de toras, colheita, ar-
raste de toras e transporte para a unidade de processamento (serraria). O 
manejo de fl orestas nativas também envolve o conhecimento e o relacio-
namento com as comunidades do entorno, assim como a avaliação e o 
monitoramento dos aspectos ambientais da área.  Em 2018, o contrato de 
concessão fl orestal celebrou 10 anos da data de sua assinatura, e a Com-
panhia aproveitou esta oportunidade para protocolar junto ao Serviço Flo-
restal Brasileiro (SFB) pedidos de melhoria no processo de gestão e indica-
dores. Foi realizada a colheita da UPA 11 e o inventário fl orestal da área a 
ser colhida no ano seguinte foi concluído. A safra na fl oresta ocorreu entre 
abril e novembro. Florestas nativas plantadas - Pará: No Estado do 
Pará, nos municípios de Paragominas e Ipixuna, estão concentradas as 
áreas de plantio de paricá, uma espécie nativa com interesse comercial na 
produção de compensados “clear coat”. A operação de plantio foi suporta-

da por um contrato de parceria fi rmado em 2008, com a Svenska Cellulosa 
Aktiebolaget (“SCA”), empresa do segmento de papel e celulose da Euro-
pa. Desde o início do contrato com a SCA, mais de 6 milhões de árvores de 
paricá e outras 14 espécies nativas da Região Amazônica, como andiroba, 
cumaru, freijó, jatobá, ipê e tamboril, foram plantadas em diferentes for-
matos silviculturais. Em 2018, foi realizado um piloto de colheita de paricá 
na APN2 (Amata Plantio de Nativas 2) para validar as premissas e proce-
dimentos operacionais necessários à colheita. Florestas de eucalipto 
plantadas - Mato Grosso do Sul: Em outubro de 2012, a AMATA iniciou 
atividades em uma área líquida de 14 mil hectares na região do Alto Sucu-
riú, nos municípios de Três Lagoas e Água Clara, no Estado do Mato Gros-
so do Sul. Com plantio de eucalipto para uso múltiplo, a Companhia am-
pliou seu portfólio fl orestal e consolidou a base do seu modelo de negócio, 
passando a atuar em todos os tipos de fl orestas: manejo de baixo impacto 
em fl orestas nativas tropicais e plantio de espécies nativas e exóticas.  Em 
2018 realizamos a venda do primeiro ciclo de eucalipto como madeira de 
processo - mantendo a opção de fl oresta de uso múltiplo para o segundo 
ciclo. O inventário fl orestal na operação do Mato Grosso do Sul e o moni-
toramento da fl oresta segue confi rmando o incremento e uniformidade 
dentro do esperado. Florestas de pinus e eucalipto - Paraná: Desde 
janeiro de 2013 a AMATA controla a Florespar Florestal S.A. (“Florespar”), 
empresa fl orestal situada no Estado do Paraná que tem como atividade o 
plantio de pinus e eucalipto e detém 13 mil hectares de área líquida. No 
Estado do Paraná, o objetivo da operação é a produção e comercialização 
de pinus em áreas tradicionais de atividade fl orestal, por meio de manejo 
voltado ao múltiplo uso da fl oresta e a comercialização da madeira. Em 
2018, a operação da Florespar apresentou resultados operacionais positi-
vos, fruto de melhorias no processo de colheita e contratos de venda.  
Madeira Engenheirada: AMATA na cidade - São Paulo: Desde 2016 
a AMATA vem estudando opções para maior agregação de valor aos pro-
dutos fl orestais - notadamente a madeira de refl orestamento. A alternati-
va mais atrativa identifi cada foi a madeira engenheirada, material consti-
tuído de tábuas de madeira coladas em diferentes confi gurações e usadas 
com um sistema alternativo aos de estrutura de concreto e metálica na 
construção civil. Além de apresentar vários benefícios técnicos e bons 
parâmetros de desempenho acústico, conforto térmico, dentre outros - o 
uso da madeira permite reverter o perfi l de emissão de carbono em várias 
tipologias de obra, de emissor para armazenador de gases de efeito estu-
fa. Em 2018 foi formada uma pequena equipe de 5 colaboradores dedicada 
ao detalhamento da estratégia de desenvolvimento do mercado brasileiro 
e de produção industrial local. Amata S.A.

Amata S.A. - CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78
Relatório da Administração

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e de 2017  (Em milhares de reais)

A Diretoria                                                 Ricardo Rosati - Contador CRC 1SP220213/O-6A íntegra das Demonstrações Financeiras estão Disponíveis aos Acionistas na Sede Social.

 2018 2017
Empréstimos e fi nanciamentos 1.517 905
Tributos a pagar 479 263
Adiantamento de clientes 1.352 1.018
Outros passivos 562 1.229
Não circulante 69.498 84.047
Títulos a pagar  15.928 15.785
Receita diferida  320 1.509
Empréstimos e fi nanciamentos 24.787 25.425
Tributos a pagar 945 935
Impostos diferidos  23.040 35.617
Provisões para contingências  526 540
Adiantamento de clientes 3.731 3.731
Outros passivos  221 505
Patrimônio Líquido  285.603 328.308
Atribuído aos acionistas da controladora
Capital social 366.750 366.750
Reservas de capital 32.059 32.059
Debêntures perpétuas conversíveis em ações 27.579 27.579
Prejuízos acumulados (190.042) (147.710)
Ajustes de avaliação patrimonial 18.650 18.647
 254.996 297.325
Participação dos acionistas não controladores 30.607 30.983
Total do patrimônio líquido 285.603 328.308
Total do passivo e patrimônio líquido 369.627 426.275

Breof Empreendimentos Residenciais III S.A.
CNPJ/MF nº 22.669.395/0001-52 -NIRE 35.300.492.374

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 01/02/2019, às 9h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em 
razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: 
restaram aprovadas pela unanimidade dos acionistas: (i) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de  
R$ 10.300.600,00 para R$ 18.500.600,00, com um aumento efetivo de R$ 8.200.000,00 mediante a emissão de 8.200.000 
de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por ação; (i.i) a acionista  
Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao direito de preferência que lhe é conferido pelo 
Estatuto Social e pela Lei 6.404/76, na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista 
Breof III - Fundo de Investimento em Participações, e serão integralizadas em 04 meses contados de 01/02/2019.  
(ii) em virtude do aumento do capital social aprovado no item “i” acima, a alteração do caput do Artigo 5° do Estatuto Social 
que passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 18.500.600,00, dividido em 
18.500.600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos 
da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: Breof III - 
Fundo de Investimento em participações por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e 
Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 128.506/19-2, 
em 28/02/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral.

Acessopar Investimentos e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 20.430.599/0001-00
Demonstrações Contábeis - Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em milhares de Reais)

Antonio Carlos Costa - Contador: CRC 1SP220084/O-7

Balanço patrimonial e demonstrações financeiras elaboradas de 
acordo com os princípios contábeis aceitos, praticados e exigidos 
pela Lei 6.404/76 e demais leis vigentes. As demonstrações finan-
ceiras completas, acompanhadas das notas explicativas estão à 
disposição dos Srs. Acionistas na sede da companhia.

Balanços Patrimoniais      2018     2017
Ativo: Circulante 56 390
Caixa e Equivalentes de Caixa 23 369
Tributos a Compensar e a Recuperar 32 20
Não Circulante 24.680 5.740
Investimentos 24.680 5.740
Total do Ativo 24.735 6.130
Passivo e patrimônio líquido: Circulante - -
Não Circulante 7.118 7.118
Outras Contas a Pagar 7.118 7.118
Patrimônio Líquido 17.617 (988)
Capital Social 2.401 2.401
Resultado Acumulado (7.902) (3.389)
Variação de Capital de Controlada 23.118 -
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 24.735 6.130

Demonstrações de Resultados      2018     2017
(-) Despesas Gerais e Administrativas (23) (28)
(-) Despesas Tributárias - (4)
(+/-) Resultado da Equivalência Patrimonial (4.508) (263)
(+/-) Resultado Financeiro 18 38
Resultado Antes dos Tributos Sobre o Lucro (4.512)  (257)
Imposto de Renda -  (1)
Contribuição Social -  (1)
Lucro Líquido do Exercício (4.512)  (259)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
    Capital Prejuízos Resultados 
    social acu- Abran- 
    nacional  mulados        gentes     Total
Saldo em 31/12/2016 2.401 (3.130) - (729)
Prejuízo do exercício - (259) - (259)
Saldo em 31/12/2017 2.401 (3.389) - (988)
Variação de Capital
 de Controlada - -  23.118   23.118
Prejuízo do exercício - (4.512) - (4.512)
Saldo em 31/12/2018 2.401 (7.902) 23.118 17.617

Demonstrações dos Fuxos de Caixa       2018   2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício (4.512) (259)
Ajuste de itens sem impacto nas atividades operacionais
Equivalência patrimonial 4.508 263
Variação nos ativos operacionais: Tributos a recuperar (12) 1
Variação nos passivos operacionais
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (17) 5
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de participações societárias - (100)
Variação de Capital de Controlada (23.447) -
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de investimento (23.447) (100)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Variação de Capital de Controlada 23.118 -
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de financiamento 23.118 -
Variação do saldo de caixa (346) (95)
Caixa e equivalentes de caixa: Saldo inicial 369 464
Saldo final 23 369
Variação do saldo de caixa e equivalentes de caixa (346)  (95)

30ª Vara Cível do Foro Central - Comarca da Capital/SP. EDITAL CE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROC.
1026748-87.2016.8.26.0100. O Dr. Guilherme Santini Teodoro, MM. Juiz de Direito da 30ª Vara Cível Foro
Central/SP. FAZ SABER a Rubens Cunha Araújo, CPF 049.377.794-60, que André Eduardo Rodrigues, lhe
ajuizou uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, para a cobrança de R$ 25.639,49 (fevereiro/
16), referente débito relativo a cheque anexo aos autos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se
edital, para que em 03 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral, no prazo declinado, os honorários
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do
NCPC), presumindose verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo Autos (art. 344 do NCPC). Será
o presente, afixado e publicado na forma da Lei. S.P.13/03/2019. 02 e 03/04

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028890-19.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA,
na forma da Lei, FAZ SABER a(o) ANTONIO REYNALDO VIEIRA DE ASSUNSÃO, RG 15.692.668, CPF 041.059.868-21
e DISPHOL COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA. EPP, CNPJ 07.911.934/0001-24, que o mandado
monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 279.073,72 (agosto de 2018). Encontrando-se os executados em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia supra,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
nomeando-se em caso de silêncio Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.                                                                                                                                     30/03 e 02/04/2019

Conjunto Residencial Baronesa de Arary
CNPJ/MF n.º 59.092.593/0001-06

Edital de Convocação em continuação da AGO suspensa em 25.10.18
O Conjunto Residencial Baronesa de Arary, CNPJ/MF n.º 59.092.593/0001-06, por sua síndica Adtec Prime Ltda,
CNPJ: 26.104.628/0001-20 , com sede Rua Baptista do Carmo, 173 – Sala 01, SP/SP, por seu sócio Thiago Augusto
Campos Luders Lotfi, com fundamento na cláusula 4ª da Convenção Condominial convoca à Assembléia Geral
Ordinária a ser realizada dia 17 de abril de 2019 no Buffet Manaus, localizado à Rua dos Franceses, 518 – Bela Vista
– CEP. 01329-010 – São Paulo - SP, às 19h30, em primeira convocação, às 20h em segunda convocação e às 20h30
em terceira e última convocação, com qualquer número de presentes, e deliberar a seguinte ordem do dia: 1) Eleição
do Presidente da mesa diretiva; 2) Eleição para Síndico, salário, autorização para eventual transferência de poderes,
art.1.348, 2º- CC. 3) Eleição de Subsíndico (obrigatoriamente residente); 4) Eleição para Conselheiro Bloco Acapulco
(obrigatoriamente residente); 5) Eleição para Conselheiro Bloco Capri (obrigatoriamente residente); 6) Eleição para
Conselheiro Bloco Rajah (obrigatoriamente residente); 7) Eleição para Conselheiro Bloco Cotê D’Azur (obrigatoriamente
residente); 8) Eleição para 1º Conselheiro suplente; 9) Eleição para 2º Conselheiro suplente; 10) Eleição para 3º
Conselheiro suplente; 11) Aprovações contas do período de 01/ setembro/2017 até 28/fevereiro/2019; 12) Ratificação
dos atos autorizados pelo Conselho Consultivo; 13) Aprovação da Previsão Orçamentária com autorização de adequação
da arrecadação Ordinária no próximo exercício. Conforme parágrafo 14º, Cláusula 4º da Convenção Condominial e
artigo 1.335-III do C.Civil, “São direitos do Condômino: I – votar nas deliberações da assembleia e delas participar,
estando quite. “ Assim, Condômino vetado de votar na Assembleia por inadimplência não poderá, se manifestar de
forma alguma. Exigidas as quitações das cotas condominiais vencidas até 10/02/19 ou quitadas por boletos bancários
até 15/04/19. Os concorrentes aos cargos eletivos deverão protocolar, por escrito, suas candidaturas, na Administração
do prédio (sub-solo) até 16h30 do dia 12/abril/19, para as devidas verificações de propriedade, adimplência e demais
exigências da Convenção Condominial. Cada unidade, independentemente do número de coproprietários, somente
um dos Proprietários poderá ser representante/candidato para concorrer aos cargos eletivos, se o candidato não
presente na AGO, poderá ser representando. Procurações devem ser específicas para Assembleia Geral Ordinária
2018/2019 ou 2019 e estar obrigatoriamente com firma reconhecida. Conforme determinação judicial, serão afixados
em mural, a cópia da lista de presença, lista de candidatos, prestações de contas do período de aprovação além da
relação de inadimplência e os documentos relativos a esta A.G.O., serão organizados, encadernados e disponibilizados
posteriormente. Esta Assembleia será gravada em vídeo e áudio EXCLUSIVAMENTE por empresa contratada da
administração, conforme sentença judicial e Regulamento da Assembleia, respeitando a lei de direito de imagem. Só
poderão adentar na sala da Assembleia os Condôminos e seus representantes. O não respeito as normas acarretará
a retirada compulsória da pessoa, do recinto, além da aplicação de multa imediata na unidade de referência, no maior
valor permitido pela convenção. CONJUNTO RESIDENCIAL BARONESA DE ARARY. 01.04.2019. K-02/04

EDITAL PARA CITAÇÃO DE CLEUCIO RIBEIRO DA SILVA E ROSIMARY RIBEIRO DE CAMPOS SILVA
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, REQUERIDA POR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU CONTRA CLEUCIO RIBEIRO DA SILVA E ROSIMARY RIBEIRO
DE CAMPOS SILVA, PROCESSO Nº 0068573-07.2011.8.26.0002 - PRAZO 20 DIAS. O Dr. CLAUDIO
SALVETTI D’ANGELO, MM. Juiz da Terceira Vara Cível do Foro Regional III – Santo Amaro da Comarca da
Capital, Estado de São Paulo, na forma da Lei. FAZ SABER a CLEUCIO RIBEIRO DA SILVA, CPF/MF
498.657.227-04, ROSIMARY RIBEIRO DE CAMPOS SILVA, CPF/MF nº 750.530.397-04 e todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU ajuizou a presente ação de RESCISÃO
CONTRATUAL CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE, em 05/10/2015, objetivando a recisão
do contrato celebrado, não compensação dos valores já pagos pelo imóvel e a reintegração de posse do imóvel
em face dos réus. Estando os réus em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, decorrido o prazo de 20 (vinte) dias do edital, apresentem contestação, sob pena de serem
presumidos, como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, 01 de abril de 2019. 02 e 03/04

Pirapora Agropecuária S/A
Companhia Fechada

CNPJ nº 83.699.231/0001-62 - NIRE nº 35300484011

AVISO AOS ACIONISTAS

Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede da Companhia, na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 2.344, 13º andar, conjunto 134, sala 2,  

Jardim Paulista, São Paulo - SP, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2018.  

São Paulo, 28 de março de 2019. Márcio Koiti Takiguchi - Diretor Presidente.

Heleno & Fonseca Construtécnica S.A.
CNPJ nº 61.573.184/0001-73

Aviso aos Acionistas

Em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei 6.404/76, a Companhia comunica aos seus Acionistas 

que as demonstrações financeiras, documentos e informações relativos ao exercício findo em 31/12/2018, 

relacionados à Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser oportunamente convocada, estão à 

disposição de todos os acionistas na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, na Rua 

Guararapes, nº 1.909 - 5º andar, Brooklin.

São Paulo, 25 de março de 2019

Administração

ISEC SECURITIZADORA S.A. - (SUCESSORA POR INCORPORAÇÃO DA ISEC BRASIL SECURITIZADORA S.A. A PARTIR DE 
01/09/2017) - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949 - Rerratifi cação ao Edital de Segunda Convocação 
de Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão 
da Isec Securitizadora S.A. - A ISEC SECURITIZADORA S.A., na qualidade de emissora dos Certifi cados de Recebíveis 
Imobiliários das 30ª e 31ª Séries da 1ª Emissão, vem, por meio deste, RETIFICAR, a data para a realização da assembleia geral 
de titulares constante do Edital de 2ª convocação, de modo que nas publicações realizadas nos dias 27, 28 e 29 de março de 2019 
neste jornal, onde se lê “ a realizar-se no dia 03/04/2019, às 10:00h”, ler-se-á “a realizar-se no dia 08/04/2019, às 10:00 h”, 
fi cando ratifi cadas as demais informações contidas no edital. São Paulo, 30 de março de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

CPQ BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 74.552.068/0001-10 - NIRE 35.300.185.153  |  AVISO AOS ACIONISTAS

A CPQ Brasil S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Rodovia Akzo Nobel, nº 2250, Bairro São Roque das 
Chaves, Itupeva, SP, CEP: 13295-000, informa aos Srs. Acionistas e ao mercado em geral, nos termos do disposto no Artigo 
133 da Lei nº 6.404/76, com a redação dada pela Lei nº 10.303/2001, que se acham à disposição dos Acionistas, na sede 
social acima indicada, os seguintes documentos: (a) o Relatório da Administração sobre os negócios sociais e os principais 
fatos administrativos do exercício findo em 31.12.2018; (b) a cópia das Demonstrações Financeiras e das Notas Explicativas; 
(c) o Parecer dos Auditores Independentes. Itupeva, 30 de março de 2019. Alberto Carneiro Neto - Diretor Presidente.

BRANAVE S/A. TRANSPORTES FLUVIAIS
C.N.P.J/MF.: 93.032.738/0001-11 - N.I.R.E:- 35.300.132.289

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os Senhores Acionistas desta Sociedade, para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a ser 
realizada no dia 29/04/2019, às 10:00 horas na sede social na Avenida Paulista, 460 – 18º Andar, São Paulo, Capital, 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Aprovação das Demonstrações Financeiras e Balanços Patrimoniais 
encerrados em 31/12/2018; b) Eleição dos membros da Diretoria; c) Fixação dos honorários da Diretoria; d) Outros 
assuntos do interesse geral. As Demonstrações Financeiras e os Balanços Patrimoniais estão a disposição dos 
acionistas na sede social. São Paulo, 29/03/2019. RONALDO ANDRES JEFFREY SMITH

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Imobiliária Paramirim S.A.
CNPJ/MF nº 51.049.823/0001-42 - NIRE nº 35.300.315.260

Aviso aos Acionistas

Comunicamos aos Srs. Acionistas que se encontram à disposição, na sede da Companhia, 
na Fazenda Aparecida, Município de Iracemápolis/SP, os documentos a que se refere o ar-
tigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2018. Iracemápolis/SP, 
30/03/2019. A Diretoria.                                                                                     (30/03,02,03/04)

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002609-05.2015.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Artur Gonçalves da Graça Transportes ME (CNPJ. 08.159.137/0001-03) e Artur
Gonçalves da Graça (CPF. 280.209.098-42), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 92.528,05 (março de 2015), decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de
Giro n° 008194068. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o
arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 117,66. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.                                                                                                                             30/03 e 02/04/2019

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1001035-52.2017.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia, Juiz de Direito
da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Ander Rosa da Silva (CPF. 006.855.408-71), que Banco Santander
(Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 112.895,68 (janeiro de 2017),
decorrente do Crédito Sob Controle I - com Proteção de Operação n° 1207000008440322254. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                              30/03 e 02/04/2019

FORO REGIONAL I - SANTANA - 8ª VARA CÍVEL  -  Avenida Engenheiro Caetano
Álvares, 594 - 2º andar - sala 242 - CasaVerde - CEP 02546-000 - Fone: (11)
3951-2525 - São Paulo-SP - E-mail:santana8cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1020963-82.2018.8.26.0001 - O MM. Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr. ADEMIR MODESTO DE SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RECAN-
TO IBÉRICO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (CNPJ 50.584.879/
0001-34), que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLAGIO GIARDINO lhe move ação de
EXECUÇÃO para cobrança do débito de R$7.994,30 (julho/2018) a ser atualiza-
do e acrescido das cominações legais, dívida esta decorrente do não pagamen-
to de despesas condominiais relativas ao apto. 61, bloco 2 do condomínio
exeqüente. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o débito ou em 15
dias, OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA o crédito da exequente e DEPO-
SITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUE o
RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA
de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando ciente
também de que no silêncio será nomeado Curador Especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2019.

02  e  03/04
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Ativo Notas 2018 2017
Ativo circulante  10.792.920 8.845.046
Caixa e equivalentes de caixa 3 1.695.559 590.560
Promitentes compradores de imóveis 4 4.701.125 1.903.200
Imóveis a comercializar 5 4.347.575 6.321.962
Impostos a recuperar  3.300 3.922
Adiantamento a fornedores  1.460 500
Despesas antecipadas  43.901 24.901
Ativo não circulante  141.658 2.558.714
Imobilizado líquido  - 116.238
Promitentes compradores de imóveis 4 66.103 2.379.113
Despesa antecipada  75.555 63.363
Total do ativo  10.934.579 11.403.760

1. Contexto operacional: A Altos do Arapuá Empreendimento Imobi-
liário SPE S.A. (“Companhia” ou “Altos do Arapuá.”) foi constituída em 
17/07/2015, é uma sociedade Anônima Fechada, com sede na Rua Ver-
gueiro, nº 3558, 06º Andar Vila Mariana, CEP 04102-001, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo. A Companhia de proposito especi� co, tem por 
objeto social, o desenvolvimento de um empreendimento imobiliário, as-
sim compreendido a incorporação imobiliária, construção e venda de uni-
dades autônomas no imóvel localizado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Rizieri Negrini, nº 52, no 18º Subdistrito - Ipiranga, objeto 
da matricula nº 62.882 do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 
(“Imóvel”). 2. Apresentação das demonstrações � nanceiras e principais 
práticas contábeis adotadas: 2.1. Base de apresentação e elaboração 
das demonstrações � nanceiras contábeis: As demonstrações � nancei-
ras da Companhia para o exercício � ndo em 31/12/2018 foram elaboradas 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações - Lei 6.404/76, altera-
da pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, e os pronunciamentos, interpretações 
e orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aplicáveis 
às atividades e receitas da Sociedade como aprovadas pelo Comitê de Pro-
nunciamentos Contábeis (CPC) e pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). Obedeceu-se ainda, na medida do aplicável, a orientação OCPC-04 
Aplicação da interpretação técnica ICPC-02 às entidades de incorporação 
imobiliárias brasileiras - no que diz respeito ao reconhecimento de receitas 
e respectivos custos e despesas decorrentes de operações de incorpora-
ção imobiliária durante o andamento da obra (método de percentagem 
completada - POC). As demonstrações � nanceiras foram elaboradas com 
base no custo histórico, exceto quando informado de outra forma, confor-
me descrito no resumo das principais práticas contábeis. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor das contraprestações pagas em troca de 
ativos. As demonstrações � nanceiras foram elaboradas no curso normal 
dos negócios. A administração efetua uma avaliação da capacidade da 
Companhia de dar continuidade às suas atividades durante a elaboração 
das demonstrações � nanceiras. A Companhia está adimplente em relação 
às cláusulas de dívidas na data da emissão dessas demonstrações � nan-
ceiras e a administração não identi� cou nenhuma incerteza sobre a ca-
pacidade de dar continuidade as suas atividades nos próximos 12 meses.
A moeda funcional da Companhia é o Real, mesma moeda de preparação. 
As demonstrações � nanceiras da Companhia são apresentadas em milha-
res de Reais, exceto quando indicado de outra forma. As informações con-
tábeis e/ou � nanceiras incluídas nessas demonstrações � nanceiras, não 
foram auditadas. 2.2. Principais práticas contábeis: As principais práticas 
contábeis adotadas para elaboração das demonstrações � nanceiras estão 
apresentadas a seguir: 2.2.1. Apuração e apropriação do resultado de 
incorporação imobiliária e venda de imóveis: A  s receitas e os custos 
relativos às unidades imobiliárias vendidas são apropriados ao resultado 
ao longo do período de construção do empreendimento, à medida da sua 
evolução � nanceira, conforme preconizado no OCPC - 01 e OCPC - 04 e 
interpretação técnica ICPC 02 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC). Nas vendas a prazo de unidades concluídas, o resultado é apropria-
do no momento em que a venda é efetivada, independente do prazo de 
recebimento do valor contratual. Os juros e as variações monetárias, inci-
dentes sobre as contas a receber, são apropriados ao resultado operacio-
nal quando ocorrido pelo regime de competência. Nas vendas de unida-
des não concluídas, são observados os seguintes procedimentos: • Custo 
incorrido (incluindo o custo do terreno, incorporação, construção e encar-
gos � nanceiros durante a construção) correspondente às unidades vendi-
das é apropriado integralmente ao resultado; • É apurado o percentual do 
custo incorrido das unidades vendidas (incluindo o terreno), em relação ao 
seu custo total orçado, sendo este percentual aplicado sobre a receita das 
unidades vendidas, ajustada segundo as condições dos contratos de ven-
da e sobre as comissões de vendas, sendo assim determinado o montante 
das receitas e das despesas comerciais a serem reconhecidas. Os montan-
tes das receitas de vendas reconhecidos quando superiores aos valores 
efetivamente recebidos de clientes são registrados no ativo circulante 
ou no ativo não circulante, como promitentes compradores de imóveis.
Os montantes recebidos com relação à venda de unidades imobiliárias 
quando superiores aos valores reconhecidos de receitas são contabiliza-
dos como adiantamentos de clientes, no passivo circulante ou no passivo 
não circulante. Os juros pré-� xados e a variação monetária, incidentes 
sobre o saldo de promitentes a partir da data de entrega das chaves, são 

apropriados ao resultado operacional, quando incorridos, obedecendo 
ao regime de competência de exercícios. Os impostos incidentes sobre a 
receita são provisionados de acordo com o reconhecimento da mesma, 
seguindo o principio da competência e observando as considerações nos 
pronunciamentos O - CPC 01 e O - CPC 04. Para re� etir os efeitos � scais 
decorrentes de diferenças temporárias entre base � scal e apuração do lu-
cro imobiliário, os impostos são reconhecidos como diferido. Os encargos 
� nanceiros das operações � nanceiras e de crédito imobiliário, vinculados 
aos empreendimentos imobiliários durante o período de desenvolvimen-
to e construção, são apropriados ao custo incorrido e re� etidos no resulta-
do por ocasião da venda das unidades imobiliárias do empreendimento ao 
qual estão diretamente relacionados. Em 2018 e 2017, o empreendimento 
apresenta os seguintes percentuais de evolução de obra, levando em con-
sideração o custo incorrido pelo custo orçado:
 2018 2017
Percentual de Evolução de Obra 80,67% 43,50%
 80,67% 43,50%
2.2.2. Patrimônio de Afetação: A Companhia optou por afetar seu pa-
trimônio e consequentemente aderiram ao Regime especial de tributa-
ção “RET”. O regime de afetação de patrimônio consiste na asseguração 
dos direitos dos adquirentes das unidades autônomas do empreendi-
mento em construção. O patrimônio de afetação foi introduzido pela 
medida provisória 2.221/01 e posteriormente pela Lei 10.931/04. O RET, 
é opcional e permite à incorporação o recolhimento conjunto dos impos-
tos PIS/COFINS/CSLL e IRPJ em uma alíquota única de 4% sobre as recei-
tas operacionais, assim distribuídos: 0,37% - PIS; 1,71% - COFINS; 1,26% 
- IRPJ; 0,66% - CSLL. 2.2.3 Julgamentos, estimativas e premissas con-
tábeis signi� cativas: Julgamentos: A preparação das demonstrações 
� nanceiras da Companhia requer que a Administração faça julgamentos 
e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de 
receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações de passi-
vos contingentes, na data-base das demonstrações � nanceiras. Contudo, 
a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a resul-
tados que requeiram um ajuste signi� cativo ao valor contábil do ativo ou 
passivo afetado em períodos futuros. Estimativas e premissas: As princi-
pais premissas relativas a fontes de incerteza nas estimativas futuras e ou-
tras importantes fontes de incerteza em estimativas na data do balanço, 
envolvendo riscos de causar um ajuste signi� cativo no valor contábil dos 
ativos e passivos no próximo exercício � nanceiro, são discutidas a seguir: 
Custos orçados: Os custos orçados totais, compostos pelos custos incor-
ridos e custos previstos a incorrer para o encerramento das obras, são re-
gularmente revisados, conforme a evolução das obras, e os ajustes com 
base nesta revisão são re� etidos nos resultados da Companhia de acordo 
com o pronunciamento técnico CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Reti� cação de Erros. Tributos: A Companhia está sujeita, no 
curso normal dos nossos negócios a investigações, auditorias, processos 
judiciais e procedimentos administrativos em matérias cível, tributária, 
trabalhista, ambiental, societária e direito do consumidor, entre outras. 
Valor justo de instrumentos � nanceiros: Quando o valor justo de ativos 
e passivos � nanceiros apresentados no balanço patrimonial não puder 
ser obtido de mercados ativos, é determinado utilizando técnicas de 
avaliação, incluindo o método de � uxo de caixa descontado. Os dados 
para esses métodos se baseiam naqueles praticados no mercado, quan-
do possível, contudo, quando isso não for viável, um determinado nível 
de julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julgamento 
inclui considerações sobre os dados utilizados, como por exemplo, ris-
co de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas 
sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo dos instrumentos � nan-
ceiros. Provisões: Provisões são reconhecidas quando a Companhia tem 
uma obrigação presente (legal ou não formalizada) em consequência de 
um evento passado, é provável que benefícios econômicos sejam reque-
ridos para liquidar a obrigação e uma estimativa con� ável do valor da 
obrigação possa ser feita. Quando a Companhia espera que o valor de 
uma provisão seja reembolsado, no todo ou em parte, por exemplo, por 
força de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido como um 
ativo separado, mas apenas quando o reembolso for praticamente certo. 
A despesa relativa a qualquer provisão é apresentada na demonstração 
do resultado, líquida de qualquer reembolso. Provisões para riscos tribu-
tários, cíveis e trabalhistas: A Companhia, quando aplicável, reconhece 
provisão para causas � scais, cíveis e trabalhistas. A avaliação da probabi-

lidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia 
das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos 
tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a ava-
liação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas 
para levar em conta alterações nas circunstâncias, como prazo de pres-
crição aplicável, conclusões de inspeções � scais ou exposições adicionais 
identi� cadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.
2.2.4. Caixa e equivalentes de caixa: Inclui caixa, saldos positivos em 
conta movimento e aplicações � nanceiras com possibilidade de resgate 
no curto prazo e sem risco de mudança de seu valor de mercado. As apli-
cações � nanceiras são demonstradas ao custo de aquisição, acrescido 
dos rendimentos auferidos até as datas de encerramento dos exercícios 
reconhecidos por meio do resultado. 2.2.5. Promitentes compradores 
de imóveis: São apresentadas aos valores de realização, reconheci-
das de acordo com os critérios descritos na Nota Explicativa nº 2.2.1.
Os recebíveis das unidades imobiliárias estão garantidos pelo fato de que 
a concessão das correspondentes escrituras ocorre mediante a liquidação 
dos créditos a receber dos clientes, e, portanto, a provisão para créditos 
de liquidação duvidosa é considerada desnecessária. São demonstrados 
ao custo, acrescidos de juros e variação monetária, líquidos de ajuste a 
valor presente. Sua classi� cação como circulante é estruturada sobre 
sua projeção de realização � nanceira, sendo registrados como circulan-
te as parcelas previstas a vencer para os próximos 12 meses de forma 
limitada aos montantes contratualmente reconhecidos. Caso contrário, 
são demonstrados como não circulantes. 2.2.6. Imóveis destinados 
à venda: São avaliados, conforme aplicável, ao custo de construção ou 
aquisição, ou valor de mercado, dos dois, o menor. O custo de imóveis é 
formado por gastos com: aquisição de terrenos (numerário ou permuta 
física avaliadas ao valor justo), e quando pertinente, materiais, mão de 
obra aplicada e despesas com incorporação, bem como juros decorrentes 
dos � nanciamentos. 2.2.7. Outros ativos e passivos (circulantes e não 
circulantes): Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for 
provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor 
da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia 
possuiu uma obrigação legal ou constituída como resultado de um even-
to passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido 
para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões 
são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envol-
vido. Os ativos e passivos são classi� cados como circulantes quando sua 
realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. 
Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 2.2.08. Imposto 
de renda e contribuição social: Conforme permitido pela legislação � s-
cal, a receita relacionada às vendas de unidades imobiliárias é tributada 
com base no regime de caixa e não com base no critério descrito ante-
riormente para reconhecimento desta receita. O imposto de renda e a 
contribuição social são calculados, observando os critérios estabelecidos 
pela legislação � scal vigente. Conforme facultado pela legislação tribu-
tária, as subsidiárias optaram pelo RET - Regime Especial de Tributação. 
Para estas empresas, a alíquota é de 1,26% para IRPJ e 0,66% para CSLL.
2.2.09. Instrumentos � nanceiros e derivativos: Os instrumentos � nan-
ceiros somente são reconhecidos a partir da data em que a Companhia 
se torna parte das disposições contratuais dos instrumentos � nanceiros. 
Quando reconhecidos, são inicialmente registrados ao seu valor justo 
acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à 
sua aquisição ou emissão quando aplicável. Sua mensuração subsequen-
te ocorre a cada data de balanço de acordo com as regras estabelecidas e 
característica de cada tipo de ativos e passivos � nanceiros. 2.2.10. Adian-
tamentos de clientes: Os recebimentos por vendas de imóveis, superio-
res ao reconhecimento das receitas conforme a prática contábil descrita 
na “Apuração e apropriação do resultado de incorporação e venda de 
imóveis”, são controlados no passivo “Adiantamento de clientes”. 2.2.11. 
Despesas comerciais: Normalmente as comissões sobre a venda de uni-
dades imobiliárias são encargos de responsabilidades do adquirente do 
imóvel, porém, quando assumidos pela Companhia são registrados na 
rubrica de “Despesas comerciais” e são apropriadas ao resultado segun-
do o regime de competência, no momento de sua ocorrência. Os gastos 
incorridos com a construção e decoração do estande de vendas, são clas-
si� cados como imobilizado e amortizados em 2 anos, conforme vida útil. 
As amortizações deste ativo são reconhecidas como despesas comerciais.
3. Caixa e equivalentes de caixa 2018 2017
Banco conta movimento 504.371 378.230
Aplicações Financeiras 1.191.189 212.330
Total 1.695.559 590.560
Os equivalentes de caixa são mantidos com a � nalidade de atender 
a compromissos de caixa da Sociedade. Consideram-se equivalentes 
de caixa as aplicações � nanceiras de conversibilidade imediata em um 
montante conhecido de caixa, estando sujeita a um insigni� cante risco 
de mudança de valor.

4. Promitentes compradores de imóveis 2018 2017
Promitentes Compradores de imóveis 4.767.227 4.282.313
Total 4.767.227 4.282.313
Circulante 4.701.124 1.903.200
Não circulante 66.103 2.379.113
a) Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 2, a Companhia adota 
os procedimentos e normas estabelecidos pelas orientações OCPC 01 e 
OCPC 04 e interpretação técnica ICPC 02 do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) para reconhecimento contábil dos resultados auferidos 
nas operações imobiliárias realizadas. Em decorrência, o saldo de contas 
a receber das unidades vendidas e ainda não concluídas não está re� eti-
do nas demonstrações � nanceiras, uma vez que o seu registro é limitado 
à parcela da receita reconhecida contabilmente, líquida das parcelas já 
recebidas. 5. Imóveis a comercializar: Representado pelos custos das 
unidades imobiliárias das unidades não vendidas, conforme demonstra-
mos a seguir: 2018 2017
Imóveis em construção 4.347.575 6.321.962
 4.347.575 6.321.962
O empreendimento possui 173 unidades autônomas. Em 2018 a 
Companhia possuía 14% de suas unidades disponíveis para venda.
6. Empréstimos e Financiamentos: Corresponde ao � nanciamento jun-
to ao banco a � m de custear a evolução das obras do empreendimento.
 2018 2017
Empréstimos e � nanciamentos 2.226.092 466.187
 2.226.092 466.187
7. Fornecedores: Correspondem, basicamente, a contas a pagar por 
compras de materiais e serviços para aplicação nos empreendimentos 
imobiliários e prestadores de serviços em geral. 2018 2017
Fornecedores 778.239 569.520
 778.239 569.520
8. Adiantamento de Clientes: Recebimentos de vendas de unidades 
autônomas, contabilizados como adiantamento de clientes por serem 
superiores aos valores reconhecidos de receitas conforme nota 2.2.1.
 2018 2017
Adiantamento de promitentes 2.564.196 2.462.186
 2.564.196 2.462.186
9. Transações com Partes relacionadas: Os saldos entre partes relacio-
nadas são compostos por contas-correntes com os acionistas.
 2018 2017
Dissei Engenharia 280.566 2.680.566
Lógica Engenharia 187.044 1.787.044
 467.610 4.467.610
10. Capital Social: O capital é de R$ 4.198.500, dividido em 1.058.500 
quotas com valor nominal de R$1,00 e 705.667 quotas com o valor no-
minal de R$ 4,44969086.
Acionistas Cotas Valor %
Dissei engenharia 1.058.500 1.058.500 60
Lógica Engenharia 705.667 3.140.000 40
 1.764.167 4.198.500 100
11. Receita líquida: A seguir a composição da receita líquida:
 2018 2017
Receita de Vendas 19.297.623 5.612.372
(-) Distratos e devoluções (687.492) (618.743)
(-) Impostos incidentes (387.091) (103.867)
Receita Líquida 18.223.040 4.889.761
12. Custo dos imóveis vendidos 2018 2017
Custo dos Imóveis vendidos 14.474.566 3.446.618
 14.474.566 3.446.618

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2018 2017
Passivo circulante  6.049.774 3.781.371
Emprestimos e � nanciamentos 6 2.226.092 466.187
Fornecedores 7 778.239 569.521
Obrigações tributárias  144.428 114.412
Contas a pagar  336.819 169.065
Adiantamentos de clientes 8 2.564.196 2.462.186
Passivo não circulante  782.031 4.467.610
Adiantamento para futuro
 aumento de capital 9 467.610 4.467.610
Provisão para garantia  314.421 -
Patrimônio líquido  4.102.774 3.154.780
Capital social 10 4.198.500 4.198.500
Prejuízos acumulados  (95.726) (1.043.720)
Total do Passivo e patrimônio líquido  10.934.579 11.403.760

Demonstração dos Resultados Notas 2018 2017
Receita líquida vendas 11 18.223.040 4.889.761
(-) Custo dos imóveis vendidos 12 (14.474.566) (3.446.618)
(=) Resultado bruto  3.748.474 1.443.144
(+/-) Despesas e receitas operacionais  (2.428.260) (1.702.331)
(-) Despesas administrativas  (1.504.982) (1.056.855)
(-) Despesas comerciais  (884.137) (619.973)
(-) Despesas tributárias  (15.788) (9.075)
(+/-) Despesas e receitas � nanceiras  (23.352) (16.428)
(=) Resultado antes das
 provisões tributárias  1.320.215 (259.188)
(-) Provisões IRPJ e CSLL  (372.221) (98.944)
(=) Resultado Líquido do Período  947.994 (358.132)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 Capital Social Agio na subscrição de ações Prejuízos Acumulados Patrimônio Líquido
Saldos em 31/12/2016 1.764.167 2.434.333 (685.589) 3.512.912
Resultado do período - - (358.132) (358.132)
Saldos em 31/12/2017 1.764.167 2.434.333 (1.043.721) 3.154.780
Resultado do período - - 947.994 947.994
Saldos em 31/12/2018 1.764.167 2.434.333 (95.727) 4.102.774

Notas explicativas às demonstrações � nanceiras

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2018 2017
Das atividades operacionais:
Lucro líquido do exercício 947.994 (358.132)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais:
Depreciações e amortizações 116.238 300.483
Decréscimo (acréscimo) em ativos
Promitentes compradores de imóveis (484.914) (1.551.311)
Adiantamento a fornecedor (960) (17.534)
Impostos a recuperar 622 (201)
Despesas antecipadas (31.192) (50.579)
Imóveis destinados a venda 1.974.387 (1.777.279)
(Decréscimo) acréscimo em passivos
Fornecedores 208.718 286.630
Obrigações tributárias 30.016 63.396
Contas a pagar e provisões 167.754 123.560
Adiantamento de promitente 102.009 942.590
Provisão para garantia 314.421 -
Caixa proveniente das operações 3.345.094 (2.038.377)
Caixa líquido proveniente das (aplicados nas)
 atividades operacionais 3.345.094 (2.038.377)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aumento de imobilizado - (64.037)
Adiantamento para futuro aumento de capital (4.000.000) 2.146.000
Destinação de dividendos obrigatórios - -
Caixa líquido aplicados nas
 atividades de investimento (4.000.000) 2.081.963
Fluxo de caixa das atividades de � nanciamento
Empréstimos e � nanciamentos 1.759.905 466.187
Caixa líquido proveniente das (aplicados nas)
 atividades de � nanciamentos 1.759.905 466.187
Aumento líquido de caixa
 e equivalente de caixa 1.104.999 509.773
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 590.560 80.787
No � m do exercício 1.695.559 590.560
Aumento líquido de caixa
 e equivalente de caixa 1.104.999 509.773

Balanço Patrimonial
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MARCUS VINICIUS SILVA RODRIGUES E KÉSIA CRISTINA COSTA RODRIGUES, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTROLADOR DE ACESSO,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 07/06/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE AIRTON DE OLIVEIRA RODRIGUES E DE MARIA FRANCISCA PEREIRA
DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA
EM CARATINGA - MG, AOS 07/10/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE JARDEL REIS RODRIGUES E DE ELAINE CRISTINA STORARI COSTA.

EDMILSON FIGUEIREDO DA COSTA E LAIS NOGUEIRA RAMOS OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 22/04/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
VERMONDE INOCENCIO DA COSTA JUNIOR E DE ROSANGELA SALES FIGUEIREDO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 18/04/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FLÁVIO RAMOS DE OLIVEIRA E DE ZILDA NOGUEIRA DA SILVA.

EDMILSON SANTOS LEITE E MARIA MARCIA DA SILVA OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM OLIVEIRA DOS BREJINHOS
- BA, AOS 11/09/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
DELFINO FERREIRA LEITE E DE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM
ARAIOSES - MA, AOS 31/12/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO OLIVEIRA E DE MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA OLIVEIRA.

JOSE SEVERINO DA SILVA E ANTONIA AUCIRENE DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTROLADOR DE ACESSO, NASCIDO EM ITABAIANA
- PB, AOS 05/12/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SEVERINO ANTONIO DA SILVA E DE SEVERINA GOMES DE BRITO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM CROATÁ -
CE, AOS 08/08/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FRANCISCO RODRIGUES NETO E DE FRANCISCA BEZERRA DA SILVA.

AIRTON RICARDO DA SILVA ARAUJO E ARIANE BARBOSA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, GARÇOM, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/03/
1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SERGIO SALLES
DE ARAUJO E DE IVETE BATISTA DA SILVA ARAUJO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
19/03/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE URBANO
BARBOSA DA SILVA E DE IZALDETE DOREA DE OLIVEIRA SILVA.

JOSÉ HENRIQUE VIÉGAS LEMOS E SONIA COELHO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADO, BIÓLOGO, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO - RJ, AOS 28/11/1958,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARCEL DE MATTOS
LEMOS E DE CECILIA VIÉGAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA,
MATEMÁTICA, NASCIDA EM JANIOPOLIS - PR, AOS 14/07/1965, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO ANTONIO COELHO E DE OSWALDINA MESQUITA
COELHO.

GABRIEL TEIXEIRA BARRETTO E ADRIANA RICCI DE OLIVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 19/08/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOSÉ CARLOS TEIXEIRA BARRETTO E DE RAIMUNDA MARIA DA SILVA BARRETTO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA
EM POÇOS DE CALDAS - MG, AOS 16/10/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE GILMAR LOPES DE OLIVEIRA E DE ELZA MARIA RICCI DE OLIVEIRA.

ROBERTO ALMEIDA DA SILVA E TATIANA PAULA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/01/
1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE RAIMUNDO
GOMES DA SILVA E DE VALDEA ALMEIDA GOMES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, NASCIDA EM CENTRAL DE MINAS -
MG, AOS 11/12/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSEFINO GABRIEL DOS SANTOS E DE MARIA ILDA DOS SANTOS.

HENRIQUE COSTA ROCHA E THAMYRIS BURITI MARQUES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE REPAIR SHOP, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 27/12/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
BELMIRO RODRIGUES DA ROCHA E DE JUCILEIDE COSTA ROCHA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 31/07/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSUE GOMES MARQUES E DE ANDREA LAMEIRAS BURITI MARQUES.

MANOEL MESSIAS EDEN DE SOUZA E SIMONE NEVES SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM JITAÚNA
- BA, AOS 10/11/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
NELY EDEN DE SOUZA E DE ADEILDES RIBEIRO DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM DISTRITO ITAIBÓ, MUNICIPIO JEQUIÉ - BA, AOS 16/
10/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LAURIANO
NEVES DOS SANTOS E DE CARMOZINA DAS NEVES.

JARDEL AUGUSTO DE SOUSA E CAMILA SILVA SOARES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MECÂNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/05/
1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
FRANCISNERIO DE SOUSA E DE JOVITA AUGUSTA DE SOUSA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, INSTRUTORA DE TREINAMENTO, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 20/02/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE EDSON LUIZ SOARES E DE MARIA DO CARMO DA SILVA SOARES.

JOSÉ DAVINO CAMPOS E JAQUELINE OLIMPIA DE JESUS SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/09/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO GONÇALVES
DE CAMPOS E DE MARIA DAS DORES BRAGA DE CAMPOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 15/10/1995, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO NILSON DE SOUZA E
DE ELINA MARIA DE JESUS SOUZA.

MILTON DOS SANTOS ALVES E LUCIANA CAROLINE MARQUES FORNER, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENCARREGADO DE OBRA, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/06/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE MILTON RODRIGUES ALVES E DE KATIA ROSETE DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 06/09/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO
CARLOS FORNER E DE EVANIR MARQUES FORNER.

JEFFERSON LINS SILVA E ADRIANA AMBROSIO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM MACEIÓ - AL, AOS 10/04/
1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GEDIVAL SOUZA
SILVA E DE ROSILDA LINS SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
CABELEIREIRA, NASCIDA EM MACEIÓ - AL, AOS 31/12/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ODETE AMBROSIO DOS SANTOS.

JAMES LUKE DAVIS E CAMILA KATSUMI KAWAKAMI, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRITÂNICO, SOLTEIRO, OPERÁRIO, NASCIDO EM TRURO - INGLATERRA, AOS 01/07/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO WARWICKSHIRE - INGLATERRA, FILHO DE ADRIAN JAMES DAVIS E
DE JOANNE ELIZABETH DAVIS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ATUÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 03/03/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE KAZUHIKO KAWAKAMI E DE MICHIKO TOKUDA KAWAKAMI.

AMARAL FAGUNDES PEREIRA E MARIA HELENA ARANTES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA CONTÁBIL, NASCIDO EM UBAITABA - BA,
AOS 28/05/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JÚLIO
FAGUNDES PEREIRA E DE IVANETE FERREIRA DE MIRANDA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/08/
1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CAETANO
APOLINARIO ARANTES E DE LUCI DE FATIMA ARANTES.

RAFAEL DA SILVA ALMEIDA E LARISSA AZEVEDO FELIPPE, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, POLIDOR, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA - SP, AOS
23/06/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ PINTO
DE ALMEIDA E DE ELIANA RIBEIRO DA SILVA ALMEIDA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTAGIÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/08/1998, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANUEL JESUS PEREIRA FELIPPE
E DE SONIA AZEVEDO.

RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA E YARA FAGUNDES DA SILVA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRAISLEIRO, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 11/12/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE FERNANDO JESUS DE OLIVEIRA E DE MARIA RITA FERREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM TABOÃO DA
SERRA - SP, AOS 28/06/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE FERNANDO RAIMUNDO DA SILVA E DE PATRICIA FAGUNDES.

OTAVIO COSTA DE SOUZA E MÔNICA DE LIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE IMPRESSORA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/03/
1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ROBSON COSTA
DE SOUZA E DE EUNICE MARIA DE SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUDITOR CONTABIL, NASCIDA EM FEIRA GRANDE - AL, AOS 23/07/1995, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE REGINALDO LUIZ DE LIRA E DE
MARILUCIA DA SILVA LIRA.

JONATAS DA SILVA MENESES E PRISCILLA PEREIRA ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM PIRACURUCA
- PI, AOS 15/12/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JUAREZ DO NASCIMENTO MENESES E DE MARIANA GOMES DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
30/05/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ CARLOS
DE ARAUJO E DE ZENALVA OLIVEIRA PEREIRA.

ANDRÉ QUINTINO RAMOS E ERIKA DE FRANÇA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, AOS 10/10/
1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDSON ALVES
RAMOS E DE SONIA MARIA RIBEIRO QUINTINO RAMOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, COMPRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 22/05/1986, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MANOEL LUIZ DE FRANÇA E DE
CLOTILDE BORBA DE FRANÇA.

MATHEUS JÚNIOR GONTIGIO DOS SANTOS E MIRIAN DOS SANTOS MENDES, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE PROCESSOS, NASCIDO
EM RIO DE JANEIRO - RJ, AOS 23/03/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE SEBASTIÃO LACERDA DOS SANTOS E DE LUCINÉIA GONTIGIO DOS SANTOS;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM AMARGOSA
- BA, AOS 08/05/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ALOIZIO ALVES MENDES E DE MARIZA DOS SANTOS MENDES.

FERNANDO TADEU SANTOS SILVA E IZABELA OLIVEIRA STEINHORST, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/11/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARMO DE
OLIVEIRA SILVA E DE MARIA JOSEFA DOS SANTOS SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM UBÁ - MG, AOS 23/10/1995, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CLÁUDIO HENRIQUE PERES
STEINHORST E DE MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA ALVES.

THYAGO MENDES CABRAL E LETÍCIA RAMOS NETTE, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA JUNIOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/01/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO - SP, FILHO DE CLAUDEVAM ROCHA CABRAL E DE
MARIA DA PENHA MENDES CABRAL; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,,
SOLTEIRA, TÉCNICA ADMINISTRA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/03/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RENATO VICENTE
VIEIRA NETTE E DE TANIA MARIA RAMOS NETTE.

EDSON DE SOUZA ROCHA E ILLANA TRINDADE DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO ELETRÔNICO, NASCIDO EM MONTE AZUL
- MG, AOS 29/04/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ZENAIDE DE SOUZA ROCHA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/04/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE CELSO RICARDO DE SOUZA ARAUJO E DE LUANA TRINDADE DA SILVA.

ADALBERTO PINHEIRO SOUSA E KLEISE FERNANDA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONTROLADOR DE MERCADORIAS, NASCIDO EM
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, AOS 13/11/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO SOUSA E DE MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO DA SILVA; E
A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM JABOATÃO DOS
GUARARAPES - PE, AOS 13/10/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHA DE MARIA BETÂNIA SANTOS.

FLAVIO VENTURA DE ANDRADE E JESSICA UTRILHA BRANCO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CORRETOR DE SEGUROS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 11/11/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
GERALDO VENTURA DE ANDRADE E DE LUIZA EVANIRA DE ANDRADE; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE SEGUROS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 22/07/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RUBENS
VIEIRA BRANCO FILHO E DE MARIA HELENA UTRILHA BRANCO.

RENAN NASCIMENTO DE FIGUEREDO E THAYNÁ SOUZA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 25/02/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
OSIEL NASCIMENTO DE FIGUEREDO E DE NANCI VICENTINA DE FIGUEREDO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM OSASCO - SP, AOS 05/03/1997,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE AGNALDO SOUZA SILVA
E DE MIRAILDE DE SOUZA SANTOS.

3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0154032-
08.2010.8.26.0100. A Dra. Andréa Galhardo Palma, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Espólio de Antônio Romeu Robazzi, na pessoa de seu inventariante e Alexandre Nunes Robazzi
(CPF. 129.329.018-18), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Fernando Felix Robazzi, procedeu-se
a penhora sobre: 1) imóvel urbano, sito à Rua Deodoro da Fonseca, n° 857, na cidade e comarca de São Simão/
SP, constituído de prédio residencial, construído de tijolos e cobertos de telhas, com diversos cômodos internos e
todas as benfeitorias e instalações ali existentes, e o respectivo terreno, objeto da matrícula n° 1753 do 1° CRI da
Comarca de São Simão/SP, do qual foi nomeado depositário Alexandre Nunes Robazzi; 2) as quantias bloqueadas
judicialmente de R$ 1.836,66, R$ 702,91, R$ 160,86, R$ 123,40, R$ 47.753,51, R$ 639,87 e R$ 79,89. Estando
os executados em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, ofereçam impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 15/02/2019.                                  30/03 e 02/04/2019

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0100463-50.2005.8.26.0009. Classe: Assunto: Depósito - Depósito. Requerente: Banco
Itaú S/A. Requerido: Deise da Silva Santana. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0100463-
50.2005.8.26.0009. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia
Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEISE DA SILVA SANTANA, CPF 366.505.338-23, que lhe foi proposta
uma ação de Depósito por parte de Banco Itaú S/A, objetivando a cobrança da importância de R$ 25.264,81 referente ao contrato
de financiamento nº 78402431-7, celebrado entre as partes em 05/08/2005, para compra do veículo marca Mitsubishi Pajero GLS,
ano 1992, vermelho, chassi JA37P534NNPJ01485, placa MMY2350, com prestações de 05/09/05 a 05/08/07 não pagas.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de fevereiro de
2018.                                                                                                                                                                    02 e 03 / 04 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047046-06.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Anderson Nobre Alexandre, CPF 257.840.958-70 e s/m Anne Kelle Gomes Nobre Alexandre,
CPF em comum, que Condomínio Liber Park Campo Limpo, ajuizou uma ação de Execução
de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 5.590,14 (maio/2017), referente às despesas
condominiais da unidade 125-1, integrante do condomínio autor. Estando os executados
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exeqüente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, bem como intimados ficam da penhora online
efetuada em suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud, no valor de R$ 233,08 e do
arresto dos Direitos pertencentes aos executados sobre o apartamento nº 125, localizado
ao 12º andar da Torre 1, integrante do empreendimento “Liber Park Campo Limpo” situado
na Estrada do Campo Limpo, nº 6.865, objeto da matrícula 403.367 do 11º CRI/SP, sendo
determinada a intimação do arresto por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias
supra, ofereçam impugnação, sob pena de prosseguir a ação, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC) presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 17 de outubro de
2018. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de fevereiro de 2019.    B 30/03 e 02/04

EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS), Processo 0045208-58.2010.8.26.0001. FAÇO SABER à
SOLANGE DO NASCIMENTO TONI CPF Nº 092.490.458-60, que lhe foi proposta uma
ação de execução de titulo executivo extrajudicial, por ROBERTO ATIHE, para pagamento
da quantia de R$ 1985,66. Frustradas as tentativas de sua localização, foi determinada
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta para que pague a
dívida supramencionada, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
fixados no patamar de 10% sobre o valor do débito, no prazo de 3 dias, a contar da citação.
A parte executada fica ciente de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo
Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios
poderão ser reduzidos pela metade. Poderá, ainda, oferecer embargos à execução, por
meio de advogado, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças
processuais relevantes, no prazo de 15 dias, contados na forma do art. 231, do Código de
Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em
até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao
mês. Fica a parte executada advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda,
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios,
multa em favor da parte exequente, além de outras penalidades previstas em lei. Sem prejuízo,
fica a executada intimada a respeito dos bloqueios realizados em suas contas bancárias.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2019. B 30/03 e 02/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1102666-05.2013.8.26.0100
A MM. Juíza de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra.
Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO MARTINS FRANCO
NETO, CPF 167.353.909-20 e PAULA BARBOSA MARTINS FRANCO, CPF
134.194.428-07, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de BRB BANCO DE BRASILIA S/A, para cobrança de R$ 39.965,08 (08/2013),
referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 08246553. Estando os
executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias,
paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais,
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o
fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre os valores de R$ 358,80,
R$ 762,11 e R$ 210,78, depositado no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário,
presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC). Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de março
de 2019.                B 30/03 e 02/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1064073-65.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
PADARIA E PIZZARIA PAULISTANA LTDA., CNPJ 14.139.579/0001-82, na pessoa de
seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., objetivando a cobrança de
R$ 54.441,14 (dezembro de 2017), corrigidos e acrescidos de encargos legais, bem
como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica
que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de
fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Rua Itatá, 255, Cidade Ademar, São
Paulo/SP, instalação nº 200014468. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de
setembro de 2018.     B 30/03 e 02/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031254-41.2018.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a J. H. Cruz Construções, CNPJ 06.121.802/0001-36, na pessoa de seu representante
legal, que Construtora Tenda S/A e outra, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum,
objetivando condenar a ré ao pagamento R$ 451.247,84 (06/2018), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações, referente ao
débito dos valores despendidos pelas Autoras nas Reclamatórias Trabalhistas. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será
nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelas autoras (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2019.     B 30/03 e 02/04

Citação - Prazo 20 dias - Processo 0068449-24.2011.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti
Dangelo, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a
Maria Ivanilde Oliveira Bastos dos Santos, que o Condomínio Residencial Parque das
Nações - Edifício Andorra, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Sumário,
convertido em Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 28.332,80 (09/
2011), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente às despesas condominiais
do apartamento nº 94, da unidade autônoma, do condomínio autor, bem como as que se
vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei.     B 30/03 e 02/04

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento do BANCO BRADESCO S/A, FAZ SABER, a todos que o
presente edital virem ou interessar possa que, IVAN GUIMARÃES DOS SANTOS, RG
nº 2887429-SSP/SP, CPF nº 295.518.308-30, e sua mulher KELLY CRISTINA AVELINO
GUIMARÃES DOS SANTOS, RG nº 32878704-SSP/SP, CPF nº 266.434.178-21,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/
77, autônomos, domiciliados nesta Capital, residentes na Capital, residentes na Rua
Ibituruna nº 708, Parque Imperial, ficam intimados a purgarem a mora mediante o
pagamento referente a 07 (sete) prestações em atraso, vencidas de 10/08/2018 a 10/02/
2019, no valor de R$24.308,83 (vinte e quatro mil, trezentos e oito reais e oitenta e três
centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de R$27.688,51
(vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos), que atualizado
até 05/06/2019, perfaz o valor de R$35.560,19 (trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta
reais e dezenove centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora
está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo BANCO BRADESCO S/A, para
aquisição do imóvel localizado na Avenida do Cursino nº 6.601, apartamento nº 42,
localizado no 4º pavimento da Torre A do Condomínio Residencial Unik, na Saúde – 21°
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 4 na matrícula nº 221.035. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Ficam
os devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, BANCO
BRADESCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel
será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma
Lei. São Paulo, 27 de março de 2019. O Oficial. 29/03, 01 e 02/04

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, ANTONIO DUARTE PRADO LUQUE,
brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 6343863-SSP/SP, CPF nº 851.493.658-15,
domiciliado nesta Capital, residente na Rua Martim de Sá, nº 66, Vila Mariana, fica
intimado a purgar a mora mediante o pagamento referente a 12 (doze) prestações em
atraso, vencidas de 20/03/2018 a 20/02/2019, no valor de R$130.765,35 (cento e trinta mil,
setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$132.727,46 (cento e trinta e dois mil, setecentos
e vinte e sete reais e quarenta e seis centavos), que atualizado até 11/05/2019, perfaz o
valor de R$171.853,67 (cento e setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e
sessenta e sete centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora
está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Rua Martim de Sá, nº 66, esquina da Rua Joel
Jorge de Melo, antiga Travessa Jorge Tibiriçá, parte do lote 16 da quadra 01, na Saúde
– 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 5 na matrícula nº 4.247.
O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta
Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das
12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da
prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da
mesma Lei. São Paulo, 29 de março de 2019. O Oficial.  01, 02 e 03/04/19

1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567
1234567

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo,
CNPJ nº 43.650.175/0001-57, registrado no MTE sob n.º 24.000.006.051/
9, faz saber ao TJSP que deverá proceder o desconto de um dia de
trabalho de todos os Oficiais de Justiça, a título de Contribuição
Sindical estabelecida no artigo 8º, Inciso IV, da CF/88, c/c art. 149 , em
cumprimento ao V. Acordão, transitado em julgado, vigente, proferido
nos autos RMS nº 38.416-SP. O desconto da contribuição deverá ser
efetuado na folha de pagamento e recolhido através da Guia de
Recolhimento da Contribuição Sindical do Sindicato requerente até 30-
04-2019 na Caixa Econômica Federal. São Paulo, 28 de Março de
2019. Daniel Franco do Amaral - Presidente.                 29/03, 01 e 02/04

CBLA Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 15.308.280/0001-77 - NIRE 35.300.444.868

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 29/01/2019, às 12h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em 
razão da presença de acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: 
restaram unanimemente aprovadas pelos acionistas, sem ressalvas: (i) a destituição do Sr. Rodrigo Avila Sarti do cargo de 
membro do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) a eleição do Sr. Sérgio Lemos de Magalhães, brasileiro, 
solteiro, administrador, RG nº 43.864.159, SPP/SP, e CPF/MF sob o nº 224.618.888-17, domiciliado em São Paulo/SP,  
Rua Funchal, nº 418, 27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia, e exercerá seu mandato até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar acerca das Demonstrações Financeiras 
da Companhia referentes ao exercício encerrado em 31/12/2018, permanecendo em seu cargo até a investidura dos novos 
membros eleitos. O membro do Conselho eleito tomou posse mediante a assinatura do respectivo termo, lavrado em livro 
próprio, declarando que não está impedido. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da Lei. Assinaturas: 
Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Kenneth Aron Wainer - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de Investimento 
em Participações - Multiestratégia, por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e 
Kenneth Aron Wainer e Breof Partners Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Kenneth Aron Wainer. Membro do Conselho 
de Administração Destituído: Rodrigo Avila Sarti. Membro do Conselho de Administração Eleito: Sérgio Lemos de 
Magalhães. JUCESP n° 154.834/19-1 em 14/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Qualicorp Corretora de Seguros S.A.
CNPJ nº 07.755.207/0001-15

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31/12/2018 e de 2017 (Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando de outra forma indicado)
Relatório da Administração: Senhores, atendendo ao dispositivo da Lei 6.404/76, divulgamos neste ato, o Relatório 
de Administração, as Demonstrações Financeiras e o relatório dos Auditores Independentes da Qualicorp Corretora 
de Seguros S.A., referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018. 1. Política de Destinação 
dos Lucros: A Companhia de acordo com as disposições estatutárias deve distribuir no mínimo 1% do lucro 
do exercício. A Alta Administração propôs a distribuição total dos lucros apurados no exercício de 2018, após 
a destinação da reserva legal e pagamento de dividendos intercalares, onde será referendado pela Assembleia 
Geral Ordinária de Acionistas a ser realizada até 30 de abril de 2019. 2. Negócios Sociais: A Companhia, em 
linha com a expectativa de uma melhora no cenário macroeconômico, segue focada na retenção de seus clientes, 
direcionando esforços não só em oferecer produtos mais acessíveis, mas também no atendimento qualificado 

e com soluções para pagamento e redução da inadimplência e sinistralidade. 3. Reorganização societária:  
A Companhia celebrou a opção de compra de ações da parte do acionista não controlador (25% remanescentes) 
da GA Corretora de Seguros, Consultoria, Administração e Serviços S.A. em 1º de outubro de 2017. Em 31 de 
dezembro de 2017 foi realizada a incorporação total da GA Corretora pela Companhia, tendo como efeito a 
extinção da controlada incorporada. A Companhia em 2018 não modificou sua estrutura societária em relação 
as demonstrações financeiras as divulgadas em 31 de dezembro de 2017. Outros assuntos: A Companhia não 
possui títulos e valores mobiliários classificados como mantidos até o vencimento. Nossa emissão de debêntures 
está detalhada na nota explicativa nº 12 das demonstrações financeiras de 2018.

Balanços Patrimoniais Nota
explicativa

31/12/2018 31/12/2017
Ativo Controladora Controladora
Circulante 68.712 185.485
Caixa e equivalentes de caixa 7.1 13.272 46.949
Aplicações financeiras 7.2 1.713 91.675
Créditos a receber de clientes 8 39.332 38.756
Outros ativos 14.395 8.105
 Outros ativos financeiros 10.069 6.580
 Outros ativos não financeiros 4.326 1.525
Não Circulante 453.023 385.901
Realizável a longo prazo:
 IR e CS diferidos 9 – 11.646
 Partes relacionadas 10 8.750 7.141
Outros ativos 5.750 3.515
 Outros ativos financeiros 1.212 515
 Outros ativos não financeiros 4.538 3.000
Total do realizável a longo prazo 14.500 22.302
Investimentos 174 174
Imobilizado 11 32.512 38.980
Intangível 12 405.837 324.445
Total do Ativo 521.735 571.386

Balanços Patrimoniais Nota 31/12/2018 31/12/2017
Passivo e Patrimônio Líquido explicativa Controladora Controladora
Circulante 322.433 80.074
Debêntures 13 263.007 2.126
Impostos e contribuições a recolher 9.741 13.843
Obrigações com pessoal 14 33.799 43.124
Partes relacionadas 10 3.395 3.606
Débitos diversos 12.491 17.375
Não Circulante 26.207 263.662
Debêntures 13 – 260.040
Provisão para riscos 15 7.036 3.622
IR e CS diferidos 9 14.760 –
Débitos diversos 4.411 –
Patrimônio Líquido 173.095 227.650
Capital social 16 7.736 7.736
Reserva de capital 87.933 87.245
Reservas de lucro 77.426 132.669
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 521.735 571.386

Demonstrações do Resultado Nota
expli- 
cativa

31/12/2018 31/12/2017
Contro- 

ladora
Contro- 

ladora
Conso- 
lidado

Receita operacional líquida 21 iv 628.477 659.394 708.273
Custo dos serviços prestados 22 (56.774) (71.706) (71.706)
Receitas (Despesas) operacionais
Despesas administrativas 22 (141.988) (156.092) (161.028)
Despesas comerciais 22 (226.841) (241.651) (242.159)
Perdas com créditos incobráveis 8 (3.142) (128) (206)
Outras receitas (despesas) 
 operacionais líquidas (3.537) (2.002) (2.002)
Lucro operacional antes do
Resultado financeiro 196.195 219.215 231.172
Receitas financeiras 18 3.422 10.685 11.583
Despesas financeiras 18 (22.587) (38.283) (38.300)
Lucro antes do IR e da CS 177.030 191.617 204.455
IR e CS 19 (59.411) (58.646) (64.443)
Corrente (57.861) (23.467) (29.499)
Diferido (1.550) (35.179) (34.944)
Resultado líquido do exercício 117.619 132.971 140.012
Atribuível a:
Participações dos acionistas
 controladores 117.619 132.971 132.971
Participações dos não controladores – – 7.041

117.619 132.971 140.012
Lucro por Ação: Básico (reais por ação) 0,00041 0,00046 0,00046
Diluído (reais por ação) 0,00041 0,00046 0,00046

Demonstrações do  
Resultado Abrangente

31/12/2018 31/12/2017
Controladora Controladora Consolidado

Lucro líquido do exercício 117.619 132.971 140.012
Total resultado
 abrangente do exercício 117.619 132.971 140.012
Atribuído a:
Acionistas controladores 117.619 132.971 132.971
Acionistas não controladores – – 7.041

Demonstrações dos  
Fluxos de Caixa Nota

expli- 
cativa

31/12/2018 31/12/2017
Contro- 

ladora
Contro- 

ladora
Conso- 
lidado

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido antes do IR e da CS 177.030 191.617 204.455
Ajustes por:

 Depreciações e amortizações
18 e 

19 136.186 58.942 61.834
 Perda por redução ao valor recuperável 319 842 842
 Equivalência patrimonial – (31.400) –
 Resultado na baixa de ativo imobilizado – (300) (300)
 Opções outorgadas reconhecidas 17 688 6.633 6.633
 Receitas/Despesas financeiras 21.018 34.172 34.173
 Provisão para riscos tributários,
  cíveis e trabalhistas 3.414 758 741

338.655 261.264 308.378
Variação dos ativos e passivos operacionais:
 (Redução) de créditos a receber de clientes (576) (13.120) (10.686)
 Aumento (redução) de outros ativos (8.525) 38.500 38.344
 (Redução) de impostos e
  contribuições a recolher (12.867) (17.482) (17.959)
 Aumento (redução) de obrigações
 com pessoal (9.325) 2.056 2.056
 Aumento (redução) de débitos diversos 652 4.374 3.939
 Aumento (redução) partes relacionadas (1.820) (30.696) (31.654)
Caixa proveniente das operações 306.194 244.896 292.418
Juros pagos sobre debêntures 13 (20.178) (31.593) (31.593)
Dividendos recebidos de controladas – 26.829 –
Dividendos pagos para acionistas 
 não controladores – – (8.943)
IR e CS pagos (49.096) (5.698) (10.912)
Caixa líquido proveniente das 
 atividades operacionais 236.920 234.434 240.970
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aumento de caixa devido a 
 incorporação da GA – 4.660 –
Investimento no ativo intangível (138.541) (32.048) (38.298)
Aquisição de ativo imobilizado (905) (7.336) (7.336)
Valor pago na aquisição da GA Corretora – (40.962) (40.962)
Aumento de aplicações financeiras 89.962 (90.736) (90.736)
Caixa líquido aplicado 
 nas atividades de investimento (49.484) (166.422) (177.332)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos (221.112) (21.356) (21.356)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de financiamento (221.112) (21.356) (21.356)
Aumento (redução) líquido no
  caixa e equivalentes de caixa (33.676) 46.656 42.282
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do exercício 7 46.949 294 4.668
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fim do exercício

  
13.272

 
46.949

 
46.949

Demonstrações das Mutações 
 do Patrimônio Líquido

Nota 
expli- 
cativa

Capital 
social

Reserva  
de capital

Lucros 
acumu- 

lados

Atribuível a
proprietá- 

rios da
controladora

Participação dos não
controladores

Total
conso- 
lidado

Opções 
outorgadas 

de ações

Participação
dos não

controladores

Opção de  
ações - não  

controladores

Reservas  
de lucros

Legal Outros
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 7.736 80.612 1.547 21.316 – 111.211 28.898 (26.993) 113.116
Lucro líquido do exercício – – – – 132.972 132.972 7.041 – 140.013
Exercício de opção de compra – – – – – – (26.996) 26.993 (3)

Apropriação de opções outorgadas 
 reconhecidas 21 – 6.633 – – – 6.633 – – 6.633

Distribuição de dividendos 
 antecipados a controladores – – – – (40) (40) – – (40)
Distribuição de dividendos 20 – – – (21.316) – (21.316) (8.943) – (30.259)

Destinação de juros sobre capital 
 próprio a controladores – – – – (1.810) (1.810) – – (1.810)
Dividendo adicional proposto – – – 131.122 (131.122) – – – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 7.736 87.245 1.547 131.122 – 227.650 – – 227.650

Ajuste por adoção de Norma Contábil 
 (IFRS 9 e 15) – – – 48.249 – 48.249 – – 48.249
Saldos em 01 de Janeiro de 2018 7.736 87.245 1.547 179.371 – 275.899 – – 275.899
Lucro líquido do exercício – – – – 117.619 117.619 – – 117.619

Apropriação de opções outorgadas 
 reconhecidas 17 – 688 – – – 688 – – 688

Distribuição de dividendos 
 antecipados a controladores (89.990) (89.990) – – (89.990)
Distribuição de dividendos . – – – (131.122) (131.122) – – (131.122)
Dividendo adicional proposto – – – 27.629 (27.629) – – – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2018 7.736 87.933 1.547 75.878 – 173.094 – – 173.094

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
1. Informações Gerais: a) Contexto operacional: A Qualicorp Corretora 
de Seguros S.A. (“Qualicorp Corretora” ou “Companhia”) é uma sociedade 
controlada pela Qualicorp Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (Ante-
riormente denominada Qualicorp S.A.) (“Grupo Qualicorp”), que iniciou suas 
atividades em 1º de janeiro de 2006, com sede no Estado de São Paulo.  
A Companhia efetua operações de corretagem, franquias, intermediação e 
consultoria em gestão de benefícios. Suas atividades estão inseridas nos 
segmentos de: (i) planos privados de assistência à saúde, cujos provedores 
são as medicinas de grupo, seguradoras especializadas em saúde, coope-
rativas médicas, autogestões, entidades filantrópicas, cooperativas odonto-
lógicas e odontologias de grupo (“operadoras de planos de saúde”); (ii) co-
mercialização e gestão de outros seguros ou serviços complementares 
voltados à saúde; e (iii) desenvolvimento e distribuição de seguros massifi-
cados através dos canais de varejo, como seguro de vida, capitalização, 
seguro residencial, de proteção financeira, garantia estendida e renda ga-
rantida. Os planos privados de saúde e demais seguros e serviços comple-
mentares são denominados conjuntamente como “benefícios”. A Compa-
nhia desenvolve suas atividades nos segmentos de mercado conhecidos 
como Grupos de Afinidades e Empresarial. O segmento Grupos de Afinida-
des possui atividades relacionadas à corretagem e/ou intermediação de 
benefícios coletivos por adesão direcionados a entidades de classes (sindi-
catos, associações, conselhos regionais, etc.) e no Segmento Empresarial 
(também conhecido como Corporativo) sua atuação está relacionada com a 
corretagem e intermediação de benefícios coletivos empresariais, e adicio-
nalmente atua neste segmento como prestadora de serviços especializados 
na área consultiva, auxiliando a gestão dos benefícios contratados pelos 
seus clientes. As operações são conduzidas pela Companhia através das 
empresas do Grupo Qualicorp, atuando por meio de processos integrados 
no mercado de benefícios, utilizando-se da mesma estrutura operacional.  
As sinergias dos serviços prestados conjuntamente pelas empresas e os 
custos da estrutura operacional e administrativa são absorvidos, em conjun-
to ou individualmente, segundo a praticabilidade de lhes serem atribuídos.  
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: I. Declaração de con-
formidade: As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emiti-
dos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), as normas interna-
cionais de relatório financeiro (International Financial Reporting Standards 
(IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) e 
evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações 
financeiras. Como não existe diferença entre o patrimônio líquido consolida-
do e o resultado consolidado atribuíveis aos acionistas da controladora, 
constantes nas demonstrações financeiras consolidadas preparadas de 
acordo com as IFRS e as práticas contábeis adotadas no Brasil, e o patrimô-
nio líquido e resultado da controladora, constantes nas demonstrações fi-
nanceiras individuais preparadas de acordo com as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, a Companhia optou por apresentar essas demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas em um único conjunto, lado a lado.  
As informações apresentadas nessas demonstrações financeiras são as 
mesmas utilizadas pela Administração para gerir os negócios da Compa-
nhia. II. Base de elaboração: As demonstrações financeiras foram elabora-
das com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos fi-
nanceiros mensurados pelos seus valores justos, conforme descrito nas 
práticas contábeis. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo 
das contraprestações pagas em troca de ativos. As principais práticas con-
tábeis adotadas pela Companhia e por suas controladas estão divulgadas 
na nota explicativa nº 3. A preparação de demonstrações financeiras requer 
o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o exercício de jul-
gamento por parte da administração da Companhia no processo de aplica-
ção das políticas contábeis do Grupo Qualicorp. Aquelas áreas que reque-
rem maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como as 
áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demons-
trações financeiras, estão divulgadas na nota explicativa nº 4. Em 2018 a 
Companhia não consolidou suas demonstrações financeiras em virtude de 
incorporação de controlada GA em 31 de dezembro de 2017. A consolida-
ção ocorria na entidade na qual a Companhia detinha o controle de forma 
direta. Os ativos identificáveis adquiridos e os passivos e passivos contin-
gentes assumidos para a aquisição de controladas em uma combinação de 
negócios são mensurados inicialmente pelo valor justo, que é calculado pela 
soma dos valores justos dos ativos transferidos e dos passivos incorridos na 
data de aquisição para os antigos controladores da adquirida e das partici-
pações emitidas pela Companhia em troca do controle da adquirida. Para 
elaboração das notas explicativas, a premissa utilizada pela Administração 
é a de divulgar os valores superiores a 10% do subgrupo a qual pertence, 
salvo se julgar necessário relatar informações relevantes, não contempladas 
nesta premissa. III. Adoção de Normas Internacionais: Os pronunciamentos 
IFRS 9 e 15 foram emitidos pelo IASB e passaram a vigorar em 1º de janei-
ro de 2018, com seus efeitos refletidos nas demonstrações financeiras refe-
rentes ao exercício atual com saldo de abertura em 1º de janeiro de 2018. 
IFRS 9 - Instrumentos Financeiros - Classificação e Mensuração (CPC 48): 
A Companhia avaliou que a provisão para perda com créditos incobráveis 
deve ser reconhecida por estimativa, tendo como base um percentual do 
faturamento, definido em nota técnica atuarial, não mais com base nos valo-
res dos créditos vencidos após 60 dias, que considerava o histórico de “per-
das incorridas”, passando a ser provisionada em função do reconhecimento 
das “perdas de crédito esperadas”, no mesmo momento do registro do res-
pectivo faturamento. Com relação as perdas sobre créditos, a Companhia 
avaliou e concluiu que o conceito sobre perdas esperadas é imaterial.  
De acordo com as disposições transitórias da IFRS 9 (7.2.15), os valores 
comparativos não foram reapresentados. IFRS 15 - Receitas de contratos 
com clientes - Mensuração e Reconhecimento (CPC 47): A Companhia 
adotou o método retrospectivo modificado com efeito cumulativo da aplica-
ção inicial do pronunciamento, reconhecido na data da aplicação inicial  
(1º de janeiro de 2018). A Companhia concluiu pelos seguintes impactos 
decorrentes deste pronunciamento em suas demonstrações financeiras:  
A norma estabelece que os custos diretamente relacionados à aquisição de 
novos contratos devem ser capitalizados. Dessa forma, os gastos variáveis 
com comissões de terceiros, inclusive com corretores internos, passaram a 
ser capitalizados como ativos intangíveis e amortizados pelo prazo médio de 
permanência dos beneficiários em nossa carteira, gerando impacto no re-
sultado da Companhia. a) Impactos conjuntos da adoção do IFRS 9 (CPC 
48) e IFRS 15 (CPC 47) nas demonstrações financeiras consolidadas 
para abertura dos saldos contábeis: 01 de Janeiro de 2018

Balanço patrimonial
Divulgado

IFRS 15
Após Adoção  

IFRS 9 e 1531/12/2017
Ativo circulante 68.712 – 68.712
Credito a receber de clientes 39.332 – 39.332
Outros ativos circulantes 29.380 – 29.380
Ativo não circulante 453.023 48.249 501.272
 Intangível 405.837 73.105 478.942
 Impostos diferidos – (24.856) (24.856)
 Outros ativos não circulante 47.186 – 47.186
Total do ativo 521.735 48.249 569.984
Passivo circulante 322.433 – 322.433
Passivo não circulante 26.207 – 26.207
Patrimônio líquido 173.095 48.249 221.344
Total do passivo e patrimônio líquido 521.735 48.249 569.984
Adicionalmente, para fins de comparação, demonstramos abaixo os 
impactos da adoção em conjunto do IFRS 9 (CPC 48) e IFRS 15 (CPC 47) 
nas demonstrações financeiras consolidadas caso a Companhia tivesse 
adotado para fins do IFRS 15 o método retrospectivo completo e para fins de 
IFRS 9 não tivesse adotado as disposições transitórias e consequentemente 
a data de abertura fosse 1º de janeiro de 2017. a) Impactos da adoção em 
conjunto do IFRS 9 (CPC 48) e IFRS 15 (CPC 47) nas demonstrações 
financeiras consolidadas para efeito de comparabilidade: Caso a 
Companhia escolhesse o método retrospectivo o quadro comparativo com 
31 de dezembro de 2017 seria o seguinte:

31 de dezembro de 2017

Divulgado
IFRS  

9
IFRS  

15
Após Adoção  

IFRS 9 e 15
Demonstração de resultado
Receita operacional líquida 708.273 – – 708.273
Custo dos serviços prestados (71.706) – – (71.706)
Perdas com créditos incobráveis (206) – – (206)
Despesas comerciais (242.159) – (4.051) (246.210)
Outras despesas (204.455) – – (204.455)
Imposto de renda e
 contribuição social (64.443) – 1.377 (63.066)
Lucro líquido do exercício 140.012 – (2.674) 137.338
Lucro básico por ação - R$ 0,00048 – – 0,00047
Lucro diluído por ação - R$ 0,00048 – – 0,00047
3. Principais Práticas Contábeis: As principais práticas contábeis adota-
das foram as seguintes: 2) I. Princípios gerais: Ativos, passivos, receitas e 
despesas são apurados de acordo com o regime de competência. A receita 
de vendas é reconhecida na demonstração do resultado quando os serviços 
são efetivamente prestados. A receita é apresentada líquida de deduções, 
incluindo o imposto calculado sobre as vendas. Os direitos realizáveis e as 
obrigações exigíveis após os próximos 12 meses são classificados no ativo 
e passivo não circulantes, respectivamente. Instrumentos financeiros:  
Os ativos e passivos financeiros são reconhecidos quando a Companhia for 
parte das disposições contratuais do instrumento. Os ativos financeiros são 
inicialmente reconhecidos pelo valor nominal que se aproxima do valor justo, 
considerando, inclusive, que as operações têm prazo de vencimento de até 
30 dias e que, portanto, resultam em efeitos imateriais nas demonstrações 
financeiras. Os passivos financeiros referentes às aquisições de cessão de 
direitos e aos direitos de exclusividade, são reconhecidos e atualizados, 
quando aplicável, com base nos contratos firmados. Os demais passivos fi-
nanceiros são inicialmente reconhecidos pelo valor nominal que se aproxi-
ma do valor justo, considerando, inclusive, que as operações têm prazo de 
vencimento de até 30 dias e que, portanto, resultam em efeitos imateriais 
nas demonstrações financeiras. Os custos da transação diretamente atribu-
íveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por 
ativos e passivos financeiros reconhecidos ao valor justo no resultado) são 
acrescidos ou deduzidos do valor justo dos ativos ou passivos financeiros, 
se aplicável, após o reconhecimento inicial. Os custos da transação direta-
mente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo 
por meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resultado. Ativos 
financeiros: Os ativos financeiros são classificados nas seguintes categorias 
específicas: custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes e ao valor justo por meio do resultado. A classificação depende 
da natureza e finalidade dos ativos financeiros e é determinada na data do 

reconhecimento inicial. Todas as aquisições ou alienações normais de ativos 
financeiros são reconhecidas ou baixadas com base na data de negociação. 
As aquisições ou alienações recorrentes correspondem a aquisições ou 
alienações de ativos financeiros que requerem a entrega de ativos dentro do 
prazo estabelecido por meio de norma ou prática de mercado. i. Ativos finan-
ceiros mensurados ao custo amortizado: Os ativos financeiros são classifi-
cados nas seguintes categorias específicas: custo amortizado, ao valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo por meio do re-
sultado, conforme pronunciamento técnico CPC 48. Até 31 de dezembro de 
2017 os ativos financeiros, eram classificados nas seguintes categorias: 
mensurados ao valor justo por meio do resultado, empréstimos e recebíveis 
e disponíveis para venda. A classificação dependia da finalidade para a qual 
os ativos financeiros eram adquiridos. A classificação depende do modelo 
de negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos con-
tratuais dos fluxos de caixa é determinada na data do reconhecimento ini-
cial. Todas as aquisições ou alienações normais de ativos financeiros são 
reconhecidas ou baixadas com base na data de negociação. As aquisições 
ou alienações recorrentes correspondem a aquisições ou alienações de ati-
vos financeiros que requerem a entrega de ativos dentro do prazo estabele-
cido por meio de norma ou prática de mercado. ii. Ativos financeiros mensu-
rados ao custo amortizado: Os ativos financeiros são classificados na 
categoria de custo amortizado, se ambas condições a seguir forem atendi-
das: • O ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócio, por obje-
tivo de receber fluxos de caixa contratuais; e • Os termos contratuais do 
ativo financeiro derem origem, em datas especificadas, a fluxo de caixa que 
constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o valor 
do principal em aberto. iii. Ativos financeiros mensurados ao valor justo por 
meio de outros resultados abrangentes: Os ativos financeiros são classifica-
dos na categoria de ativos financeiros ao valor justo por meio de outros re-
sultados se: • O ativo financeiro for mantido dentro de modelo de negócio, 
por objetivo de receber fluxo de caixas contratuais, bem como pela venda; e  
• Os termos contratuais do ativo financeiro derem origem, em datas especi-
ficadas, a fluxos de caixa que constituam, exclusivamente, pagamentos de 
principal e juros sobre o valor do principal em aberto. iv. Ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado: Os ativos financeiros são 
mensurados ao valor justo por meio do resultado, quando não forem classi-
ficados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes. Passivos financeiros: Os passivos financeiros são classifica-
dos como mensurados ao custo amortizado, ao valor justo por meio de ou-
tros resultados abrangentes ou ao valor justo por meio do resultado. A Com-
panhia não possui passivos classificados como passivos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado ou por resultado abrangente. Os passivos 
financeiros são mensurados pelo valor de custo amortizado, utilizando o 
método de juros efetivos. O método de juros efetivos é utilizado para calcular 
o custo amortizado de um passivo financeiro e alocar sua despesa de juros 
pelo respectivo período. A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exata-
mente os fluxos de caixa futuros estimados (inclusive honorários que cons-
tituem parte integrante da taxa de juros efetiva, custos da transação e outros 
prêmios ou descontos) ao longo da vida estimada do passivo financeiro ou, 
quando apropriado, por um período menor, para o reconhecimento inicial do 
valor contábil líquido. A Companhia efetua a baixa de passivos financeiros 
somente quando as obrigações são extintas e canceladas ou quando são 
liquidadas. A diferença entre o valor contábil do passivo financeiro baixado e 
a contrapartida paga e a pagar é reconhecida no resultado. II. Caixa e equi-
valentes de caixa: Incluem caixa, depósitos bancários à vista, aplicações fi-
nanceiras realizáveis em até 90 dias da data da aplicação ou considerados 
de liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e 
que estão sujeitos a um risco insignificante de mudança de valor, os quais 
são registrados pelos valores de custo, acrescidos dos rendimentos auferi-
dos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou 
de realização. As aplicações financeiras consideradas de liquidez imediata 
seguem a mesma política interna, e não são mantidos para vencimento e 
outros fins. III. Aplicações financeiras: Conforme política interna, as aplica-
ções financeiras centralizam-se em operações de menor risco, sendo aplica-
das em renda fixa e cotas de fundo de renda fixa, multimercado, certificado 
de depósito interbancário - CDI e títulos públicos federais. A aplicação de 
recursos financeiros é permitida apenas em instituições sólidas com classi-
ficação de “rating” de “AAA” até “BBB” no limite de 100% e de rating “BBB” 
até “BBB+“ no limite de 20%. IV. Provisão para devedores duvidosos: A Com-
panhia nas operações em que assumem o risco de crédito utilizou a aborda-
gem simplificada do IFRS 9/CPC 48 para mensurar e reconhecer as perdas 
de crédito esperadas, calculadas através do percentual de inadimplência 
identificado em Nota Técnica atuarial sobre os respectivos faturamentos. 
Esse estudo atuarial é reavaliado anualmente a menos que ocorra uma alte-
ração significativa no mix de operadoras/clientes ou uma alteração significa-
tiva dos prazos de cancelamentos dos clientes por débito. Conforme descri-
to na nota explicativa nº 2.3 a Companhia avaliou e concluiu que o conceito 
sobre perdas esperadas é imaterial. Os valores vencidos há mais de 60 dias 
são baixados como perdas com créditos incobráveis e registrados como re-
cuperação de crédito, quando do efetivo recebimento. A Administração en-
tende que a provisão para devedores duvidosos calculadas nos moldes 
descritos acima está em pleno atendimento às correspondentes práticas 
adotadas no Brasil e IFRS. Até 31 de dezembro de 2017 a perda sobre 
créditos constituídos eram classificados da seguinte forma: nas operações 
em que a Companhia e/ou suas controladas assumiam o risco de crédito, os 
valores vencidos há mais de 60 dias eram baixados como perdas com cré-
ditos incobráveis, quando não havia expectativa de recebimento, eram regis-
trados como recuperação de crédito, quando do efetivo recebimento. V. Imo-
bilizado: Está demonstrado ao custo de aquisição. Os saldos apresentados 
encontram-se deduzidos das respectivas depreciações acumuladas, calcu-
ladas pelo método linear, levando em consideração a vida útil estimada dos 
bens, exceto para as benfeitorias em imóveis de terceiros que são amortiza-
dos de acordo com os prazos dos contratos de locação dos imóveis. O valor 
residual dos itens do imobilizado é baixado imediatamente ao seu valor re-
cuperável quando o saldo residual exceder o valor recuperável. VI. Intangí-
vel: É representado principalmente: (i) pelos valores dos ágios pagos nas 
aquisições de controladas (*); (ii) pelos valores alocados a título de relacio-
namento com clientes na aquisição de investimentos de controladas (*);  
(iii) pela aquisição de cessão de direitos, adquiridos de terceiros; (iv) pelas 
licenças de softwares e softwares em uso e em desenvolvimento, adquiridos 
de terceiros; e (v) custos diretamente relacionados à aquisição de novos 
contratos devem ser capitalizados (comissões de novos contratos) (nota ex-
plicativa nº 12.2). Esses ativos são avaliados pelo custo de aquisição, dedu-
zido da amortização acumulada e das perdas por redução ao valor recupe-
rável, quando aplicável. A amortização dos ativos intangíveis com vida útil 
definida é calculada pelo método linear, com base no prazo em que o ativo 
irá gerar benefícios econômicos futuros (nota explicativa nº 12). O valor resi-
dual dos itens do intangível é baixado imediatamente ao seu valor recuperá-
vel quando o saldo residual exceder o valor recuperável (nota explicativa nº 
3.vii). O CPC 04 (R1) no tópico que trata de aquisição separada define que 
a entidade paga para adquirir separadamente um ativo intangível que reflete 
sua expectativa sobre a probabilidade de os benefícios econômicos futuros 
esperados, incorporados no ativo e gerados a seu favor. A Companhia con-
trola um ativo quando detém o poder de obter benefícios econômicos futuros 
gerados pelo recurso subjacente e de restringir o acesso de terceiros a es-
ses benefícios que advém de direitos legais que possam ser exercidos num 
tribunal. Esta condição de probabilidade a que se refere a obtenção de be-
nefícios econômicos futuros é sempre considerada atendida para ativos in-
tangíveis adquiridos separadamente. Além disso, o custo de ativo intangível 
adquirido em separado pode normalmente ser mensurado com confiabilida-
de, sobretudo quando o valor é pago em dinheiro. O custo de ativo intangível 
adquirido separadamente inclui: seu preço de compra, acrescido de impos-
tos não recuperáveis. VII. Redução ao valor recuperável do ativo do imobili-
zado e intangível: Imobilizado e ativos intangíveis de vida útil definida: Ao fim 
de cada exercício e/ou quando houver indícios de redução ao valor recupe-
rável, a Companhia revisa o valor contábil de seus ativos tangíveis e intangí-
veis com vida útil definida para verificar se há alguma indicação de que tais 
ativos sofreram alguma perda por redução ao valor recuperável. Se houver 
tal indicação, o montante recuperável do ativo é estimado com a finalidade 
de mensurar o montante dessa perda, se houver. Quando não for possível 
estimar o montante recuperável de um ativo individualmente, a Companhia 
calcula o montante recuperável da unidade geradora de caixa à qual perten-
ce o ativo. Quando uma base de alocação razoável e consistente pode ser 
identificada, os ativos corporativos também são alocados às unidades gera-
doras de caixa individuais ou ao menor grupo de unidades geradoras de 
caixa para o qual uma base de alocação razoável e consistente possa ser 
identificada. O montante recuperável é o maior valor entre o valor justo me-
nos os custos na venda ou o valor em uso. Na avaliação do valor em uso, os 
fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao valor presente pela 
taxa de desconto, antes dos impostos, que reflita uma avaliação atual de 
mercado do valor da moeda no tempo e os riscos específicos do ativo para 
o qual a estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o montan-
te recuperável de um ativo (ou unidade geradora de caixa) calculado for 
menor que seu valor contábil, o valor contábil do ativo (ou unidade geradora 
de caixa) é reduzido ao seu valor recuperável. A perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. Quando a perda por 
redução ao valor recuperável é revertida subsequentemente, exceto no caso 
de ágio, ocorre o aumento do valor contábil do ativo (ou unidade geradora de 
caixa) para a estimativa revisada de seu valor recuperável, desde que não 
exceda o valor contábil que teria sido determinado caso nenhuma perda por 
redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida para o ativo (ou uni-
dade geradora de caixa) em exercícios anteriores. A reversão da perda por 
redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamente no resultado. 
Ágio: As unidades geradoras de caixa às quais o ágio foi alocado são sub-
metidas anualmente a teste de redução ao valor recuperável, ou com maior 
frequência quando houver indicação de que a unidade poderá apresentar 
redução ao valor recuperável. Se o valor recuperável da unidade geradora 
de caixa for menor que o valor contábil, a perda por redução ao valor recu-
perável é primeiramente alocada para reduzir o valor contábil de qualquer 
ágio alocado à unidade e, posteriormente, aos outros ativos da unidade, 
proporcionalmente ao valor contábil de cada um de seus ativos. Qualquer 
perda por redução ao valor recuperável de ágio é reconhecida diretamente 
no resultado do exercício. A perda por redução ao valor recuperável não é 
revertida em exercícios subsequentes. Adicionalmente, os ágios alocados 
no Segmento Afinidades são avaliados para fins de impairment anualmente. 
Para detalhes deste teste ver nota explicativa nº 12.2.vi. VIII. Debêntures: 
Estão representados por recursos captados através da emissão de debên-
tures, que são demonstrados pelo valor atualizado dos encargos financei-
ros, calculados com base nas taxas de juros acrescidas dos custos de tran-
sação. Os custos de transação incorridos e diretamente atribuíveis às 

atividades necessárias exclusivamente à consecução de captações de  
recursos por meio da contratação de instrumento de dívida - debêntures são 
contabilizadas a débito de debêntures, e amortizados no resultado, no prazo 
da operação. IX. Imposto de renda e contribuição social diferidos: O método 
do passivo de contabilização de imposto de renda e contribuição social dife-
ridos é gerado por diferenças temporárias entre o valor contábil dos ativos e 
passivos e seus respectivos valores fiscais. O montante do imposto de renda 
e contribuição social diferido ativo é revisado a cada encerramento das de-
monstrações financeiras e reduzido pelo montante que não seja mais reali-
zável através de lucros tributáveis futuros. Ativos e passivos fiscais diferidos 
são calculados usando as alíquotas fiscais aplicáveis ao lucro tributável nos 
anos em que essas diferenças temporárias deverão ser realizadas. O lucro 
tributável futuro pode ser maior ou menor que as estimativas consideradas 
quando da definição da necessidade de registrar, do montante a ser regis-
trado do ativo fiscal. Os créditos reconhecidos sobre prejuízos fiscais e ba-
ses negativas de contribuição social estão suportados por projeções de re-
sultados tributáveis futuros, com base em estudos técnicos de viabilidade. 
Esses estudos consideram o histórico de rentabilidade da Companhia e a 
perspectiva de manutenção da lucratividade, permitindo uma estimativa de 
recuperação dos créditos em anos futuros. Os demais créditos, que têm por 
base diferenças temporárias, principalmente provisão para passivos tributá-
rios, bem como provisão para perdas, foram reconhecidos conforme a ex-
pectativa de sua realização. X. Apuração do resultado: As receitas decorren-
tes da intermediação de vendas de apólices de seguros, de planos de saúde 
e odontológicos efetuados aos beneficiários são contabilizadas quando da 
efetivação das vendas, que ocorrem geralmente até o mês subsequente à 
liquidação dos valores devidos pelas seguradoras e operadoras. As princi-
pais receitas são as seguintes: a) Receita de agenciamento: corresponde à 
remuneração única sobre o montante das novas vendas efetuadas que é 
paga diretamente pelas seguradoras e operadoras; inclui, ainda, a taxa de 
cadastramento paga pelo beneficiário à Companhia no momento da sua 
adesão ao respectivo plano (receita oriunda dos contratos coletivos por ade-
são) quando efetuada a venda pela equipe própria da Companhia. b) Recei-
ta de corretagem: corresponde à corretagem sobre as operações de vendas 
de seguros e planos de saúde e odontológicos e distribuição de seguros 
massificados através dos canais de varejo, tais como seguro de vida, capi-
talização, seguro residencial, garantia estendida e seguro de proteção finan-
ceira, as quais são apropriadas mensalmente. c) Receitas de consultoria e 
de gestão de benefícios: correspondem à remuneração mensal de serviços 
de consultoria prestados aos clientes corporativos pela Companhia e aos 
clientes do segmento afinidades pela controlada GA Corretora de Seguros 
(Incorporada), Consultoria, Administração e Serviços S.A até 31 de dezem-
bro de 2017 e pela Companhia a partir de 2018. XI. Regime de tributação:  
A provisão para imposto de renda é constituída à alíquota de 15%, acrescida 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável anual excedente a R$240.  
A contribuição social foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil 
ajustado. A controlada optou pela tributação sistemática do lucro presumido 
para fins de tributação, constituída à alíquota de 32% sobre a receita opera-
cional bruta acrescida das receitas financeiras. Adicionalmente, são consti-
tuídos: (i) provisão para imposto de renda e contribuição social sobre dife-
rença temporária; e (ii) créditos tributários sobre as diferenças temporárias, 
no pressuposto de geração de lucros tributáveis futuros suficientes para a 
compensação desses créditos. É registrada provisão para perdas quando 
não houver fortes evidências de realização dos saldos. XII. Provisão para 
riscos: As provisões para riscos são reconhecidas nas demonstrações finan-
ceiras quando a Administração, com base em posições dos advogados in-
ternos e externos da Companhia, considera o risco de perda de uma ação 
judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para a liqui-
dação das obrigações, e quando os montantes envolvidos forem mensurá-
veis com suficiente segurança. As obrigações legais, fiscais e previdenciá-
rias, incluem as demandas judiciais, nas quais estão sendo contestadas a 
legalidade e a constitucionalidade de alguns tributos e contribuições. Os 
montantes são registrados nas demonstrações financeiras e atualizados de 
acordo com a legislação fiscal. A provisão de sinistralidade é constituída 
com base nos dados dos beneficiários em conjunto com cálculos atuariais e 
tem por objetivo cobrir futuros custos dos colaboradores da Companhia e 
que são os beneficiários deste plano, com as sinistralidades de assistência 
à saúde. XIII. Participações sobre o lucro e opções de compra de ações:  
As remunerações a empregados e administradores que não forem definidas 
em virtude, direta e proporcionalmente, do lucro da Companhia são classifi-
cadas como custo ou despesa operacional. A Qualicorp S.A. e suas contro-
ladas, com base nessas determinações, adotam os seguintes procedimen-
tos: (i) classificam as despesas de participações de administradores e 
empregados em despesas administrativas; e (ii) efetuam o cálculo, a aloca-
ção proporcional para cada controlada e a contabilização, em despesas ad-
ministrativas, de todos os custos estimados de opções de compras de ações 
outorgadas relativos aos contratos de pagamento baseados em ações  

existentes (veja nota explicativa nº 17). A contabilização dessas despesas 
administrativas é em contrapartida à conta “Reserva de capital - opções 
outorgadas de ações”. O valor justo das opções concedidas determinado na 
data da outorga é registrado pelo método linear como despesa no resultado 
do exercício durante o prazo no qual o direito é adquirido, com base em es-
timativas da Companhia sobre quais opções concedidas serão eventual-
mente adquiridas, com correspondente aumento do patrimônio. No fim de 
cada período de relatório, a Companhia revisa suas estimativas sobre a 
quantidade de instrumentos de patrimônio que serão adquiridos. O impacto 
da revisão em relação às estimativas originais, se houver, é reconhecido no 
resultado do exercício, de tal forma que a despesa acumulada reflita as es-
timativas revisadas com o correspondente ajuste no patrimônio líquido na 
conta “Reserva” que registrou o benefício aos empregados. XIV. Contabiliza-
ção dos dividendos: A proposta de distribuição de dividendos efetuada pela 
Administração da Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao 
dividendo mínimo obrigatório é registrada como passivo circulante no grupo 
“Outras obrigações”, por ser considerada como uma obrigação legal previs-
ta no estatuto social da Companhia. Entretanto, a parcela dos dividendos 
superior ao dividendo mínimo obrigatório, declarada pela Administração 
após o período contábil a que se referem as demonstrações financeiras, 
mas antes da data de autorização para emissão das referidas demonstra-
ções financeiras, é registrada no patrimônio líquido. XV. Apresentação de 
informações por segmentos: As informações por segmentos operacionais 
são apresentadas de modo consistente com o relatório interno fornecido 
para o principal tomador de decisões operacionais. O principal tomador de 
decisões operacionais, responsável pela alocação de recursos e pela avalia-
ção de desempenho dos segmentos operacionais, é representado pelo Di-
retor-Presidente da Companhia. A gestão dos recursos é efetuada da se-
guinte forma: Afinidades e Empresarial sendo que o último não representa 
10% atribuível de negócios no resultado da controladora. As apresentações 
das segmentações e seus detalhes estão descritas na nota explicativa nº 21. 
4. Principais Estimativas e Julgamentos: Na aplicação das práticas con-
tábeis da Companhia descritas na nota explicativa nº 3, a Administração 
deve fazer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contá-
beis dos ativos e passivos os quais não são facilmente obtidos de outras 
fontes. As estimativas e premissas subjacentes são revisadas continuamen-
te. Os efeitos decorrentes das revisões feitas às estimativas contábeis são 
reconhecidos no período em que as estimativas são revistas, se a revisão 
afetar apenas esse período, ou também em períodos posteriores se a revi-
são afetar tanto o período presente como períodos futuros. Nesse contexto, 
as estimativas e as premissas contábeis são continuamente avaliadas pela 
Administração da Companhia e baseiam-se na experiência histórica e em 
vários outros fatores, que entende como razoáveis e relevantes. A Compa-
nhia adota premissas e faz estimativas com relação ao futuro, a fim de pro-
porcionar um entendimento de como a Companhia forma seus julgamentos 
sobre eventos futuros, inclusive as variáveis e premissas utilizadas nas esti-
mativas, que requerem o uso de julgamentos quanto aos efeitos de ques-
tões relativamente incertas sobre o valor contábil dos seus ativos e passi-
vos, e os resultados reais raramente serão exatamente iguais aos estimados. 
Para aplicação das práticas contábeis descritas anteriormente, a Adminis-
tração da Companhia e de suas controladas adotaram estimativas e premis-
sas que podem afetar as demonstrações financeiras. As áreas que envol-
vem maior julgamento ou uso de estimativas mais relevantes às 
demonstrações financeiras estão apresentadas a seguir: (i) Redução ao 
valor recuperável de ativos e Provisão para devedores duvidosos que con-
forme nota explicativa nº 2.3 não é material para as demonstrações financei-
ras. (i) Anualmente, a Companhia testa eventuais perdas (impairment) no 
ágio, de acordo com a política contábil apresentada na nota explicativa nº 
3.vii e premissas na nota explicativa nº 12.2.vi) . Os valores recuperáveis de 
Unidades Geradoras de Caixa (UGCs) foram determinados com base em 
cálculos efetuados conforme estimativas descritas na nota explicativa nº 
12.2.vi. Se a taxa de desconto estimada antes do imposto aplicada aos flu-
xos de caixa descontados fosse 1% maior que as estimativas da administra-
ção (por exemplo, 18,4% ao invés de 17,4%), continuaria não tendo que re-
conhecer perda. 5. Instrumentos Financeiros: i. Classificação e valor justo 
dos instrumentos financeiros: Pela natureza da sua operação e dos instru-
mentos financeiros existentes em 31 de dezembro de 2018, a Administração 
considera que os valores contábeis dos ativos financeiros e passivos finan-
ceiros contabilizados ao custo amortizado e reconhecidos nas demonstra-
ções financeiras se aproximam dos seus valores justos. Os instrumentos  
financeiros e respectivas classificações estão demonstrados a seguir:

31/12/2018 31/12/2017
Ativo  

financeiro
Custo  

amortizado
Empréstimos  
e recebíveis

Ativo  
financeiro

Custo  
amortizado

Passivo  
financeiro

mensurado mensurado mensurado
pelo valor pelo valor pelo valor
justo por justo por justo por
meio do meio do meio do

resultado resultado resultado
Ativos financeiros:
 Caixa e equivalentes de caixa - 
  aplicações financeiras de liquidez imediata – 5.963 – 39.909 – –
Aplicações financeiras 1.713 – – 91.675 – –
 Créditos a receber de clientes – 39.332 38.756 – – –
Outros ativos financeiros – 10.069 6.580 – – –
Passivos financeiros:
Debêntures – 263.007 – – – 262.166
 Obrigações com pessoal – 33.799 – – 43.124 –
Débitos diversos - passivo circulante – 12.491 – – 17.375 –
Débitos diversos - passivo não circulante – 4.411 – – – –

Mensuração de valor justo reconhecida no balanço patrimonial: A tabe-
la a seguir fornece uma análise dos instrumentos financeiros que são men-
surados pelo valor justo após o reconhecimento inicial, agrupados nos Ní-
veis 1 a 3 com base no grau observável do valor justo: i. Mensurações de 
valor justo de Nível 1 são obtidas de preços cotados (não ajustados) em 
mercados ativos para ativos ou passivos idênticos. ii. Mensurações de valor 
justo de Nível 2 são obtidas por meio de outras variáveis além dos preços 
cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo 
diretamente (ou seja, como preços) ou indiretamente (ou seja, com base em 
preços). iii. Mensuração de valor justo de Nível 3 são as obtidas por meio de 
técnicas de avaliação que incluem variáveis para o ativo ou passivo, mas 
que não tem como base os dados observáveis de mercado (dados não 
observáveis). 31/12/2018
Descrição Nível 1 Total
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado
Aplicações financeiras 1.713 1.713

31/12/2017
Descrição Nível 1 Total
Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado
Aplicações financeiras 91.675 91.675
Durante o exercício, não ocorreram transferências entre níveis. Instrumen-
tos derivativos: Em 31 de dezembro de 2018 e de 2017, a Companhia não 
operou contratos de instrumentos financeiros derivativos para proteção de 
suas posições ou para especulação. i. Gerenciamento dos principais riscos: 
A Companhia efetua operações de corretagens e consultoria através de 
suas atividades, substancialmente no segmento de seguro saúde e de pla-
nos de saúde suplementar e odontológicos. Os principais riscos decorrentes 
dos negócios da Companhia são os riscos de taxa de juros, de liquidez e de 
capital. A administração desses riscos envolve diferentes departamentos e 
contempla uma série de políticas e estratégias de alocação de recursos 
consideradas adequadas. A Companhia possui controles internos que ga-
rantem que essas políticas e estratégias estão sendo cumpridas, de forma 
que os resultados obtidos estão de acordo com os objetivos definidos pela 
sua Administração. Risco de taxa de juros dos instrumentos financeiros: 
Esse risco é oriundo da possibilidade de a Companhia vir a sofrer perdas 
por conta de flutuações nas taxas de juros que são aplicadas a seus passi-
vos e ativos captados (aplicados) no mercado. Como o fluxo médio de rece-
bimentos/pagamentos da Companhia é de 30 dias, a Administração utiliza 
como premissa para análise da variação de taxa de juros à variação do 
Certificado de Depósito Interbancário - CDI, que estão assim resumidos:

Rubrica
Contas  

patrimoniais
Nota  

explicativa
31/12/2018 31/12/2017
Controlada Controlada

Caixa e
 equivalentes 
  de caixa (i) Ativo circulante 7.1 5.963 39.909
Aplicações 
 financeiras Ativo circulante 7.2 1.713 91.675

Debêntures (ii)
Passivo circulante  

e não circulante 13 (263.007) (262.166)
Total de exposição (255.331) (134.582)
i. As aplicações financeiras são substancialmente realizadas com base nas 
taxas de remuneração efetivamente negociadas atreladas na sua totalidade 
à taxa CDI e refletem as condições usuais de mercado nas datas dos balan-
ços (nota explicativa nº 7). A política de aplicações financeiras adotada pela 
Administração da Companhia estabelece as instituições financeiras com as 
quais a controladora e sua controlada podem operar, os limites de alocação 
de recursos e os objetivos e conforme mencionado na nota explicativa  
nº 3.iii. ii. As debêntures escrituradas pela Companhia são remuneradas 
com juros que correspondem a 100% da variação acumulada das taxas mé-
dias diárias dos Depósitos Interfinanceiros (DI) “over” expressa na forma 
percentual ao ano, correspondente a 252 dias úteis (CETIP), acrescida de 
spread de 1,30% a.a. (1,30% em 2017 e 2016), sendo devida semestral-
mente, a partir da data da emissão, conforme descrito na nota explicativa nº 
13. Análise sensitiva de variações das taxas de juros: As flutuações das 
taxas de juros, como, por exemplo, o CDI, podem afetar positiva ou adversa-
mente as demonstrações financeiras da Companhia, em decorrência, por 
exemplo, de aumento ou redução nos saldos de aplicações financeiras e de 
obrigações com debêntures. Em 31 de dezembro de 2018 se as taxas de 
juros do CDI fossem 10% ao ano mais altas/mais baixas e todas as outras 
variáveis se mantivessem constantes, então o lucro líquido do exercício, an-
tes dos efeitos tributários, aumentaria/diminuiria em R$1.693 (R$2.339 em 
2017). Risco de capital: A Companhia administra seu capital para assegu-
rar a continuidade de suas atividades, ao mesmo tempo em que maximiza o 
retorno de suas aplicações por meio da otimização do saldo de suas dívidas 
com capitais de terceiros e capital próprio. A estrutura de capital da Compa-
nhia é formada pelo endividamento líquido (debêntures - nota explicativa  
nº 13) (empréstimos e financiamentos, deduzidos pelo caixa e equivalentes 
de caixa - nota explicativa nº 7) e pelo patrimônio líquido (nota explicativa  
nº 16). A Companhia está sujeita a certos limites de alavancagem (nota ex-
plicativa nº 13 - debêntures). O índice de endividamento da Companhia está
demonstrado conforme segue: Descrição 31/12/2018 31/12/2017

Companhia
Dívida (debêntures e empréstimos
 e financiamentos) (263.007) (262.166)
Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 13.272 46.949
Dívida líquida (249.735) (215.217)
Patrimônio líquido 173.096 227.650
Índice de endividamento líquido (144,28%) (94,54%)
Risco de liquidez: Considerando as atividades da Companhia, a gestão do 
risco de liquidez implica monitorar os prazos de liquidação dos direitos e 
obrigações com o objetivo de manter uma posição de caixa com liquidez 
imediata para honrar compromissos assumidos. A Companhia elabora  
análises de fluxo de caixa projetado e revisa, periodicamente, as obrigações 
assumidas e os instrumentos financeiros utilizados. A expectativa de  

atualização monetária do passivo. Embora exista a diferença temporal, ao 
longo da vida útil os efeitos em resultados serão iguais aos que ocorreriam 
sem o IFRS 16, mas o impacto será em linhas diferentes da demonstração 
de resultado. II. IFRIC 23 - Incerteza sobre o tratamento do Imposto de 
Renda (CPC 32): A interpretação é aplicável para períodos anuais iniciados 
em ou após 1º de janeiro de 2019. As entidades podem aplicar a interpreta-
ção com base na aplicação retrospectiva integral ou na aplicação retrospec-
tiva modificada sem reapresentação de informações comparativas retros-
pectiva ou prospectivamente. A Administração da Companhia não espera 
que a adoção dessas alterações no futuro tenha um impacto sobre as de-
monstrações financeiras da Companhia neste período. Para o próximo perí-
odo serão realizados diagnósticos mais profundos para avaliação dos im-
pactos e serão reportados nas demonstrações do ano de aplicação.  
7. Caixa, Equivalentes de Caixa e Aplicações Financeiras: 7.1 Caixa e
equivalentes de caixa: 31/12/2018 31/12/2017
Descrição Controladora Controladora
Bancos conta depósito 7.290 7.018
Aplicações financeiras de liquidez imedia-
ta(i) 5.963 39.909
Caixa 19 22
Total 13.272 46.949
i. A Administração tem como estratégia efetuar aplicações que podem ser 
resgatadas antecipadamente, independentemente de seus vencimentos. 
Essas aplicações são compostas por: Tipo de aplicação financeira:

31/12/2018 31/12/2017
Descrição Controladora Controladora
Operação compromissada(ii) 5.963 39.859
Outros investimentos – 50
Total 5.963 39.909
ii. Refere-se à operação compromissada com lastro em debêntures. A remu-
neração é com base de 75% da taxa DI. A operação foi realizada junto aos
Bancos Santander. 7.2 Aplicações financeiras: Controladora

31/12/2018 31/12/2017
Fundo de investimento financeiro
 exclusivo Multimercado (i) 1.713 91.675
i. Refere-se a fundo de investimento multimercado exclusivo de crédito priva-
do (Dourado Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado), onde as 
aplicações são representadas por títulos de dívida pública e operações com-
promissadas. 
8. Créditos a Receber de Clientes: 31/12/2018 31/12/2017

Controladora Controladora
Clientes a receber (i) 39.332 38.756
i. Referem-se substancialmente a agenciamento, corretagem e consultoria 
em gestão de benefícios a receber de clientes. O resumo por idade das 
contas a receber de clientes é o seguinte:

31/12/2018 31/12/2017
Controladora Controladora

A vencer 36.462 36.659
Vencidos:
Até 30 dias 2.780 1.502
De 31 a 60 dias 90 538
Acima de 60 dias – 57
Total 39.332 38.756
Movimentação da provisão para credito de liquidação duvidosa:

31/12/2018 31/12/2017
Controladora Controladora Consolidado

Saldo no início do período – – –
Perdas efetivas (Recuperações) 3.142 128 206
Saldos no fim do período 3.142 128 206
9. Imposto de Renda e Contribuição Social Diferidos: Para fins de  
demonstração conforme CPC 32(IAS 12) e ICP 09, temos a seguinte
composição:

31/12/2018 31/12/2017
Controladora Controladora

IR e CS diferidos - ativo (i) 35.613 51.866
IR e CS diferidos - passivo (ii) (50.373) (40.220)
IR e CS diferidos - líquidos (14.760) 11.646
i. Refere-se a imposto de renda e contribuição social diferidos contabilizados 
principalmente sobre diferenças temporárias dedutíveis de lucros fiscais  
futuros, conforme segue:
Item 31/12/2018 31/12/2017

Provisão para atualização monetária sobre 
 aquisição da GA Corretora 21.540 24.798

Provisão Programa participação nos 
 resultados - PPR 10.080 12.390
Outras provisões 2.202 1.951

Provisão para devedores duvidosos e baixa de 
 valores incobráveis - valor de curto prazo 1.095 371

Provisões para riscos - parcela relativa à empresas
 e/ou períodos sujeitos ao regime de tributação do
  lucro real 696 (466)
Benefício fiscal sobre o ágio incorporado (a) – 12.319

Provisão para atualização monetária sobre 
 aquisição da empresa PraxiSolutions – 503
Total dos créditos tributários 35.613 51.866
Projeção de realização e valor presente dos créditos tributários: O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos serão realizados à medida que as 
diferenças temporárias sejam revertidas ou se enquadrem nos parâmetros 
de dedutibilidade fiscal. A seguir, apresentamos a estimativa de realização 
desses créditos, com base na expectativa de lucros tributáveis futuros:  
Imposto de renda e contribuição social sobre diferenças temporárias:

Controladora
Ano 31/12/2018 31/12/2017
2018 – 31.626
2019 15.774 5.060
2020 4.610 5.060
2021 6.613 10.120
A partir de 2022 8.616 –
Total 35.613 51.866
O valor presente do total dos créditos tributários em 31 de dezembro de 
2018 é de R$30.813 calculados pela Taxa Selic, tendo em vista o prazo es-
timado de realização das diferenças temporárias. ii. Composição do imposto 
de renda e contribuição social diferidos passivos:

Controladora Controladora
31/12/2018 31/12/2017

Diferenças temporárias sobre a parcela do 
 ágio de empresas incorporadas, 
  amortizado no período, para fins fiscais 42.215 36.302

Sobre o valor justo da aquisição dos 
 investimentos alocados no ativo 
  intangível - relacionamento de clientes 6.866 3.918
Ajuste de adoção de novas normas (a) 6.256 –

Perda por valor recuperável sobre o valor 
 justo da aquisição dos investimentos 
  alocado ao ativo intangível - 
   relacionamento de clientes (4.964) –
Total 50.373 40.220
10. Partes Relacionadas: 10.1. Saldos e transações com partes relacio-
nadas: A companhia possui as seguintes transações efetuadas com partes
relacionadas: 31/12/2018 31/12/2017

Contas a  
receber

Contas  
a Pagar

Des- 
pesas

Contas a  
receber

Contas 
a pagar

Des- 
pesas

Circulante
Qualicorp Administradora  
 de Benefícios S.A. – 3.195 – – 1.631 –
Dividendos a pagar a
 acionistas (i) – – – – 1.539 –
Gama Saúde Ltda. – – – – 209 –
Qualicorp S.A. (ii) – – – – 127 –
Qualicorp Administração
  e Serviços Ltda. – 200 – – 100 –
M2 Participações Ltda. (ii) – – (1.250) – – (2.000)
Seripatri Participações
 Ltda. (iii) – – (716) – – (716)
Total circulante – 3.395 (1.966) – 3.606 (2.716)
Não circulante
Qualicorp Administradora  
 de Benefícios S.A. 8.361 – – 5.698 – –
Connectmed CRC -
 Consultoria Adm e
  Tec em Saúde 210 – 875 – –
Gama Saúde Ltda. 60 – – 284 – –
Clube de Saúde 
 Administradora de
  Beneficios Ltda. 118 – – 161 – –
Qualicorp Administração
  e Serviços Ltda. 1 – – 123 – –
Total não circulante 8.750 – – 7.141 – –
Saldo 8.750 3.395 (1.966) 7.141 3.606 (716)
i. Em 31 de dezembro de 2018, refere-se aos juros sobre capital próprio que 
foram pagos como dividendos ao controlador, líquido de impostos. ii. Refere-
se a contrato celebrado entre a Companhia e a M2 Participação Ltda., socie-
dade que tem em seu quadro de acionistas um dos membros do nosso 
Conselho de Administração, objetivando a prestação de serviços de consul-
toria e assessoria na avaliação dos processos operacionais e planejamento 
estratégico. iii. Em 1º de janeiro de 2010, a Companhia firmou contrato de 
rateio e reembolso de despesas de uso das aeronaves de propriedade da 
Seripatri Participações Ltda. (“Seripatri”) para atendimento, quando neces-
sário, a seus administradores, visto que a Seripatri é quem arca com todos 
os custos e despesas comuns decorrentes desses bens. 10.2. Remunera-
ção do pessoal-chave da Administração: O pessoal-chave da Administra-
ção inclui os membros do conselho de administração, o diretor-presidente e 
os diretores estatutários e não estatutários. A remuneração paga ou a pagar
está demonstrada a seguir: Controladora Controladora

31/12/2018 31/12/2017
Contas a  

pagar Despesas
Contas  
a pagar Despesas

Benefícios de curto prazo a 
 administradores (*) 881 51.907 1.242 41.205
Remuneração baseada em ações – 653 – 6.165
Saldos 881 52.560 1.242 47.370
(*) A despesa com remuneração de conselho de administração é constituída 
de valor fixo; e para os diretores é constituída por valores fixos e variáveis, 
com base em performance e metas globais anuais aprovadas em Conselho.
11. Imobilizado: A Companhia não apresentou variações relevantes neste 
período, sendo R$811 de adições (R$8.212 em 2017), R$101 de baixas  
líquidas (R$300 em 2017) e R$7.196 de depreciação (R$5.904 em 2017), 
no consolidado. O total consolidado líquido é R$ 32.512. A Companhia revi-
sa a vida útil estimada dos bens do imobilizado no mínimo anualmente.  
Durante o período corrente, a Administração não identificou eventos  
ou circunstâncias que requeressem modificação nas estimativas de vida útil-
-econômica para os itens apresentados no grupo de ativo imobilizado.  
12. Intangível: O total líquido consolidado em 31 de dezembro de 2018 é  
R$ 405.837 (R$324.445 em 2017) distribuídos conforme quadros a seguir: 
12.1. Ágio: Custo

Consolidado
Saldo em 31/12/2018  

e 31/12/2017
Ágio na aquisição de investimentos alocados
 a títulos de rentabilidade futura:
Ágios segmento afinidades a seguir:
Grupo Padrão (vi) - incorporada por controlada 48.023
Salutar - incorporada (vi) 52.004
GA Consultoria, Administração e Serviços S.A.
 (vi) - incorporada por controlada 44.075
Bruder RJ incorporada por controlada 4.885
Praxisolutions Consul. Neg. Corre. Seg. -
 incorporada por controlada (vi) 21.184
Total ágio 170.171
12.2. Outros ativos intangíveis: Custo

fluxo de caixa para os instrumentos financeiros passivos está demonstrada
como segue: Consolidado (IFRS e BR GAAP)

Taxa de  
juros  

estimada

Menos  
de seis  
meses

De seis  
meses a 
um ano

De um  
ano a  

dois anos Total
R$ R$ R$ R$

31 de dezembro de 2018:

Debêntures
CDI 

1,30% a.m. (*) 10.829 271.829 – 282.658
Obrigações com pessoal 33.799 – – 33.799
Partes relacionadas 3.395 – – 3.395
Intangíveis a pagar 759 – – 759
Débitos diversos 11.732 – – 11.732
Total 60.514 271.829 – 332.343
(*) Considera o valor total da dívida em 31 de dezembro de 2018 não calcu-
lada a valor presente.
6. Adoção de Normas Internacionais de Contabilidade Novas e Revisa-
das: A Companhia não adotou as IFRS novas e revisadas a seguir, já emiti-
das e ainda não vigentes:
Norma Descrição

IFRS 16/ 
CPC 06  
(R2)

“Operações de Arrendamento Mercantil”. Com esse novo pro-
nunciamento os arrendatários passam a ter que reconhecer o 
passivo relacionado aos pagamentos futuros e os direitos de 
uso do ativo arrendado para praticamente todos os contratos de 
arrendamento mercantil, incluindo os atualmente classificados 
como operacionais, podendo ficar de fora do escopo dessa nova 
norma determinados contratos de curto prazo ou de pequenos 
montantes. A IFRS 16 entra em vigor para exercícios iniciados 
em ou após 1º de janeiro de 2019. 

IFRIC23

A IFRIC 23 é uma intepretação do IAS 12/CPC32 - Tributos 
sobre o Lucro e que será aplicada para identificar incertezas no 
imposto de renda corrente e diferido, a partir de 1º janeiro de 
2019. Os tratamentos fiscais incertos poderão surgir em virtude 
das contabilizações das transações diárias da empresa, bem 
como procedimentos adotados pela Companhia na apuração e 
cálculo dos tributos, que conflitam com a legislação vigente  
(legislações tributárias que dão margem para mais de uma 
interpretação, erros e descumprimento de alguma obrigação 
acessória, etc). E também reforça a necessidade de divulgação 
dos julgamentos realizados e premissas ou outras estimativas 
utilizadas.

IFRS17

“Contratos de seguros”. Esse novo pronunciamento traz o novo 
tratamento contábil para contabilização de contratos de seguros 
tanto para mensuração de passivos quanto no reconhecimento 
dos lucros. A IFRS 17 entra em vigor em 1° de janeiro de 2021.

Os pronunciamentos IFRS 16 e IFRIC 23 foram emitidos pelo IASB e passa-
rão a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2019 e serão refletidos nas demons-
trações financeiras referentes ao exercício de 2018. As seguintes normas 
foram emitidas pelo CPC e passarão a vigorar a partir de 1º de janeiro de 
2019: I. IFRS 16 - Operações de Arrendamento Mercantil - Mensuração 
e Reconhecimento (CPC 06 - R2): Norma estabelece critérios para eviden-
ciar em balanço patrimonial, os compromissos assumidos em contratos de 
arrendamento em contrapartida a um ativo de direito correspondente ao 
bem arrendado. Durante o exercício de 2018, a companhia avaliou poten-
ciais impactos em virtude da adoção inicial da norma, destacados a seguir: 
i. Passivo de Arrendamento - A companhia reconhecerá em passivo o 
montante do compromisso assumido com o contrato. Este valor, será ajusta-
do a valor presente utilizando a taxa de desconto implícita no contrato (se 
houver) ou a taxa básica de juros (SELIC) + Spread definido pela companhia 
que forneça uma realidade econômica para o contrato. ii. Ativo Imobilizado 
- As contraprestações dos contratos de arrendamentos de aluguéis dos imó-
veis, atualmente reconhecidos como despesas de ocupação, serão registra-
das como ativo imobilizado na data de aplicação inicial ou quando houver 
novo contrato de arrendamento, no montante equivalente ao passivo de ar-
rendamento e serão depreciadas durante a vigência do contrato. iii. Despe-
sa Financeira - Os montantes reconhecidos em passivo, serão atualizados 
utilizando a mesma taxa de AVP, gerando despesa financeira. Resultado 
Líquido - As despesas geradas pelo novo método de contabilização serão 
maiores no início do contrato e decrescem até o termino, em virtude da 

Consolidado
Taxa anual de  

amortização - %
Saldo em  

31/12/2017 Adições
Transfe- 
rências Baixas

Saldo em  
31/12/2018

Saldo em  
31/12/2017 Adições

Saldo em  
31/12/2018 Saldo Líquido

Aquisições de cessão de direitos 
 - segmento Afinidades (i) 20 185.377 1.238 – – 186.615 (163.900) (7.251) (171.151) 15.464
Direito de exclusividade (ii) 20 176.019 10.000 – – 186.019 (111.559) (26.988) (138.547) 47.472
Softwares em uso (iii) 20 76.850 2.788 35.542 – 115.180 (50.695) (14.733) (65.428) 49.752
Software em desenvolvimento (iv) – 30.656 34.814 (35.542) (319) 29.609 – – – 29.609
Marcas e patentes – 3 – – – 3 – – – 3
Salutar 10 53.316 – – – 53.316 (42.653) (5.332) (47.985) 5.331
Athon, Bruder SP e Bruder RJ 10 7.775 – – – 7.775 (6.915) (608) (7.523) 252
GA Consultoria, Administração e  Serviços S.A.20 5.929 – – – 5.929 (5.929) – (5.929) –
Relac. Cliente - Grupo Padrão 20 3.482 – – – 3.482 (3.482) – (3.482) –
Comissão de Obtenções
 de Vendas (v) 53 – 241.024 – – 241.024 – (153.241) (153.241) 87.783
Total outros ativos intangíveis 539.407 289.864 – (319) 828.952 (385.133) (208.153) (593.286) 235.666
i) Refere-se à contratos de aquisição cessão de direitos: Cessão de direitos e obrigações Dantas: Em 30 de janeiro de 2018 foi efetuado o pagamento 

do valor remanescente de R$ 1.238 referente a aquisição complementar de 
cessão de direitos e obrigações realizado em 2015. O respectivo montante 
será amortizado pelo prazo contratual de cinco anos. ii) Refere-se à contra-
tos de cessão de direitos e obrigações. Direito preferência Hapvida:  
Em 25 de maio de 2018, foi firmado um contrato entre a controlada Quali-
corp Corretora de Seguros S.A. e Hapvida Assistência Médica LTDA. O con-
trato firmado entre as partes é de R$ 10.000 tendo por objeto o direito de 

preferência na comercialização dos contratos de plano de assistência à saú-
de coletivos por adesão pelo período de cinco anos o qual coincide o prazo 
de amortização. O valor total deste contrato foi pago em 25 de maio de 2018.  
iii) Gastos com aquisição de licenciamento de software para utilização da 
Companhia. iv) Está representado por gastos de desenvolvimento de novo 
sistema operacional, adquiridos de terceiros e que serão amortizados a  
partir do início da utilização. Para o ano de 2018 foram reclassificados em 
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NANOX TECNOLOGIA S.A. 
CNPJ Nº 06.847.915/0001-13

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares reais)

Luiz Gustavo Pagotto Simões - Diretor Presidente
Daniel Tamassia Minozzi - Diretor Vice Presidente

Fernando Celso Rizzo Junior– CPF 215.246.868-67 
CRC1.SP 253.933/0-1

Passivo circulante Nota 2018 2017
Fornecedores 13  251  98 
Empréstimos e financiamentos 14  3  28 
Salários, férias e encargos a pagar  28  23 
Obrigações tributárias 15  44  35 
Outras contas a pagar  -  4 

Total do passivo circulante  326  188 
Passivo não circulante

Empréstimos e financiamentos 14  -  3 
Subvenções para investimento 16  23  2 
Provisão para perda de investimento 10  21  - 
Provisão para contingência 17  26  9 

Total do passivo não circulante  70  14 
Patrimônio líquido 18

Capital social  19  16 
Reserva de capital  3.089  3.092 
Outros resultados abrangentes 10 17  - 
Prejuízos acumulados  (2.285)  (1.560)

Total do patrimônio líquido  840  1.548 
Total do passivo e patrimônio líquido  1.236  1.750 

Ativo circulante Nota 2018 2017
Caixa e equivalentes de caixa 5  457  855 

Aplicações financeiras vinculadas 6  2  2 

Contas a receber 7  333  263 

Estoques 8  166  238 

Impostos a recuperar  -  16  8 

Adiantamentos a receber 9  9  74 

Total do ativo circulante  983  1.440 
Ativo não circulante
Depósitos judiciais  23  8 

Investimentos 10  -  33 

Imobilizado 11  75  117 

Intangível 12  155  152 

Total do ativo não circulante  253  310 
Total do ativo  1.236  1.750 

Demonstrações do resultado do exercícios
Nota 2018 2017

Receitas operacionais líquidas 19 1.931 1.482
Custo dos produtos vendidos 20 (1.550) (1.091)

Lucro bruto 381 391
Despesas operacionais
Despesas administrativas e de vendas 21 (907) (863)
Resultado da equivalência patrimonial 10 (207) (226)

(1.114) (1.089)
Resultado antes das receitas despesas financeiras (733) (698)
Receitas financeiras 22 43 41
Despesas financeiras 22 (35) (15)

Resultado antes do IRPJ e CSLL (725) (672)
Imposto de renda e contribuição social - -

Resultado do exercício (725) (672)

Demonstrações do resultado abrangente 2018 2017

Resultado do exercício  (725)  (672)

Outros resultados abrangentes  17  - 

Resultado abrangente do exercício  (708)  (672)

Demonstrações do fluxo de caixa - Método indireto 
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2018 2017
Resultado do exercício (725) (672)
Ajustes por:
Depreciação e amortização 42 44
Perdas por equivalência patrimonial 207 226
Provisão para contingência 2 9
Juros sobre empréstimos e financiamentos 6 5

(468) (388)
Variação nos ativos e passivos
Contas a receber (70) (136)

Estoques 72 (129)

Fornecedores 153 (31)

Outros ativos e passivos 67 (66)

Caixa liquido decorrente das atividades operacionais (246) (750)
Juros de financiamentos pagos (6) (6)

Caixa liquido decorrente das atividades operacionais (252) (756)
Fluxos de caixa das atividades de investimento

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Capital social Reserva de capital Reserva de ágio Ajustes acumulados de converão Prejuízos acumulados Total

Saldos em 1 16 845 1.247 - (888) 1.220
Resultado do exercício - - - - - -
Fundo de investimento - 1.000 - - - 1.000
Saldos em 31/12/17 16 1.845 1.247 - (888) 2.220
Resultado do exercício - - - - - -
Aumento de capital 3 (3) - - - -
Variação cambial - conversão - - - 17 - 17
Saldos em 31/12/18 19 1.842 1.247 17 (888) 2.237

Aquisições de bens do ativo imobilizado - (24)
Investimentos (136) (259)
Investimentos efetuados no ativo intangível (3) (5)

Caixa liquido utilizado nas atividades de investimento (139) (288)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de financiamentos (28) (24)
Subvenção governamental 21 -
Aporte recebido de acionistas aplicados como reserva ágio - 1.000

Caixa proveniente das atividades de financiamento (7) 976

(Diminuição) aumento do caixa e equivalentes de caixa (398) (68)

Demonstração do aumento do caixa e equivalentes caixa

Caixa e equivalentes de caixa - no início do exercício 855 923

Caixa e equivalentes de caixa - no final do exercício 457 855

(Diminuição) aumento do caixa e equivalentes de caixa (398) (68)

BAHEMA S.A.
CNPJ/MF nº 45.987.245/0001-92 - NIRE 35.300.185.366
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da BAHEMA S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) da Companhia, a ser realizada em 29/04/2019, às 9h30 horas, na 
sede social da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.369, 8º andar, conjuntos 812 
a 815, Jardim Paulistano, São Paulo-SP, CEP 01452-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da 
Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018, acompanhadas do Relatório dos 
Auditores Independentes; (ii) aprovar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31/12/2018, com utilização de reserva de lucro e parte da reserva legal para absorção do prejuízo 
apurado; (iii) definir o número de membros do Conselho de Administração e eleição dos membros do 
Conselho de Administração; e (iv) fixar o montante global da remuneração dos administradores para o 
exercício social de 2019. Observações: 1. Poderão participar da Assembleia Geral Ordinária, ora 
convocada, os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais 
ou procuradores devidamente constituídos, ou via boletim de voto a distância, sendo que as orientações 
detalhadas acerca da documentação exigida constam na Proposta da Administração: Presencial: os 
acionistas titulares das ações de emissão da Companhia poderão participar da AGO, desde que referidas 
ações estejam escrituradas em seu nome junto à instituição financeira depositária das ações - Itaú 
Corretora de Valores S.A., e portando os seguintes documentos: (i) pessoa física - documento de 
identificação com foto; (ii) pessoa jurídica - cópia autenticada do último estatuto ou contrato social 
consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos 
diretores e/ou procuração), bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is); e (iii) acionista constituído sob a forma de Fundo de Investimento - cópia autenticada do último 
regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 
procuração), bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). Procuração: 
As procurações poderão ser outorgadas de forma física, observado o disposto no artigo 126 da Lei das 
Sociedades por Ações e nesta Proposta da Administração. O representante legal do acionista deverá 
comparecer à AGO munido da procuração e demais documentos indicados na Proposta da Administração, 
além de documento que comprove a sua identidade. Boletim de Voto a Distância: A Companhia 
disponibilizará para a AGO o sistema de votação a distância, nos termos da Instrução CVM 481, permitindo 
que seus acionistas enviem boletins de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de custódia 
ou ao escriturador das ações de emissão da Companhia ou, ainda, diretamente à Companhia, conforme 
as orientações constantes na Proposta da Administração. 2. A Companhia solicita aos seus acionistas que, 
caso possível, depositem os documentos indicados na Proposta da Administração, na sede social da 
Companhia, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. Nos termos do artigo 5º, §2º, da 
Instrução CVM 481, o acionista que comparecer à assembleia munido dos documentos exigidos poderá 
dela participar e votar, ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. 3. A Proposta da Administração 
para a AGO conforme previsto na Instrução CVM 481 e os demais documentos a ela relativos encontram-se 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia e na internet, nos endereços eletrônicos da Companhia 
(www.bahema.com.br), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br). Além disso, os demais 
documentos exigidos nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404/76 se encontram à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia; e os demais documentos exigidos nos termos do artigo 9º da Instrução CVM 481 
foram disponibilzdos. São Paulo, 29/03/2019.

Guilherme Affonso Ferreira - Presidente do Conselho de Administração

VBI Vetor Araçatuba Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.157.413/0001-63 - NIRE 35.300.446.976

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora e local: 01/03/2019, às 9h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram 
aprovadas pela unanimidade dos presentes: (i) O aumento do capital social em R$ 850.000,00, mediante a emissão de 850.000 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para subscrição privada, pelo preço de emissão total de R$ 850.000,00, integralmente destinado à 
conta de capital social, passando o capital social de R$ 95.495.000,00 para R$ 96.345.000,00, dividido em 96.345.000 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. As novas ações, que farão jus aos mesmos direitos atribuídos às demais ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
de emissão da Companhia, foram totalmente subscritas, pelas acionistas, sendo 709.495 ações pela acionista Breof Fundo de Investimento em 
Participações - Multiestratégia, 76.500 ações pela acionista S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., e 64.005 ações pela acionistasócia 
ER Vetor Empreendimentos e Participações Ltda., e serão integralizadas, em moeda corrente nacional, até o dia 11/03/2019. (ii) Em razão da 
deliberação tomada acima, a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 5º. O 
capital social é de R$ 96.345.000,00, dividido em 96.345.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente ata é publicada na 
forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Denis Szyfman - Presidente; Vitor Rangel Botelho Martins - Secretário. Acionistas: Breof 
Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, p. VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Vitor 
Rangel Botelho Martins; S.G.J. Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Juliana Velludo Rezek Rodrigues da Silva; ER Vetor Empreendimentos 
e Participações Ltda., p. Emiliano Rodrigues da Silva. JUCESP nº 155.418/19-1 em 14/03/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058800-42.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVERTON APARECIDO ALVES DA SILVA, CPF 255.941.528-30, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese ser credor do
executado, na importância de R$ 40.378,60, em razão da emissão de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo
Consignado em Folha de Pagamento (Setor Publico) n. 233.157.586 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, custas e depesas processuais,
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento. Não sendo apresentados embargos no prazo
legal, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de
2019.                                                                                                                                                                   30/03 e 02/04/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004394-30.2017.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Joel
Claudiano Martins (CPF. 065.407.698-73), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Sul América Companhia de Seguro
Saúde (CNPJ. 01.685.053/0001-56), em face de Turismo Luveran Ltda - CNPJ 56.584.618/0001-09 que lhe foi proposta uma ação
de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, bem como em relação à Antonio Francisco dos Santos, CPF 051.262.668-
53 e Vera Maria Souza dos Santos, CPF 058.607.878-98, já citados, alegando em síntese: para que em 15 dias, manifeste-se sobre
o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Turismo Luveran Ltda (CNPJ. 56.584.618/0001-09), requerendo
as provas cabíveis. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo dos 20 (vinte) dias
do presente edital, apresente resposta. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato,
publicado na forma da lei. Não contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
12 de março de 2019.                                                                                                                                              30/03 e 02/04/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. PROCESSO Nº 1001963-40.2016.8.26.0010. O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a BRUNA ZAIDAN DA SILVA, CPF 281.982.528-19, que Estilo Administrativo e Cobrança Ltda ajuizou ação de
Execução Execução de Título Extrajudicial objetivando a quantia de R$ 34.200,59 (outubro/2018), representada por
Instrumento Particular de Confissão de Dívida firmado entre as partes em 08/07/2015. Encontrando-se a executada Bruna
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL (NCPC, artigo 257, inciso III), para os atos e
termos da ação proposta e para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Fica ainda
INTIMADA a manifestar-se em 15 dias acerca do bloqueio judicial da quantia de R$ 1.223,06, sob pena de converter-se
em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito (NCPC, artigo 344) Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.                                        30/03 e 02/04/2019

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028954-29.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o)
L M B LIVRARIA PAPELARIA E INFORMATICA LTDA ME, CNPJ 10.906.787/0001-09, que a ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por Madras Editora Ltda, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 13.965,55
(agosto de 2018). Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia supra, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação,
nomeando-se no caso do silêncio Curados Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.                                                                                                                                                                      30/03 e 02/04/2019

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras da Qualicorp Corretora de Seguros S.A. 
software em uso o montante de R$35.542; v) Comissão de Obtenção de 
Vendas. Com a adoção do CPC 47 (IFRS15) em 1º de janeiro de 2018 os 
custos diretamente relacionados à aquisição de novos contratos passam a 
ser capitalizados. Dessa forma, os gastos variáveis com comissões de ter-
ceiros, são capitalizados como ativos intangíveis e amortizados pelo prazo 
médio de permanência dos beneficiários em nossa carteira. vi) Teste de 
perda por redução ao valor recuperável do Ágio: Conforme descrito na nota 
explicativa nº 3.vii, em 2018 a Administração da Companhia realizou o teste 
do valor recuperável do ágio, alocado às UGC (unidade geradora de caixa) 
do segmento de Afinidade, calculando o valor em uso por projeções de fluxo 
de caixa futuro descontado, para um período de 10 anos, utilizando as  
seguintes premissas:

Premissas Segmento Afinidades

Receitas

Para o exercício de 2018 as análises se basearam, princi-
palmente, nos orçamentos da Companhia com base nos 
fatores de crescimento das receitas entre os exercícios de 
2019 e 2028 e que foram apurados (pro-rata temporis)  
baseando-se em projeções de crescimento do mercado na 
área de comercialização e administração de planos de  
saúde coletivos.

Despesas

As despesas fixas, que são aquelas que não crescem pro-
porcionalmente as Receitas, tais como folha de pagamento 
(despesas com pessoal), serviços de terceiros e despesas 
de ocupação decorrente de alugueis, entre outras, consi-
deradas na projeção de 2019 a 2028, foram estimadas com 
base no crescimento equivalente à inflação projetada  
no período.

Tributos

Os tributos sobre o lucro foram calculados com base no 
EBIT (Earnings Before Interest and Taxes), descontando-
se as despesas não dedutíveis e as receitas não 
tributáveis, derivadas do LALUR (Livro de Apuração do 
Lucro Real).

Taxa de  
desconto

Os fluxos de caixa foram descontados com taxa de 17,4% 
ao ano, antes dos impostos, obtida através de 
metodologia de fluxo de caixa descontado, levando em 
consideração o custo médio ponderado de capital 
(WACC).

Perpetuidade

A Companhia considerou um crescimento nominal de % 
ao ano no período perpétuo correspondente a inflação de 
longo prazo de 3,80% ao ano e consideramos 2,70% 
referente ao PIB.

Fontes
As principais fontes de informações foram as projeções do 
Banco Central do Brasil.

A Companhia realizou seus testes com data-base em 31 de dezembro de 
2018 e 2017, e concluiu que não há indícios de perdas por “impairment”, a 
serem reconhecidas tendo em vista que o valor em uso excedeu o valor 
contábil. 13. Debêntures: As debêntures emitidas no âmbito da emissão 
possuem as seguintes características:

Debêntures
Quanti- 

dade

Valor 
 Nominal  
Unitário Vigência Espécie Remuneração

4º emissão (*)

26.100 10
19/10/2016 a 

04/11/2019 Quirografária

100% do  
CDI + “spread”  

1,30% a.a.

(*) Em 19 de outubro de 2016, a Companhia firmou o instrumento particular 
da 4ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série 
única, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória de sua 
controladora Qualicorp S.A., que foi aprovada em AGE realizada na mesma 
data. A emissão possui as seguintes características: A efetiva emissão das 
debêntures ocorreu dia 19 de outubro de 2016, o valor nominal unitário das 
debêntures foi de R$10.000,00, sendo emitidas 26.100 (vinte e seis mil) 
debêntures, totalizando o montante de R$261.000. Os juros serão pagos 
semestralmente, nos meses de maio e novembro de cada ano. Prazo e ven-
cimento: 36 meses, vencendo-se, portanto, em 7 de novembro de 2019. 
Amortização: O valor nominal das debêntures não será amortizado, sendo 
integralmente pago na data de vencimento das debêntures.
Cronograma de vencimentos e composição da dívida:

Controladora
31/12/2018 31/12/2017 Vencimento

Remuneração a 
 pagar 2.967 3.174

Vencimentos  
semestrais 

 maio e novembro
Custo intermediação 
 financeira na emissão/
  colocação a diferir no 
   prazo de vencimento (960) (1.048)
Debêntures parcela única 261.000 – 04/11/2019
Circulante 263.007 2.126
Debêntures parcela única – 261.000 04/11/2019
Custo intermediação 
 financeira na emissão/
  colocação a diferir no 
  prazo de vencimento – (960)
Não Circulante – 260.040
Total 263.007 262.166
As demais informações referentes as debêntures (individual e consolidado) 
não sofreram alterações significativas em relação àquelas divulgadas  
na nota explicativa nº 18 das demonstrações financeiras de 31 de dezembro 
de 2016.
Movimentação das Debêntures Companhia

31/12/2018 31/12/2017
Saldo no início do exercício 262.166 263.750
Apropriação de juros passivos 
 (nota explicativa nº 18) 19.972 28.979
Apropriação de despesas (custos na captação) 1.047 1.047
Custo de repactuação – (17)
Pagamento de juros (20.178) (31.593)
Saldo no Fim do Exercício 263.007 262.166
Em 31 de dezembro de 2018, a Companhia está cumprindo com os limites 

requeridos das cláusulas acima e demais compromissos contidos no
contrato. 14. Obrigações com Pessoal: 31/12/2018 31/12/2017

Controladora Controladora
Provisão de Programa de Participação 
 nos Resultados - PPR (i) 29.778 36.573
Provisão para férias e encargos 1.204 3.195
Salários a pagar 2.633 3.155
Outros 184 201
Total 33.799 43.124
i. Refere-se à provisão para pagamento de participação nos resultados, com 
base nas políticas da Companhia. Para o saldo de 2017, foi pago em 2 de 
abril de 2018. Para o exercício de 2018 o montante será pago até 15 de abril 
de 2019. 15. Provisão para Riscos: Durante o curso normal de suas ativi-
dades, a Companhia está exposta a riscos oriundos de contingências fis-
cais, trabalhistas, previdenciárias cíveis e de sinistralidade, para as quais, 
com base na opinião dos advogados internos, externos e estimativas  
da Administração da Companhia, foram constituídas provisões conforme 
quadro a seguir: 31/12/2018 31/12/2017

Consolidado Controladora
Trabalhistas e previdenciárias (i) 6.384 3.088
Cíveis (ii) 652 534
Total 7.036 3.622
Descrição dos principais processos e/ou riscos, em 31 de dezembro de 
2018 no consolidado: ii. A Companhia e sua controlada são parte passiva 
em processos trabalhistas que se encontram em discussão na esfera admi-
nistrativa e/ou judicial e que versam, principalmente sobre o pagamento da 
variação da porcentagem das comissões a consultores internos. As provi-
sões para contingências constituídas para eventuais perdas decorrentes de 
referidos processos trabalhistas totalizam o montante de R$6.384 (R$3.088 
em 2017) para as provisões para riscos trabalhistas e previdenciários. Para 
os riscos cujas chances de perda são classificadas como possível, os quais 
totalizam R$7.884 (R$34.660 em 2017), não foram constituídas provisões. 
iii. A Companhia e suas controladas são parte passiva em processos cíveis 
em andamento, sendo o montante de R$652 (R$534 em 2017) avaliados 
como perda provável, para os quais foi constituída provisão para contingên-
cias, e R$261 (R$206 em 2017) avaliados como perda possível, para os 
quais não foram constituídas provisões. iv. O quadro a seguir apresenta a 
movimentação dessas provisões para os períodos indicados:

31/12/2017 Adições Reversões 31/12/2018
Trabalhistas 
 e previdenciárias (i) 3.088 5.960 (2.664) 6.384
Cíveis (ii) 534 137 (19) 652
Total 3.622 6.097 (2.683) 7.036

31/12/2016 Adições Reversões 31/12/2017
Trabalhistas
 e previdenciárias (i) 1.818 5.088 (3.818) 3.088
Provisão de Sinistralidade
 Gama GSP 480 – (480) –
Cíveis (ii) 466 84 (16) 534
Tributárias (iii) 116 2 (101) –
Total 2.880 5.174 (4.415) 3.622

16. Patrimônio Líquido: Capital social: Em 31 de dezembro de 2018 e de 
2017 o capital social, era representado por R$7.736 totalmente subscrito e 
integralizado, representado por 287.468.603 ações ordinárias, todas 
nominativas, sem valor nominal. Reserva legal: Conforme estabelece o 
Estatuto Social, a Companhia deverá destinar 5% (cinco por cento) do 
resultado do exercício para formação dessa reserva, até atingir 20% (vinte 
por cento) do capital social subscrito ou se o saldo dessa reserva, acrescido 
do montante das reservas de capital de que trata o § 1º do artigo 182 da Lei 
nº 6.404/76, exceder 30% do capital social. A companhia possui reserva 
legal no limite permitido, portanto não realizou incremento em 2018. 
Distribuição de resultados e outras reservas de lucros: O dividendo 
mínimo obrigatório correspondente a 1% do lucro líquido ajustado nos 
termos da Lei nº 6.404/76, conforme estabelecido no estatuto social da 
Companhia. A Companhia, por deliberação da Diretoria, poderá ainda, 
declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de 
reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, bem 
como poderá efetuar o pagamento de juros sobre o capital próprio, a crédito 
dos dividendos anuais ou intermediários, podendo tais dividendos, serem 
imputados ao dividendo obrigatório. Em 2018, foram distribuídos R$221.112, 
sendo o montante de R$ 131.122 referente a dividendo acional proposto e 
R$ 89.990 em dividendos antecipados do exercício (R$21.316 em 2017), a 
título de dividendos para a controladora Qualicorp Consultoria e Corretora 
de Seguros S.A. A Administração da Companhia propõe destinar o lucro 
apurado no exercício de 2018 no montante de R$ 27.629 como dividendo 
adicional proposto. A destinações será referendas pela Assembleia Geral 
Ordinária de Acionistas que será realizada até 30 de abril de 2019, e estão 
demonstrados na rubrica “Dividendo Adicional Proposto”, conforme disposto 
na Deliberação CVM nº 601/09. Adoção de Norma Contábil (IFRS 9 e 15): 
Em 1º de janeiro de 2018, foram contabilizados em reservas de lucros 
“Outros” o montante de R$ 48.249, correspondente ao ajuste líquido da 
adoção das IFRS 9 e 15, a título de saldo de abertura, conforme nota 
explicativa nº 2.III. 17. Programa de Outorga de Opção de Compra de 
Ações: O Grupo Qualicorp possui programa de outorga de opção de 
compra de ações. São elegíveis a esse plano os administradores, 
empregados e prestadores de serviços. O plano é administrado pelo 
Conselho de Administração, que tem poderes para tomar as medidas 
necessárias à sua manutenção, dentro das diretrizes aprovadas. O total de 
ações destinadas ao programa é de 8% do total de ações da Companhia, 
equivalentes a 21.427.370 ações conforme aprovado na AGE de 13 de 
junho de 2014, as quais podem ser exercidas mediante emissão de novas 
ações do capital social ou mediante alienação de ações mantidas em 
tesouraria. Em 31 de dezembro de 2018, foram alocadas despesas de 
apropriação de opções outorgadas pela Companhia e/ou por suas 
controladas no montante de R$688 (R$6.633 em 2017). Até 31 de dezembro 
de 2018, a movimentação das opções de compra de ações outorgadas no 
exercício é a seguinte:

Data da  
outorga

Preço de  
exercício  

médio  
ponderado

Volatilidade  
média ponderada  

estimada do  
preço da ação

“Dividend  
yield”  

esperado  
das ações

Valor justo  
na data da  
concessão

Taxa de  
retorno  

livre  
de risco

Taxa de  
abandono

Data e  
validade

Quantidade  
de opções Exercidas Canceladas Saldo

03/03/2011 7,21 42,91% 0,03% 4,12 11,89% 0% 03/03/2016 3.814.707 (3.028.993) (785.714) –
31/05/2011 9,52 43,67% 0,03% 3,84 11,67% 0% 31/05/2016 33.475 – (33.475) –
30/04/2012 16,58 39,54% 0,00% 4,91 3,07% 5% 30/04/2017 1.352.663 (1.033.474) (319.189) –
22/10/2012 19,2 37,67% 0,00% 4,37 2,34% 35,67% 22/10/2017 142.857 (142.857) – –
30/10/2012 2,8 37,55% 0,00% 16,87 3,12% 0% 22/10/2017 1.172.543 (1.172.543) – –
16/11/2012 21,3 36,99% 0,00% 4,4 2,34% 35,67% 16/11/2017 350.000 (87.500) (262.500) –
31/10/2013 16,79 33,71% 2,37% 8,63 4,51% 23,70% 31/10/2017 10.333.000 (7.183.000) (3.025.000) 125.000
18/02/2014 16,79 32,81% 0,00% 7,65 5,27% 23,70% 18/02/2017 200.000 (50.000) (150.000) –
07/03/2014 18,41 32,64% 2,37% 7,83 5,19% 23,70% 31/03/2018 1.650.000 (662.500) (987.500) –
13/06/2014 20 33,00% 2,37% 9,72 5,17% 23,70% 13/06/2018 6.680.000 (4.314.000) (2.366.000) –
12/08/2014 26,39 32,70% 2,37% 8,8 5,07% 23,70% 12/08/2018 650.000 (237.500) (300.000) 112.500
04/11/2014 25,8 32,01% 2,37% 8,23 5,45% 23,70% 04/11/2018 4.000.000 (2.250.000) (1.000.000) 750.000
16/12/2015 15,95 33,32% 2,37% 3,55 7,05% 23,70% 16/12/2019 750.000 (350.000) (187.500) 212.500
08/07/2016 16,18 43,98% 2,37% 19,35 5,85% 23,70% 30/04/2017 3.170.000 (3.145.000) – 25.000
18/01/2017 18,81 46,52% 2,37% 19,72 5,67% 32,22% 18/01/2021 1.000.000 (1.000.000) – –
Total 16,47 35.299.245 (24.657.367) (9.416.878) 1.225.000

Para 31 de dezembro de 2018, o período de duração contratual médio  
ponderado restante é de 78 dias (600 dias em 2017 em 2016). Adicional-
mente, através da AGO realizada em 27 de abril de 2018, foi aprovado um 
novo Plano de entrega de ações restritas. Até 31 de dezembro de 2018, o 
novo plano não deliberou nenhuma ação restrita.  
18. Receitas (Despesas) Financeiras: Contro- 

ladora
Contro- 

ladora
Conso- 
lidado

31/12/2018 31/12/2017
Receitas financeiras:
Rendimentos com aplicações financeiras 3.044 4.835 5.594
Atualização monetária de  tributos
 a compensar – 5.344 5.462
Outras Receitas Financeiras 378 506 527
 Total de receitas financeiras 3.422 10.685 11.583
Despesas financeiras:
Atualização monetária sobre debêntures 
  (nota explicativa nº 13) (19.972) (28.979) (28.980)

Atualização monetária sobre opções 
 de compra de participação
  dos não controladores (ii) – (5.960) (5.960)
Outros Receitas Financeiras (2.615) (3.344) (3.360)
Total de despesas financeiras (22.587) (38.283) (38.300)
 Resultado financeiro (19.165) (27.598) (26.717)
i. Para 2017, refere-se à atualização do passivo de opção de compra da  
coligada GA Corretora (incorporada). 19. Imposto de Renda e Contribui-
ção Social: 

As despesas com tributos incidentes são demonstradas como segue:

Contro- 
ladora

Conso- 
lidado

Contro- 
ladora

Conso- 
lidado

31/12/2018 31/12/2017
Lucro antes do imposto de renda 
 (IRPJ), da contribuição social 
  (CSLL) e após participações 177.030 177.030 191.617 204.455
Equivalência patrimonial – – (30.659) –
Subtotal 177.030 177.030 160.958 204.455
Alíquota vigente do IRPJ e da CSLL 34% 34% 34% 34%
Expectativa de despesa 
 de IRPJ e CSLL, de acordo
  com a alíquota vigente (60.190) (60.190) (54.726) (69.515)
Despesas não dedutíveis - outras (296) (296) (5.149) (5.149)
Perdas com Créditos Incobráveis (81) (81) (86) (86)
Incentivo fiscal 342 342 915 915
Resultado empresas tributadas 
 pelo lucro presumido – – – 9.244
Juros sobre capital próprio – – 615 615
Outros 814 814 (215) (467)
Total das despesas de IRPJ/CSLL (59.411) (59.411) (58.646) (64.443)
Taxa efetiva IRPJ/CSLL (%) (33,56%) (33,56%) (36,44%) (31,52%)
20. Seguros: A Companhia mantém seguros sobre seus bens para a  
cobertura de eventuais perdas e são consideradas suficientes pela  
administração, como segue:

Itens Tipo de cobertura
Importância  
segurada

Garantia de 
 processos 
  administrativos (i)

Garantia decorrente de processos  
administrativos - Órgão Público 460.640

Edifícios,
  instalações,
  maquinismos,
   veículos, móveis 
    e utensílios.

Quaisquer danos materiais a edifica-
ções, lucros cessantes decorrentes 
de incêndios, instalações, máquinas 
e equipamentos, responsabilidade 
civil, operações e empregador. 61.817

i. A Companhia firmou novos seguros sobre garantia judicial para execução 
fiscal. Este seguro garante única e exclusivamente, os débitos oriundos da 
discussão de dedução da base de cálculo do IRPJ e CSLL, das despesas 
com Ágio no calendário de 2015 a 2017. 21. Informações Descritivas  
Sobre os Segmentos Reportáveis: i. Descrição dos serviços que são  
responsáveis pelas receitas do segmento reportável: A Companhia possue 
um segmento reportável, sendo ele o “Segmento Afinidades e Empresarial”. 
As Corretoras são responsáveis pela distribuição (comercialização) dos pla-
nos coletivos por adesão e empresarial, em que as principais atividades são: 
identificação do público-alvo, sendo ele os associados das entidades e/ou 
pessoas elegíveis aos quadros associativos das respectivas; definição da 
estratégia de marketing e modelo de distribuição; oferta dos planos coletivos 
por adesão e empresarial aos potenciais clientes através de canal de distri-
buição próprio ou através de outras corretoras de seguros credenciadas.  
ii. Mensuração de lucro, ativos e passivos por segmento operacional:  
As políticas e práticas contábeis do Segmento Afinidades são as mesmas 
descritas na nota explicativa nº 3. A Companhia avalia o desempenho do 
segmento reportável com base no lucro antes dos juros, no resultado finan-
ceiro, na depreciação, na amortização e nas provisões para o imposto de 
renda e contribuição social sobre o lucro líquido. Também não fazem parte 
do resultado por segmento as provisões para riscos. As despesas adminis-
trativas compartilhadas não são alocadas aos segmentos. iii. Fatores utiliza-
dos pela Administração para identificar o segmento: O Segmento Afinidades 
é a unidade de negócio que concentra 93,3% (94,7% em 31 de dezembro de 
2017) do resultado da Companhia em 31 de dezembro de 2018. Esta unida-
de é gerenciada separadamente dentro do modelo de gestão utilizado pelos 
administradores da Companhia. O Segmento Afinidades utiliza a maior  
parte dos recursos da Companhia, como por exemplo, investimentos em 
tecnologia da informação, verbas de comercialização, dispêndios em publi-
cidade e consequentemente a maior parte do tempo dos gestores, principal-
mente nas atividades relacionadas com a elaboração e monitoramento do 
planejamento estratégico. Todas as receitas e despesas diretas dos  
segmentos são identificadas no sistema ERP - RM, que possui arquitetura 
de centro de custos elaborada exclusivamente para a identificação dos  
segmentos e demais despesas não alocadas.
iv. Receita bruta e líquida por tipo de serviços prestado:

Contro- 
ladora

Conso- 
lidado

Contro- 
ladora

Conso- 
lidado

31/12/2018 31/12/2017
Receita operacional bruta:
 Corretagem 566.512 566.512 594.794 632.764
 Agenciamento 126.083 126.083 130.473 138.614
 Consultoria em gestão de benefícios 8.711 8.711 6.097 11.070
Receita de franquias 43 43 37 37
Total da receita operacional bruta 701.349 701.349 731.401 782.485
Deduções da receita operacional bruta: – –
Impostos sobre faturamento (72.586) (72.586) (71.692) (73.897)
Devoluções e cancelamentos (286) (285) (315) (315)
Total das deduções da receita 
 operacional bruta (72.872) (72.872) (72.007) (74.212)
Receita operacional líquida 628.477 628.477 659.394 708.273
v. Informações sobre lucro, ativos e passivos do segmento reportável: O qua-
dro a seguir demonstra a composição dos itens relacionados ao segmento 
reportável, as despesas e/ou receitas não alocadas estão demonstradas no 
item “f”, conciliação de receitas, lucro, ativos e passivos.

Companhia Companhia
31/12/2018 31/12/2017

Seg- 
mento 

afini- 
dades

Demais 
seg- 

mentos Total

Seg- 
mento 

afinidades

Demais 
seg- 

mentos Total
Receita 
 líquida 586.259 42.218 628.477 670.903 37.370 708.273
Custos dos 
 serviços 
  prestados (39.916) (16.858) (56.774) (78.236) (19.301) (97.537)
Receitas (Despesas)
 operacionais(213.267) (13.091) (226.358) (223.060) (14.525) (237.585)
Despesas 
 comerciais (210.118) (13.098) (223.216) (222.854) (14.525) (237.379)
Perdas com créditos 
 incobráveis (3.149) 7 (3.142) (206) – (206)
Resultado antes das 
 despesas não 
  alocadas 333.076 12.269 345.345 369.607 3.544 373.151
As informações sobre lucro, ativos e passivos dos segmentos não reportá-
veis (demais segmentos) são atribuíveis ao Segmento Empresarial os quais 
seus negócios não representam isoladamente mais de 10% do resultado da 
Companhia e concentra todas as atividades relacionadas à corretagem de 
seguros ou intermediações de planos, bem como consultoria em beneficio 
para clientes empresariais de grande porte ou ainda de pequeno e médio 
porte (PME). vi. Conciliação de lucro, ativos e passivos:

Controladora
31/12/2018 31/12/2017

Itens não alocados
 Despesas administrativas (141.988) (130.280)
 Despesas comerciais (3.625) (9.697)
 Resultado financeiro (19.165) (25.975)
 Reversão (provisão) para riscos (3.415) (1.238)
 Outras receitas (despesas), liquidas (122) (763)
Total (168.315) (167.953)
Resultado antes IR e CSLL 177.030 205.198
(–) IR e CSLL (59.411) (64.444)
Participação dos minoritários – (7.783)
Lucro líquido 117.619 132.971

Controladora
31/12/2018 31/12/2017

Ativos
Total do segmento reportável 300.151 240.700
Demais segmentos 21.184 21.184
Itens não alocados 200.401 309.502
Total 521.736 571.386

Controladora
31/12/2018 31/12/2017

Passivos
Total do segmento reportável 264.375 263.745
Itens não alocados 257.361 307.641
Total 521.736 571.386
vii. Informações geográficas do segmento reportado: A Companhia possui 
todas as suas atividades no mercado interno e o segmento afinidades apre-
senta a distribuição do seu faturamento nas seguintes unidades federativas:
Segmentação Regionalizado (Consolidado)

31/12/2018 31/12/2017

Vidas
% Participação  

Mercado Vidas
% Participação  

Mercado
Sudeste (i) 855.618 67,89% 1.142.855 73,35%
Nordeste 254.022 20,16% 244.865 15,71%
Centro-Oeste 90.015 7,14% 107.378 6,89%
Sul 41.839 3,32% 42.659 2,74%
Norte 18.742 1,49% 20.467 1,31%
Total do segmento
 Afinidades 1.260.235 100,00% 1.558.224 100,00%
viii. Informações sobre os principais clientes: Para o período findo em 31 de 
dezembro de 2018, os principais clientes do segmento Afinidades originaram 
faturamentos de R$125.714, R$122.770 e R$106.662, o que corresponde a 
uma participação de 6,48%, 6,33% e 5,50% sobre o faturamento do 
segmento Afinidades. 22. Despesas por Natureza: A demonstração do 
resultado é apresenta por função. Apresentamos a seguir o detalhamento da 
demonstração do resultado consolidado por natureza:

Controladora Controladora Consolidado
31/12/2018 31/12/2017

Custo dos Serviços Prestados
Gastos com pessoal (i) 29.501 42.155 42.155
Gastos com serviços
 de terceiros (ii) 16.558 20.285 20.285
Gastos com ocupação (iii) 7.630 5.144 5.144
Outros custos dos
 Serviços Prestados 3.085 4.122 4.122
Total Custo dos
 Serviços Prestados 56.774 71.706 71.706
Despesas Administrativas
Gastos com depreciações e
 amortizações (iv) 62.112 58.942 64.665
Gastos com pessoal (i) 52.432 65.135 54.100
Gastos com serviços
 de terceiros (ii) 13.878 17.502 15.785
Outras despesas
  administrativas 8.585 10.771 10.676
Gastos com ocupação (iii) 4.981 3.742 5.198
Total Despesas
 Administrativas 141.988 156.092 150.424
Despesas Comerciais
Gastos com depreciações
 e amortizações (iv) 74.074 – –
Comissão de terceiros (v) 45.030 118.308 118.816
Gastos com pessoal (i) 40.584 44.658 44.658
Campanha de vendas (vi) 21.772 34.663 34.663
Publicidade e propaganda 19.131 17.611 17.611
Gastos com serviços
 de terceiros (ii) 8.404 8.774 8.774
Outros despesas 
 comerciais 17.846 17.637 17.637
Total Despesas Comerciais 226.841 241.651 242.159
Total Despesas
 por Natureza 425.603 469.449 474.893
(i) A redução em gastos com pessoal deve-se principalmente por 
reestruturação de quadro de pessoal ocorrida no 1S18, além de transferência 
de parte dos colaboradores para a Qualicorp Administradora de Benefícios 
ocorrida no 2S18. (ii) A redução em gastos com serviços de terceiros deve-
se principalmente a conta de informática e tecnologia pela não realização de 
projetos previstos em 2018 e pelo menor volume de contratações de 
consultorias, e por capitalização de gastos de consultorias caracterizados 
como software em desenvolvimento. (iii) Aumento em gastos com ocupação 
deve-se principalmente pela mudança de localização de parte da operação 
de Barueri para São Paulo. (iv) O aumento com depreciações e amortizações 
refere-se à amortização de gastos com comissões, em adequação ao CPC 
47 (IFRS 15). (v) A redução dos gastos com comissões de terceiros,  
refere-se principalmente a efeito de alteração de regra segundo o IFRS 15 
(CPC 47) com a mudança para capitalização das comissões. (vi) A redução 
em campanhas de vendas deve-se principalmente pela capitalização de 
despesas com campanhas em adequação ao CPC 47 (IFRS 15).  
23. Compromissos: Em 31 de dezembro de 2018, a Companhia possui os 
seguintes compromissos relevantes: i. Contratos de locação de seus 
escritórios: os compromissos já assumidos para exercício social 2018 
totalizam R$20.795, R$20.368 para 2019 e para 2020 R$18.845 (não 
auditados). As despesas incorridas com esses contratos no exercício social 
de 2018 foram de R$15.239 (R$11.688 em 2017). ii. Planejamentos para 
aquisição de bens do ativo intangível (software em desenvolvimento) 
previstos para os próximos três anos somam a importância de 91 sendo 
R$34 para o exercício social 2019, R$30 para 2020 e R$27 para 2021 
(valores não auditados). iii. Compromissos para prestação de serviços de  
“call center” assumidos de aproximadamente R$ 769 para o ano de 2018.  
O contrato foi assinado em 1º de abril de 2014 e terá prazo de cinco anos. 
As despesas incorridas com esses contratos no exercício social de 2018 
foram de R$2.046 (R$2.010 em 2017). 24. Aprovação das Demonstrações 
Financeiras: As demonstrações financeiras individuais da Companhia 
foram aprovadas pelo Conselho de Administração em 14 de março de 2019, 
e contemplam os eventos subsequentes ocorridos após a data de 
encerramento de 31 de dezembro de 2018, quando aplicável.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Administradores e Acionistas Qualicorp Corretora de Seguros S.A. - 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Quali-
corp Corretora de Seguros S.A. (“Companhia”), que compreendem o balan-
ço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Qualicorp Corretora de Seguros S.A. em 31 de 
dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e os seus respecti-
vos fluxos de caixa, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pelo Inter-
national Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previs-
tos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Principais Assuntos de Auditoria: Principais Assuntos de 
Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram 
os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses as-
suntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações 
financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas de-
monstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separa-
da sobre esses assuntos. Nossa auditoria para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2018 foi planejada e executada considerando que as opera-
ções da Companhia e suas controladas não apresentaram modificações 
significativas em relação ao exercício anterior. Nesse contexto, os Principais 
Assuntos de Auditoria, bem como nossa abordagem de auditoria, mantive-
ram-se substancialmente alinhados àqueles do exercício anterior. Porque é 
um PAA: Reconhecimento de receita (Notas 3(x) e 23 (iv)): A principal 
fonte de receita da Companhia é a taxa de corretagem, cujo reconhecimen-
to ocorre de duas formas: (i) via agenciamento (no momento da venda de 
um novo plano) ou (ii) pela taxa de corretagem vitalícia (contabilizada men-
salmente sobre operações já existentes e mantida durante a vigência dos 
contratos com os respectivos beneficiários). Com o objetivo de assegurar 
que a taxa de corretagem seja adequadamente reconhecida no período de 

competência, o valor registrado no mês de referência é apurado até o dia 10 
do mês subsequente. Em decorrência do desenho do negócio, existem dife-
renças temporais entre o faturamento das taxas de corretagem e o montan-
te a pagar reconhecido pelas operadoras, as quais são monitoradas através 
dos controles internos da Companhia. O principal risco observado refere-se 
ao reconhecimento de receita fora do período de competência, consideran-
do a existência de diferenças temporais relacionadas ao faturamento pelos 
serviços prestados. Como o assunto foi conduzido em nossa auditoria: 
Nossos procedimentos de auditoria consideraram, entre outros: (a) Atualiza-
ção do entendimento dos critérios de reconhecimento de receitas adotados 
pela administração que suportam a contabilização das taxas de corretagem 
ao longo do exercício; (b) Teste, com base em amostragem, dos contratos 
firmados com os beneficiários e com as operadoras; (c) Teste da reconcilia-
ção dos saldos e dos ajustes relacionados ao controle das diferenças tem-
porais relacionadas ao faturamento das taxas de corretagem; e (d) Confron-
to dos recebimentos subsequentes a dezembro de 2018 com a respectiva 
documentação suporte.Consideramos que os critérios e premissas adota-
dos pela Administração para o reconhecimento da receita no correto período 
de competência, bem como as divulgações feitas nas notas explicativas, são 
apropriados em todos os aspectos relevantes no contexto das demonstra-
ções financeiras. Teste de “impairment” do ágio (Notas 3(vii) e 11): Em 31 
de dezembro de 2018, a Companhia apresenta, em suas demonstrações 
financeiras, ágio por expectativa de rentabilidade futura no montante de R$ 
170.171 mil, referente a aquisições realizadas em anos anteriores.  A Admi-
nistração elabora, anualmente, teste para avaliar a necessidade, ou não, de 
redução do ágio ao seu valor recuperável (teste de impairment). O referido 
teste de impairment foi considerado como um dos principais assuntos em 
nossa auditoria, devido à relevância do ágio e por envolver julgamentos crí-
ticos por parte da Administração da Companhia, em relação às projeções de 
fluxos de caixa futuros relacionados às Unidades Geradoras de Caixa 
(UGCs) às quais o ágio é alocado. Variações nas principais premissas utili-
zadas, como taxa de crescimento das receitas e taxa de desconto, entre 
outras, podem impactar significativamente os fluxos de caixa projetados e o 
valor recuperável do ágio, com o consequente impacto nas demonstrações 
financeiras. Com o apoio de nossos especialistas internos em avaliação, 
aplicamos os seguintes principais procedimentos de auditoria: (a) Atualiza-
ção do entendimento e avaliação da metodologia utilizada pela Administra-
ção para projetar os fluxos de caixa descontados, principalmente no que se 
refere às taxas de crescimento das receitas e de desconto no período proje-
tado e na perpetuidade, bem como comparação dos cálculos com as  
informações de mercado disponíveis, com os dados históricos, quando apli-
cável. (b) Avaliação da coerência geral lógica e aritmética das projeções de 

fluxo de caixa futuro e avaliação da razoabilidade das premissas significati-
vas: receita e taxa de desconto; (c) Recálculo da taxa de desconto conside-
rando parâmetros de mercado; (d) Recálculo do valor presente dos fluxos de 
caixa, bem como análise de sensibilidade para avaliar situações em que as 
variações resultariam na eventual necessidade de registro de perda não 
reconhecida. Consideramos que, no contexto das demonstrações financei-
ras, os critérios e premissas adotadas pela Administração no teste de “im-
pairment” do ágio são razoáveis e consistentes com as divulgações em no-
tas explicativas. Ambiente de tecnologia da informação: A Qualicorp 
Corretora de Seguros S.A. é dependente de estrutura de tecnologia para 
processamento de suas operações e consequente elaboração das demons-
trações financeiras, o ambiente geral de tecnologia da informação e os con-
troles internos correspondentes são significativamente complexos, com 
processos distintos e controles fragmentados. A complexidade e diversidade 
dos ambientes de controles gerais de tecnologia e de seus controles depen-
dentes podem acarretar em processamento incorreto de informações críti-
cas utilizadas para a elaboração das demonstrações financeiras, razão pela 
qual o ambiente de tecnologia foi considerado como um dos principais as-
suntos e área de foco de nossos trabalhos de auditoria. No contexto de 
nossa auditoria, aplicamos procedimentos em relação ao ambiente de tec-
nologia da informação, incluindo, principalmente, determinados controles 
automatizados dos sistemas aplicativos relevantes para a elaboração das 
demonstrações financeiras. Os procedimentos executados envolveram a 
combinação de testes de controles relevantes, e quando necessário, testes 
dos controles compensatórios, bem como a execução de testes relaciona-
dos com a segurança da informação, incluindo gestão de acesso e segrega-
ção de funções. Os resultados desses procedimentos nos proporcionaram 
evidência apropriada e suficiente de auditoria no contexto das demonstra-
ções financeiras. Outras informações que acompanham as demonstra-
ções financeiras e o relatório do auditor: A administração da Companhia 
é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório 
da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não 
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relató-
rio da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de for-
ma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nos-
so conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluir-
mos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos re-
queridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-

trações financeiras individuais e consolidadas: A administração da 
Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações finan-
ceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base con-
tábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das opera-
ções. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoá-
vel de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profis-
sional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os ris-
cos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opi-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representa-
ções falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.  

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de audito-
ria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de conti-
nuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condi-
ções futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continui-
dade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteú-
do das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequa-
da. • Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos traba-
lhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração 
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisi-
tos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacio-
namentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa inde-
pendência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos 
assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela go-
vernança, determinamos aqueles que foram considerados como mais signi-
ficativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício corrente e 
que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descre-
vemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou 
regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em 
circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve 
ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de 
tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os 
benefícios da comunicação para o interesse público. São Paulo, 29 de mar-
ço de 2019. PricewaterhouseCoopers  Auditores Independentes - CRC 
2SP000160/O-5; Fábio Cajazeira Mendes - Contador CRC 1SP196825/O-0.

A Diretoria Magnus Monteiro de Oliveira Junior - Contador - CRC 1SP219254/O-6
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018 (Em milhares de reais)

1. Contexto operacional: O Banco de la Provincia de Buenos Aires - Sucursal São Paulo 
(“Banco” ou “Instituição”) tem como objetivo a prática de operações e serviços permitidos 
aos bancos comerciais, de acordo com as disposições legais e normas do Banco Central do 
Brasil (BACEN), notadamente operações de fomento ao comércio exterior. As demonstrações 
fi nanceiras elaboradas para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2018 foram aprovadas 
pela Diretoria em 16 de março de 2019. No 2º semestre de 2017, foi deliberada a decisão 
pela diretoria da Matriz do Banco de la Província de Buenos Aires, sediado na Argentina, em 
descontinuar as atividades bancárias do Banco na Sucursal São Paulo, Brasil, conforme reso-
lução interna nº 1.318/17 de 26 de outubro de 2017. A documentação formal referente ao 
encerramento das atividades e a proposta de alteração da natureza jurídica da Sucursal São 
Paulo em escritório de representação foi encaminhada ao Banco Central do Brasil para sua 
homologação no dia 13 de março de 2018. Esse processo de alteração da natureza jurídica 
envolverá a liquidação dos ativos e passivos de forma gradual e posterior encerramento das 
atividades bancárias no Brasil.
2. Apresentação das demonstrações fi nanceiras: As demonstrações fi nanceiras fo-
ram elaboradas a partir das práticas contábeis emanadas da Lei das Sociedades por Ações - 
Lei nº 6.404/76 e alterações introduzidas pela Lei nºs 11.638/07 e 11.941/09 para a contabi-
lização das operações associadas, quando aplicável, normas do Conselho Monetário Nacio-
nal (CMN) e demais normas do Banco Central do Brasil (BACEN), consubstanciadas no Pla-
no Contábil das Instituições do Sistema Financeiro (COSIF). As demonstrações fi nanceiras in-
cluem, quando aplicável, estimativas e premissas contábeis no que se refere a constituição 
de provisões. Os resultados efetivos podem ser diferentes daquelas estimativas e premissas. 
Em aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade, 
algumas normas e suas interpretações foram emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC), as quais serão aplicáveis às instituições fi nanceiras somente quando apro-
vadas pelo BACEN. Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo BACEN são: • Resolu-
ção nº 3.566/08 – Redução ao Valor Recuperável de Ativos; • Resolução nº 3.604/08 – De-
monstração do Fluxo de Caixa; • Resolução nº 3.750/09 – Divulgação sobre Partes Relacio-
nadas; • Resolução nº 3.823/09 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes; 
• Resolução nº 3.973/11 – Eventos Subsequentes; • Resolução nº 3.989/11 – Pagamento 
Baseado em Ações; • Resolução nº 4.007/11 – Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa 
e Retifi cação de Erro; • Resolução nº 4.144/12 – Estrutura Conceitual para Elaboração e Di-
vulgação de Relatório Contábil-Financeiro; e • Resolução nº 4.424/15 – Benefícios a Empre-
gados. Atualmente, não é possível estimar quando o BACEN irá aprovar os demais pronun-
ciamentos contábeis do CPC e, nem tampouco, se a utilização dos mesmos será de forma 
prospectiva ou retrospectiva. Com isso, ainda não é possível estimar os impactos contábeis 
da utilização desses pronunciamentos nas demonstrações fi nanceiras da Instituição.
3. Principais práticas contábeis: (a) Apuração do resultado: As receitas e despesas 
são registradas de acordo com o regime de competência. As operações com taxas prefi xa-
das são registradas pelo valor de resgate, e as receitas e despesas correspondentes ao pe-
ríodo futuro são apresentadas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As recei-
tas e despesas de natureza fi nanceira são contabilizadas pelo critério pro rata dia e calcula-
das pelo método exponencial. (b) Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes 
de caixa são representados por disponibilidades em moeda nacional e em moeda estrangei-
ra (considerados na rubrica Disponibilidades e Aplicações Interfi nanceiras de Liquidez com 
prazo original igual ou inferior a 90 dias). (c) Aplicações interfi nanceiras de liquidez: 
As aplicações interfi nanceiras de liquidez são registradas pelo valor de aplicação, acrescido 
dos rendimentos auferidos até a data do balanço, deduzidos de provisão para desvaloriza-
ção, quando aplicável. (d) Títulos e valores mobiliários: De acordo com a Circular nº 
3.068 de 8 de novembro de 2001 e regulamentação complementar de 30 de junho de 2002, 
os títulos e valores mobiliários são classifi cados de acordo com a intenção da administração. 
No caso do Banco, é classifi cado na categoria Títulos Mantidos até o Vencimento: adquiridos 
com a intenção e capacidade fi nanceira para sua manutenção em carteira até o vencimen-
to, são avaliados pelos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em con-
trapartida do resultado do período. (e) Instrumentos fi nanceiros derivativos: De 
acordo com a Circular nº 3.082 de 30 de janeiro de 2002 e regulamentações posteriores, em 
30 de junho de 2002, os instrumentos fi nanceiros derivativos são classifi cados na data de 
sua aquisição de acordo com a intenção da administração para fi ns ou não de proteção 
(hedge), com vigência a partir de 1º de janeiro de 2002. Os instrumentos fi nanceiros deriva-
tivos que não atendam aos critérios de proteção, principalmente derivativos utilizados para 
administrar a exposição global de risco, são contabilizadas pelo valor de mercado, com os 
ganhos e as perdas realizados e não realizados, reconhecidos diretamente na demonstração 
do resultado do período. Os instrumentos fi nanceiros derivativos que atendam aos critérios 
de proteção, classifi cados como “hedge de risco de mercado”, bem como os objetos de pro-
teção (ativo ou passivo) são contabilizados pelo valor de mercado, com os ganhos e as per-
das realizados e não realizados, reconhecidos diretamente na demonstração de resultado, 
exceto se o objetivo da proteção for título e valor mobiliário classifi cado na categoria de tí-
tulo mantido até o vencimento que, nesse caso, tanto o título como o instrumento fi nancei-
ro derivativo serão contabilizados pelas condições intrínsecas contratadas, não sendo ava-
liados pelo valor de mercado. O Banco deteve durante o exercício de 2018 e 2017 instru-
mentos fi nanceiros derivativos classifi cados como hedge de risco de mercado. (f) Opera-
ções de crédito e provisão para créditos de liquidação duvidosa: As operações 
de crédito são classifi cadas nos respectivos níveis de risco, observando: (i) os parâmetros es-
tabelecidos pela Resolução nº 2.682, de 21/12/1999 do CMN, alterada pelo artigo 2º da Re-
solução nº 2.697 de 24/02/2000, que requer a sua classifi cação em nove níveis, sendo “AA” 
(risco mínimo) e “H” (risco máximo) e (ii) a avaliação da Administração quanto ao nível de 
risco. Essa avaliação, realizada periodicamente, considera a conjuntura econômica, a expe-

riência passada e os riscos específi cos e globais em relação às operações, aos devedores e 
garantidores. Adicionalmente, também são considerados os períodos de atraso defi nidos na 
Resolução nº 2.682 do CMN, para atribuição dos níveis de classifi cação dos clientes da se-
guinte forma:
Período de atraso Classifi cação do cliente
De 1 a 14 dias ..........................................................................  A
De 15 a 30 dias ........................................................................  B
De 31 a 60 dias ........................................................................  C
De 61 a 90 dias ........................................................................  D
De 91 a 120 dias......................................................................  E
De 121 a 150 dias ...................................................................  F
De 151 a 180 dias ...................................................................  G
Superior a 180 dias ..................................................................  H
A atualização (accrual) das operações de crédito vencidas até o 59º dia é contabilizada em 
receitas de operações de crédito e, a partir do 60º dia, em rendas a apropriar, sendo que o 
reconhecimento no resultado ocorre quando do efetivo recebimento das prestações. A pro-
visão para créditos de liquidação duvidosa é apurada em valor sufi ciente para cobrir prová-
veis perdas e leva em conta as normas e instruções do BACEN, associadas às avaliações pro-
cedidas pela Administração, na determinação dos riscos de crédito. Considerando-se exclu-
sivamente a inadimplência, as baixas de operações de crédito (write-offs), devem ser efetua-
das após 360 dias do vencimento do crédito ou após 540 dias, para operações com prazo a 
decorrer superior a 36 meses. (g) Imposto de renda e contribuição social: A provisão 
para imposto de renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescida 
de adicional de 10%. A contribuição social sobre o lucro foi calculada até agosto de 2015, 
considerando a alíquota de 15%. Para o período compreendido entre setembro de 2015 e 
dezembro de 2018, a alíquota foi alterada para 20%, conforme Lei nº 13.169/15, retornan-
do à alíquota de 15% a partir de janeiro de 2019. (h) Outros ativos circulantes e rea-
lizável a longo prazo: Os demais ativos são demonstrados pelos valores de custo, in-
cluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias em base pro rata dia e 
cambiais auferidos e ajustado ao valor de mercado ou realização, quando aplicável. (i) Ati-
vo permanente: Os investimentos são avaliados pelo custo de aquisição, deduzidos de 
provisão para perda, quando aplicável. O ativo imobilizado é demonstrado ao custo, combi-
nado com os seguintes aspectos: depreciação do imobilizado, pelo método linear, com base 
em taxas anuais que contemplam a vida útil-econômica dos bens, sendo o imobilizado de 
uso - edifi cações - 4%, equipamentos de processamento de dados - 20% e demais bens - 
10%. (j) Redução do valor recuperável de ativos não fi nanceiros (impairment): 
É reconhecida uma perda por impairment se o valor de contabilização de um ativo ou de sua 
unidade geradora de caixa excede seu valor recuperável. Uma unidade geradora de caixa é 
o menor grupo identifi cável de ativos que gera fl uxos substancialmente independentes de 
outros ativos e grupos. Nenhuma perda por impairment foi reconhecida no resultado do 
exercício de 2018 e 2017. (l) Ativos e passivos contingentes: São avaliados, reconhe-
cidos e divulgados de acordo com as determinações estabelecidas na Resolução nº 3.823, 
de 16/12/2009, do CMN e Carta Circular nº 3.429, de 11/02/2010 do BACEN. • Ativos con-
tingentes: Não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Administração possui to-
tal controle da situação ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre 
as quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo. Os ati-
vos contingentes com probabilidade de êxito provável, quando aplicável, são apenas divul-
gados nas notas explicativas. • Passivos contingentes: São constituídos levando em conta a 
opinião dos assessores jurídicos; a natureza das ações; similaridade com processos anterio-
res; complexidade; e no posicionamento de Tribunais, sempre que a perda for avaliada como 
provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação das obriga-
ções e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com sufi ciente segurança. Os 
passivos contingentes classifi cados como de perdas possíveis não são reconhecidos conta-
bilmente, devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas, e os classifi cados como re-
motos não requerem provisão e divulgação. (k) Outros passivos: Demonstrados por va-
lores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos apurados em base 
pro rata dia e as variações monetárias ou cambiais incorridos.
4. Caixa e equivalentes de caixa: Compostos por disponibilidades em moeda nacional 
e estrangeira, sem risco signifi cativo de mudança de valor. 
 2018 2017
Disponibilidades em moeda nacional ...............................................  45 123
Disponibilidades em moeda estrangeira ..........................................  115 515
Total ......................................................................................... 160 638
5. Aplicações interfi nanceiras de liquidez
 2018 2017
a) Aplicações em operações compromissadas .................................  6.808 35.307
Aplicações em moedas estrangeiras ................................................  48.605 -
Total ......................................................................................... 55.413 35.307
As aplicações interfi nanceiras de liquidez referem-se às operações de curto prazo, com liqui-
dez imediata e sem variação signifi cativa em seu valor justo, com rendimento médio de 
2,66% a.a. com vencimento máximo em 14/01/2019. b) Receitas de aplicações inter-
fi nanceiras de liquidez: Classifi cadas na demonstração do resultado como resultado de 
operações com títulos e valores mobiliários.
 2º semestre/2018 2018 2017
Rendas de aplicações em operações compromissadas 992 2.786 3.781
Rendas de aplicações no exterior ............................... 356 371 98
 1.348 3.157 3.879

ção, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levan-
tar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Banco. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir modifi -
cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar o Banco a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
fi nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresenta-
ção adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre ou-
tros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi cativas 
de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que 
identifi camos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 28 de março de 2019 

                    Auditores Independentes Carlos Massao Takauthi
CRC 2SP014428/O-6 Contador CRC 1SP206103/O-4
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Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

Demonstrações Financeiras

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Demonstração do Resultado (Em milhares de reais) Demonstração dos Fluxos de Caixa (Em milhares de reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

   Reserva de Lucros
 Capital realizado Reserva  legal Retenção de lucros Prejuízos acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2016 .................. 108.594 - - (7.655) 100.939
 Lucro líquido do exercício ............................................ -   - - 1.497 1.497
Saldos em 31 de dezembro de 2017 .................. 108.594 - - (6.158) 102.436
 Prejuízo líquido do exercício ........................................ - - - (2.421) (2.421)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 .................. 108.594 - - (8.579) 100.015
Saldos em 30 de junho de 2018 .......................... 108.594 - - (5.805) 102.789
 Prejuízo líquido do semestre ....................................... - - - (2.774) (2.774)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 .................. 108.594 - - (8.579) 100.015

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

ATIVO 2018 2017
Circulante ......................................................................... 101.710 140.809
 Disponibilidades (Nota 4)........................................................  160 638
 Aplicações interfi nanceiras de liquidez (Nota 4 e 5(a)) ...........  55.413 35.307
  Aplicações em operações compromissadas  ..........................  6.808 35.307
  Aplicações em moeda estrangeira  .......................................  48.605 -
 Títulos e valores mobiliários (Nota 6(a)) .................................  24.702 67.055
  Carteira própria ....................................................................  6.719 37.065
  Vinculados a prestação de garantias (Nota 7(c)) ...................  17.983 29.990
  Vinculados à aquisição de ações de empresas estatais .........  54 54
  Provisão para desvalorização de títulos ................................  (54) (54)
 Operações de crédito (Nota 8)  ...............................................  - 3.790
  Empréstimos e títulos descontados  ......................................  - 3.809
  Provisão para crédito em liquidação duvidosa (Nota 8 (d))  .  - (19)
 Outros créditos  ......................................................................  21.324 33.903
  Carteira de câmbio (Nota 9(a)) .............................................  32.605 43.821
  Diversos (Nota 9(b)) ..............................................................  1.112 732
  Provisão para outros créditos em 
   liquidação duvidosa (Nota 8(d)) .........................................  (12.393) (10.650)
 Outros valores e bens .............................................................  111 116
  Despesas antecipadas ...........................................................  111 116
Permanente ...................................................................... 125 152
 Imobilizado de uso ..................................................................  119 143
  Imóveis de uso ......................................................................  871 871
  Outras imobilizações de uso .................................................  885 885
  Depreciações acumuladas .....................................................  (1.637) (1.613)
 Intangíveis ..............................................................................  6 9
  Ativos intangíveis ..................................................................  258 258
  Amortização acumulada .......................................................  (252) (249)
Total do ativo ................................................................... 101.835 140.961

PASSIVO  2018 2017
Circulante ......................................................................... 1.820 38.525
 Relações interfi nanceiras e interdependências........................  - 521
  Ordens de pagamento ..........................................................  - 521
 Outras obrigações ...................................................................  1.820 38.004
  Carteira de câmbio  ..............................................................  - 36.382
  Fiscais e previdenciárias (Nota 12(b)) ...................................  186 789
  Provisão para pagamentos a efetuar (Nota 12 (c)) ...............  348 534
  Provisão de passivos contingentes (Nota 11 (b)) ..................  1.286 299
Patrimônio Líquido (Nota 13) ......................................... 100.015 102.436
 Capital
  De domiciliados no exterior ..................................................  108.594 108.594
 Prejuízos acumulados .............................................................    (8.579)  (6.158)

Total do passivo e patrimônio líquido ........................... 101.835 140.961

 Semestre
 fi ndo em Exercícios fi ndos
 31 de dezembro em 31 de dezembro
 2018 2018 2017
Receitas de intermediação fi nanceira .....  4.945 10.880 13.130
 Operações de crédito........................................  - 132 628
 Resultado de títulos 
  e valores mobiliários (Nota 6(b)) ....................  2.302 5.585 9.922
 Resultado com instrumentos 
  fi nanceiros derivativos (Nota 7 (d))  ...............  2.643 5.163 2.580
Despesas da intermediação fi nanceira ...  (4.078) (3.177) (2.787)
 Operações de captação no mercado ................  (2) (7) (17)
 Operações de empréstimos e repasses  ...........                        - - (2.564)
 Resultado de operações de câmbio  ................          (2.857) (1.446) (54)
 Provisões para créditos de liquidação 
  duvidosa (Nota 8(d)) ......................................  (1.219) (1.724) (152)
Resultado bruto 
 da intermediação fi nanceira ..................  867 7.703 10.343
Outras receitas/despesas operacionais ...  (4.120) (9.949) (8.002)
 Receitas de prestação de serviços ....................  - - 1
 Despesas de pessoal (Nota 14) ........................  (1.340) (4.574) (4.253)
 Outras despesas administrativas (Nota 15) .....  (1.607) (3.187) (3.298)
 Despesas tributárias .........................................  (1.174) (2.190) (592)
 Outras receitas operacionais (Nota 16) ............  1 2 140
Resultado operacional ..............................  (3.253) (2.246) 2.341
Resultado não operacional .......................  - - (8)
Resultado antes da tributação 
 sobre lucro e participações .....................  (3.253) (2.246) 2.333
Imposto de renda e contribuição social ..  532 (114) (655)
Provisão para imposto de renda (Nota 18) ........  298 (52) (360)
Provisão para contribuição social (Nota 18) ......  234 (62) (295)
Participações estatutárias no lucro .........  (53)  (63) (181)
Lucro/ (prejuízo) líquido ............................  (2.774) (2.423) 1.497

As notas explicativas da administração
são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Exercícios
 2º Semestre/2018 2018 2017
Lucro/(Prejuízo) líquido ajustado .............  (2.496) (3.100) 1.696
 Lucro/(Prejuízo) líquido.....................................  (2.774) (2.423) 1.497
Ajustes ao lucro líquido
 Provisão para perdas ações e cotas .................  - - 8
 Depreciações e amortizações ...........................  14 27 32
 Provisão líquida para créditos 
  em liquidação duvidosa .................................  1.219 1.724 152
 Rendas de títulos e valores mobiliários 
  mantidos até o vencimento............................  (955) (2.428) (6.044)
 Baixa de ativo permanente ..............................  - - 7
 Variações de ativos e passivos ...............    (13.777) (42.159) 4.389
  Variação de aplicações 
   interfi nanceiras de liquidez ..........................  8.291 (20.106) 7.645
  Variação de relações interfi nanceiras  ............  (300) (521) (138)
  Variação de operações de crédito ..................  - 3.809 2.956
  Variação de carteira de câmbio ativa e passiva (21.004) (25.166) (59.924)
  Variação de outros créditos ............................  (676) (378) (352)
  Variação de outros valores e bens ..................  (4) 5 (83)
  Variação de outras obrigações .......................  (84) 198 682
  Variação de empréstimos ...............................  - - (66.245)
Atividades operacionais - caixa líquido 
 proveniente (aplicado) ............................  (16.273) (45.259) 6.085
Resgate de títulos e valores mobiliários 
 mantidos até o vencimento ..............................  54.069 108.880 1.605
Aquisição de títulos e valores mobiliários 
 mantidos até o vencimento ..............................  (38.724) (64.099) (1.818)
Aquisição de imobilizado ...................................  - - (8)
Atividades de investimentos - caixa 
 líquido proveniente (aplicado) ...............  15.345 44.781 (6.265)
Aumento (redução) no caixa 
 e equivalentes de caixa ...........................  (928) (478) (180)
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do semestre/exercício ........................  1.088 638 818
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fi nal do semestre/exercício ..........................  160 160 638
Redução no caixa e equivalentes de caixa (928) (478) (180)

As notas explicativas da administração
são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2018 2017
Parcelas vencidas
De 01 a 15 dias .................................................................................  - -
De 15 a 30 dias .................................................................................  - -
De 31 a 60 dias .................................................................................  - -
De 61 a 120 dias...............................................................................  17.586 -
De 121 a 150 dias ............................................................................  - -
De 151 a 180 dias ............................................................................  - -
De 181 a 240 dias  ...........................................................................  10.634 -
Total ..................................................................................................  28.220 44.095
  Total da
Nível de risco Percentual de Provisão Carteira em 2018 PCLD
D ....................................  10,% 17.586 1.759
H  ................................... 100,0% 10.634 10.634
Total ...........................  28.220 12.393
  Total da
Nível de risco Percentual de Provisão Carteira em 2017  PCLD
AA .................................. - 10.244 -
A  ................................... 0,50% 5.965 30
C .................................... 3,00% 17.780 533
H .................................... 100,00% 10.106 10.106
Total ...........................  44.095 10.669
(c) Distribuição das operações de crédito por setor  de atividade econômica
Atividade econômica 2018 2017
Indústria ...........................................................................................  28.220 38.130
Comércio ..........................................................................................  - 3.647
Outros serviços .................................................................................  - 2.318
 28.220  44.095
(d) Provisão para créditos de liquidação duvidosa
A provisão de créditos de liquidação duvidosa apresentou as seguintes movimentações du-
rante os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017:
 2018 2017
Saldo inicial ......................................................................................  10.669 10.517
Constituição......................................................................................  1.854 152
Reversão ...........................................................................................  (130) -
Saldo fi nal  ........................................................................................  12.393 10.669
(e) Renegociação e recuperação de operações de créditos
Não houve renegociação e recuperação de operações de crédito durante os exercícios fi n-
dos em 31 de dezembro de 2018 e 2017. 
9. Outros créditos
(a) Carteira de câmbio
 2018 2017
Câmbio comprado a liquidar - exportação .......................................  30.647 41.512
Direitos sobre vendas de câmbio .....................................................  - 32.338
(-) Adiantamento de moeda estrangeira ..........................................  - (32.338)
Rendas sobre adiantamentos concedidos (Nota 8(a)) .....................  1.957 2.309
Total ..................................................................................................  32.604 43.821
(b) Diversos
 2018 2017
Adiantamentos e antecipações salariais ..........................................  19 -
Devedores por depósitos em garantia ..............................................  37 -
Impostos e contribuições ..................................................................  939 590
Depósitos de recursos judiciais .........................................................  89 89
Outros ...............................................................................................  29  53
Total ..................................................................................................  1.113 732
10. Obrigações por empréstimos e repasses
Despesas com operações de empréstimos
 2º semestre/2018 2018 2017
No exterior .................................................................. - - 2.564
O passivo com empréstimos no exterior foi inteiramente liquidado em 28/12/2017, cujo 
montante de R$2.564 refere-se a apropriação de despesas de juros incorridas no período. 
11. Ativos e passivos contingentes: (a) Ativos contingentes: Os ativos contingen-
tes não são reconhecidos, exceto quando da existência de evidências irrefutáveis que asse-
gurem elevado grau de confi abilidade de realização, usualmente representado pelo trânsito 
em julgado da ação e pela confi rmação capacidade de sua recuperação por recebimento ou 
compensação com outra obrigação.
(b) Passivos contingentes classifi cados como perdas prováveis: A Administração 
entende que a provisão constituída para o processo trabalhista é sufi ciente para atender 
perdas decorrentes do respectivo processo.
 2018 2017
Movimentação das contingências cíveis e fi scais
Saldo inicial ......................................................................................  299 121
 Constituição da provisão ................................................................  987 178
Saldo fi nal .........................................................................................  1.286 299
(c)  Passivos contingentes classifi cados como perdas possíveis: Não há processos 
classifi cados com risco de perda possível para fi ns de divulgação. 
(d) Obrigação legal:  O montante de R$ 89 (R$ 89 em 2017) de depósitos de recursos ju-
diciais apresentados na nota explicativa nº 9b, refere-se a recursos interpostos acerca de re-
colhimento de impostos. 
12. Outras obrigações
(a) Carteira de câmbio
 2018 2017 
Obrigações por compra de câmbio...................................................  - 41.285
Câmbio vendido a liquidar ...............................................................  26.263 33.074
(-) Adiantamentos sobre contratos de câmbio (Nota 8(a)) ...............  (26.263) (37.977)
Total ......................................................................................... - 36.382
(b) Fiscais e previdenciárias
 2018 2017
Impostos e contribuições a recolher .................................................  186 789
Total ......................................................................................... 186 789
(c) Provisão para pagamentos a efetuar
 2018 2017
Negociação e intermediação de valores ...........................................  91 10
Impostos e contribuições a recolher .................................................  257 524
Total ......................................................................................... 348 534
13. Patrimônio líquido: (a) Capital social: O capital social corresponde ao investimen-
to da matriz estrangeira, inteiramente integralizado em moeda corrente nacional, acrescido 
das reservas capitalizadas. (b) Dividendos: Não houve distribuição de dividendos nos 
exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017.
14. Despesas de pessoal
 2º semestre/2018 2018 2017
Proventos .................................................................... (533) (1.768) (2.207)
Benefícios ................................................................... (626) (1.403) (1.290)
Encargos sociais ......................................................... (180) (1.402) (741)
Treinamentos .............................................................. (1) (1) (15)
Total .................................................................... (1.340) (4.574) (4.253)
15. Outras despesas administrativas
 2º semestre/2018 2018 2017
Serviços técnicos especializados ................................ (275) (411) (287)
Processamento de dados ............................................ (469) (970) (1.051)
Despesas de comunicação .......................................... (264) (541) (512)
Honorários da diretoria (Nota 17(a)) .......................... (222) (482) (437)
Despesa do sistema fi nanceiro ................................... (58) (120) (132)
Despesas com serviços de terceiros............................ (52) (101) (110)
Despesas com manutenção e conservação de bens ... (49) (114) (150)
Despesa de condomínio ............................................. (57) (111) (143)
Despesa com contribuição a entidade de classe ........ (13) (31) (95)
Despesas com segurança e vigilância ........................ (73) (145) (140)
Depreciação e amortização ........................................ (13) (27) (39)
Despesas de transporte .............................................. (9) (22) (44)
Outras despesas administrativas ................................ (53) (112) (158)
Total ............................................................................ (1.607)  (3.187) (3.298) 
16. Outras receitas operacionais
 2º semestre/2018 2018 2017
Outras receitas operacionais
 Reembolsos de despesas .......................................... 1 2 -
 Outras rendas de aplicações no exterior .................. - - 140
Total .................................................................... 1 2 140

17. Partes relacionadas: (a) Remuneração do pessoal-chave: da administra-
ção: O pessoal-chave da administração inclui um diretor. A remuneração paga está de-
monstrada a seguir: 
 2º semestre/2018 2018 2017
Honorários da diretoria .............................................. 222 482 437
(b) Transações e saldos: Em 31 de dezembro de 2018 não houve transações com outras 
sucursais e/ou matriz no exterior. Em 31 de dezembro de 2017 foi apurado o montante de 
R$ 188 referente a despesa com obrigações por empréstimos e repasses, pactuadas em con-
dições normais de mercado. 
18. Imposto de renda e contribuição social: a) Composição das despesas com 
impostos e contribuições: Demonstramos a seguir o Imposto de Renda e Contribuição 
Social devidos sobre as operações do exercício e sobre as diferenças temporárias decorren-
tes de adições e exclusões:
 IRPJ CSLL IRPJ CSLL
 2018 2018 2017 2017
Lucro (prejuízo) antes dos impostos sobre o Lucro . (2.306) (2.306) 1.528 1.528
Alíquota nominal  .................................................... 25% 20% 25% 20%
Adições e (exclusões) temporárias .......................... 2.752 2.752 25 25
Total de imposto de renda 
 e contribuição social ....................................  52 63 349 306
O Banco possui saldo de prejuízo fi scal, base negativa de contribuição social e diferenças 
temporárias ativas, não reconhecidos contabilmente, em decorrência do não cumprimento 
dos requisitos estabelecidos na Resolução 3.059 do BACEN. Os respectivos valores, conside-
rando alíquota de 40% (25%-IR e 15%-CS), em 31 de dezembro, são compostos da seguin-
te forma:
 2018 2017
Prejuízo fi scal e base negativa .........................................................  3.642 3.694
Diferenças temporárias.....................................................................  7.727 7.580
Total ......................................................................................... 11.369 11.274
19. Outros Assuntos: O Banco recebeu avais e fi anças como garantia de operações de 
câmbio no montante de R$ 14.486 em 2018 (R$ 25.220 em 2017), registrados em conta de 
compensação. 
20. Gestão de risco: Objetivo: O Comitê de Gerenciamento de Riscos tem como ob-
jetivo manter controles estruturados em consonância com o perfi l operacional do Banco, 
periodicamente avaliado, de forma que evidencie riscos de liquidez, operacional, de cré-
dito e de capital resultantes das atividades que são desenvolvidas. Risco de crédito: 
Risco de crédito é defi nido como sendo a probabilidade de perdas associadas à incapaci-
dade do tomador de honrar as suas obrigações nos prazos e condições contratuais, à re-
dução de ganhos e remunerações, a custos de recuperação e à desvalorização do contra-
to de crédito. A principal diretriz para a política de concessão de crédito é a segurança. To-
das as solicitações apresentadas têm seus riscos avaliados de acordo com procedimentos 
internos estabelecidos. As avaliações têm como foco a capacidade de geração de caixa e 
os fatores de risco associados à transação. Essa avaliação envolve uma análise técnica da 
capacidade do cliente em honrar os seus compromissos, das garantias apresentadas e in-
clui visitas às companhias. As conclusões dessas análises são apresentadas ao comitê de 
crédito pertinente, sediado na Casa Matriz, em um processo que pode envolver todos os 
níveis executivos, dependendo do grau de complexidade das decisões e do valor das ope-
rações. Risco operacional: O Banco de la Provincia de Buenos Aires defi ne o risco ope-
racional como a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da falha, defi ciência ou 
inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos externos. A defi ni-
ção enunciada inclui o risco legal associado à inadequação ou defi ciência dos contratos 
fi rmados pela sucursal, assim como as sanções em razão do não cumprimento dos dispo-
sitivos legais e indenizações por danos a terceiros resultantes das atividades desenvolvi-
das. Entre os eventos de risco operacional se incluem: (i) fraude interno; (ii) fraude exter-
no; (iii) relações trabalhistas e segurança no trabalho; (iv) dano aos ativos físicos; (v) fa-
lhas em TI; (vi) execução, gestão e cumprimento dos prazos dos processos. Risco de 
mercado: O risco de mercado se defi ne como a possibilidade de ocorrência de perdas re-
sultantes da fl utuação de valores de mercado de posições que detenha um Banco. A defi -
nição citada inclui os riscos de operações sujeitas à variação cambial, taxa de juros, pre-
ços de ações e preços de mercadorias (commodities). Os instrumentos de controle que 
viabilizam a conformidade das diretrizes de Comitê são: (i) Reuniões do Comitê de Geren-
ciamento de Riscos: Avaliação das estratégias de curto prazo dos potenciais cenários ma-
croeconômicos e do enquadramento das medidas de risco de carteira dentro dos limites 
estabelecidos. Sistema de mensuração de risco de mercado baseado no método RiskMe-
trics com VaR paramétrico, adotando-se a hipótese simplifi cadora de que os retornos dos 
ativos fi nanceiros, marcados a mercado, seguem uma distribuição normal. Através dos re-
latórios fornecidos pela solução utilizada, o Banco monitora os valores expostos, a dura-
tion e o VaR. (ii) Relatório gerencial diário remitido a Gerencia de Risco de Mercado, se-
diada na Casa Matriz em Argentina, evidenciando as posições e a exposição ao risco da 
fi lial. De acordo com a Resolução nº 3.464 do BACEN, a estrutura de gerenciamento de 
riscos de mercado, caracterizada nesta fi lial pelo responsável pelo monitoramento de Ris-
co de Mercado, é compatível com a natureza das operações, a complexidade dos produ-
tos e da dimensão da exposição ao risco da sucursal. Conforme estabelecido na normati-
va, a presente unidade é segregada das unidades de negociação e da auditoria interna. O 
sistema utilizado pelo Banco para mensuração de risco de mercado é o método RiskMe-
trics com VaR paramétrico; neste modelo é adotado a hipótese simplifi cadora de que os 
retornos dos ativos fi nanceiros, marcados a mercado, seguem uma distribuição normal. 
Através dos relatórios fornecidos pela solução utilizada, o Banco monitora os valores ex-
postos, a duration e o VaR. Risco de liquidez: O risco de liquidez defi ne-se como a ocor-
rência de desequilíbrios entre ativos negociáveis e os passivos exigíveis, entre cobranças 
e pagamentos, que possam afetar a capacidade fi nanceira do Banco, levando em conta as 
diferentes moedas e prazos de liquidação de seus direitos e obrigações do Banco. Os con-
troles de risco de liquidez visam identifi car quais seriam os impactos no caixa do Banco 
dado a aplicação de cenários adversos na condição de liquidez da mesma. Esses impac-
tos levam tanto fatores internos o Banco quanto fatores externos. O controle de risco de 
liquidez no Banco de la Provincia de Buenos Aires é realizado pelo Comitê de Gerencia-
mento de Riscos, através de ferramentas como: (i) Plano de contingência de liquidez: es-
tabelece o processo de identifi cação e categorização de crises de liquidez, a comunicação 
interna, os planos de ação com as respectivas responsabilidades, assim como o modelo de 
monitoramento e revisão dos planos. As políticas de contingência e planejamento de li-
quidez são defi nidas pela Diretoria conjuntamente com a Mesa de Operações e normas 
emitidas pela Casa Matriz; (ii) Sistema de gestão de risco de liquidez: a sucursal possui um 
módulo que permite a realização de testes de estresse e aderência considerando aspec-
tos como: Simulação de parâmetros para carteiras, como atrasos, inadimplência, paga-
mentos antecipados e simulação de cenários econômicos para verifi car a sensibilidade da 
liquidez e as variações das taxas de juros e câmbio; (iii) Controle de esgotamento do cai-
xa: o esgotamento do caixa é baseado no mapeamento dos fl uxos de caixa a pagar e a 
receber ao longo dos vencimentos das operações. Este controle permite que seja observa-
do o comportamento da carteira para um determinado prazo. De acordo a Resolução no 
2.804 (21 de dezembro de 2000) do Banco Central do Brasil, o “Comitê de Gerenciamen-
to de Riscos” tem como um de seus objetivos manter sistemas de controles estruturados 
em consonância com o perfi l operacional da fi lial, periodicamente avaliados, que permita 
o acompanhamento permanente das posições assumidas em todas as operações pratica-
das no mercado fi nanceiro e de capitais, de forma que evidencie o risco de liquidez gera-
do pelas atividades que desenvolvam. Risco de capital: Defi ne-se gerenciamento de ca-
pital ao processo contínuo de: (i) monitoramento e controle do capital mantido pelo Ban-
co; (ii) avaliação da necessidade de capital para fazer face aos riscos a que o Banco está 
sujeita; (iii) planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando os objeti-
vos estratégicos do Banco. No marco da Resolução nº 3.988 (30 de junho de 2011), a es-
trutura de gerenciamento de risco de capital, caracterizada nesta fi lial pelo “Comitê de 
Gerenciamento de Riscos”, é compatível com a natureza das operações, a complexidade 
dos produtos e serviços oferecidos, e a dimensão da exposição de riscos da fi lial.
Divulgação de informações
Índice de Basileia III 2018 2017
Patrimônio de Referência (PR) ..........................................................   100.009  102.429
PR mínimo para RWA .......................................................................  33.728  6.822
Margem Patrimônio de Referência - sem RBAN ...............................  66.281 95.607
IB - Índice de Basileia .......................................................................  25,57% 138,88%
Valor Correspondente ao RBAN .......................................................  404  60
Margem Patrimônio de Referência - com RBAN ..............................   65.877  95.548

Guillermo Mario Alberto Lemmo - Diretor Geral Claudio de Oliveira Santos - CRC 1SP 177.472/O-5

Aos Administradores do
Banco de la Província de Buenos Aires - Sucursal São Paulo - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras do Banco de la Província de Buenos Ai-
res - Sucursal São Paulo (“Banco”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de de-
zembro de 2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira do Banco de la Província 
de Buenos Aires - Sucursal São Paulo em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas 
operações e os seus fl uxos de caixa para o semestre e exercício fi ndos em 31 de dezembro 
de 2018, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“Bacen”). Base para opinião: Nos-
sa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a se-
guir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações fi nancei-
ras”. Somos independentes em relação ao Banco, de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emiti-
das pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi -
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase - Alteração do objeto so-
cial: Chamamos a atenção para a Nota explicativa 1 às demonstrações fi nanceiras, que des-

creve que 26 de outubro de 2017 a diretoria da matriz do Banco de la Província de Buenos 
Aires deliberou pela alteração do objeto social da Sucursal São Paulo, que passará a atuar 
como um escritório de representação. O processo para cancelamento do Banco como insti-
tuição integrante do Sistema Financeiro Nacional foi encaminhada ao Banco Central do Bra-
sil no dia 13 de março de 2018. Até a data do efetivo cancelamento do registro o Banco ope-
rará apenas com as transações existentes até a liquidação fi nal dos ativos e passivos, que 
ocorrerá de forma gradual. As demonstrações fi nanceiras do Banco devem ser lidas neste 
contexto. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto.  Responsabilida-
des da Administração e da governança pelas demonstrações fi nanceiras: A Ad-
ministração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi -
nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações fi nanceiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacida-
de do Banco continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demons-
trações fi nanceiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar o Banco ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-
rações. Os responsáveis pela governança do Banco são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras. Responsabilida-
des dos auditores pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos objeti-

vos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjun-
to, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas rele-
vantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações fi nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas bra-
sileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceti-
cismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais ris-
cos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles in-
ternos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos en-
tendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressar-
mos opinião sobre a efi cácia dos controles internos do Banco. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divul-
gações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administra-
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6. Títulos e valores mobiliários
(a) Classifi cação por categorias e prazos
  Sem Até 3 3 a 12 1 a 3 Valor Valor de Valor de
Títulos - 2018  vencimento meses meses anos contábil custo atualizado mercado (1)

Mantidos até o vencimento
Certifi cado de privatização ..............................................................  - - - - - 54 -
Letras Financeiras do Tesouro (2) ....................................................  - 24.702 - - 24.702 24.702 24.702
Total ........................................................................................ - 24.702 - - 24.702 24.756 24.702
  Sem Até 3 3 a 12 1 a 3 Valor Valor de Valor de
Títulos - 2017  vencimento meses meses anos contábil custo atualizado mercado (1)

Mantidos até o vencimento
Certifi cado de privatização ..............................................................  - - - - - 54 -
Letras Financeiras do Tesouro (2) ....................................................  - 54.232 12.823 - 67.055 67.055 67.053
Total ........................................................................................ - 54.232 12.823 - 67.055 67.109 67.053
(1) O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários é apurado de acordo com a cotação de preço de mercado disponível na ANBIMA na data de 31 de dezembro de 2018 e de 2017. 

Os títulos classifi cados como mantidos até o vencimento são contabilizados ao valor de custo atualizado e custodiado na (SELIC).
(2) O saldo de R$9.880 (R$17.641 em 2017) registrado dentro do montante de R$24.702 (R$67.055) LFT, refere-se a prestação de garantia de margem na B3 S.A., conforme nota expli-

cativa nº 7c. 

(b) Resultado de títulos e valores mobiliários
 2º semestre/2018 2018 2017
Rendas de operações 
 interfi nanceiras de liquidez (Nota 5(b)) .................... 1.348  3.157  3.879
Rendas de títulos de renda fi xa .................................. 954 2.428 6.043
Total .................................................................... 2.302 5.585 9.922
7. Instrumentos fi nanceiros derivativos: O Banco participa de operações envolvendo 
instrumentos fi nanceiros derivativos, registrados em contas patrimoniais ou de compensa-
ção, que se destinam a atender às necessidades próprias ou de seus clientes, a fi m de redu-
zir sua exposição a riscos de mercado, de moeda e de taxa de juros. A política de atuação, 
os controles de monitoramento e as estratégias de operações seguem as diretrizes da Admi-
nistração do Banco.
(a) Valor dos instrumentos registrados em contas de compensação
 2018 2017
Contratos de futuros
 Dólar ...............................................................................................  121.147 16.540
(b) Composição dos instrumentos fi nanceiros derivativos
 2018 2017
Contratos de futuros ........................................................................  (90)  -
(c) Margem de garantia: O quadro a seguir resume os valores depositados na B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão e em Clearing de Câmbio, referente as garantias de operações realiza-
das com instrumentos fi nanceiros derivativos em 31 de dezembro de 2018 e de 2017:
    2018   2017
   Valor de   Valor de
  Quan- custo Valor de Quan- custo Valor de
Descrição  tidade atualizado mercado tidade atualizado mercado
B3 S.A.   Garantia: LFT 1.000 9.881 9.880 1.900 17.641 17.641
Clearing de Câmbio 
 Garantia: LFT ..........  820 8.102 8.102 1.330 12.349 12.349
Total ....................... 1.820 17.983 17.982 3.230 29.990 29.990

(d) Resultado com instrumentos fi nanceiros derivativos
 2º semestre/2018 2018 2017
Resultado com instrumentos 
 fi nanceiros derivativos - futuros ............................... 2.643  5.163 (54)
8. Operações de crédito
(a) Composição total da carteira
 2018 2017
Adiantamentos sobre contratos de câmbio (i) .................................  26.263 37.977
Empréstimos e títulos descontados ..................................................  - 3.809
Total das operações de crédito .........................................................  26.263 41.786
Outros créditos (ii) ............................................................................  1.957 2.309
Total ..................................................................................................  28.220 44.095
(i) Os adiantamentos sobre contratos de câmbio estão classifi cados no balanço patrimo-

nial como redução de “Outras obrigações - Carteira de câmbio” (Nota 12(a)).
(ii) Outros créditos compreendem rendas a receber sobre contratos de câmbio (Nota 9(a)).
(b) Composição das operações de crédito por nível de risco: A composição da car-
teira de operações de créditos e outros créditos, por faixa de vencimento das operações:
 2018 2017
Parcelas a vencer
De 01 a 15 dias  ................................................................................  - -
De 16 a 30 dias .................................................................................  - 10.670
De 31 a 60 dias .................................................................................  - -
De 61 a 90 dias .................................................................................  - 4.048
De 91 a 120 dias...............................................................................  - 11.597
De 121 a 150 dias ............................................................................  - -
De 151 a 180 dias ............................................................................  - -
De 181 a 360 dias ............................................................................  - 17.780
 - 44.095

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002316-75.2017.8.26.0006 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a).
Guilherme Silveira Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto este edital de intimação vierem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, Foi determinado em juízo a INTIMAÇÃO DO
EXECUTADO AO PAGAMENTO DO DÉBITO (R$ 22.661,11 em março/2017), devidamente atualizado, em
15 dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento) e também honorários advocatícios de 10%
(dez por cento)sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil por edital
com o prazo de vinte dias, Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523
do Código de Processo Civil, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de novembro de 2017. 02 e 03/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS . PROCESSO DIGITAL Nº 1012785-51.2017.8.26.0011. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr. Rogério de Camargo Arruda, na
forma da Lei, etc , FAZ SABER a CONSTRUAGRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA,
CNPJ 61.444.865/0001-31, que Construtora Cláudio Helú Eireli - EPP lhe ajuizou ação Declaratória de Inexistência
de Relação Jurídica c/c Pedido de Cancelamento de Protesto e Indenização por Dano Moral, de Procedimento
Comum, objetivando que a presente ação seja julgada procedente para declarar a inexistência da relação jurídica
entre as partes que justificasse a emissão das duplicatas de números 1122860407,1122860507 e 1122860707,
respectivamente perante o 1°, 8° e 9° Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Capital, e números 1122860307
e 1122860607, perante o 7° Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Capital, bem como determinar a
inexigibilidade destas, confirmando-se a r. decisão que concedeu a tutela cautelar, condenando a requerida ao
pagamento de indenização por danos morais, sugerindo-se o valor de R$ 59.650,00, que corresponde à somatória
dos títulos indevidamente protestados, bem como das verbas de sucumbência. Estando a requerida em lugar ignorado,
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena
de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 13 de março de 2019.                                                                                                                           30/03 e 02/04/2019

EDITAL DE CITAÇÃO � PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065764-77.2018.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito
da 36ª Vara Cível do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo/SP Dr. Swarai Cervone de Oliveira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
nº 1065764-77.2018.8.26.0100, que tramita neste juízo, processo de Execução de Título Extrajudicial, conforme
artigo 783 e seguintes do Código de Processo Civil, em que figuram como executados Rockcel Indústria e Comércio
de Produtos para Comunicação Ltda.,CNPJ/MF nº 17.014.765/0001-83, pessoa jurídica de direito privado, e José
Eduardo Trabulase Ferreira, portador da cédula de identidade RG nº 27.420.020-X, inscrito no CPF/MF sob nº
321.913.028-31, na qual a exequente 55 Fomento e Gestão Empresarial Ltda, requer o pagamento da quantia de
R$ 29.391,95, debito oriundo da duplicata nº 1253, devidamente corrigido e atualizado até a presente data.
Estando porém os executados em lugar ignorado e não sabido, expede-se este edital para que no prazo de 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra mencionados, paguem o débito devidamente corrigido e atualizado, ou, em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive com custas e honorários, podendo requerer que o pagamento do montante restante seja dividido em até
seis parcelas mensais, sob pena de constrição e penhora de bens. Em caso de revelia, lhe será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

JOÃO BATISTA CAROLINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE LIMPEZA,
NASCIDO EM SÃO MIGUEL DA ANTA, MG NO DIA (23/11/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO LOPES CAROLINO E DE MARIA LOPES DE
FARIA. JERUSA GALDINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE DE LIMPEZA,
NASCIDA EM ARAÇATUBA, SP NO DIA (20/06/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL GALDINO SOBRINHO E DE CARMELITA GOMES
GALDINO.

MASSILON GALDINO DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM BONITO, PE NO DIA (09/03/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GALDINO MANOEL DE SANTANA E DE JOSEFA HELENA
DOS SANTOS. VALDILENE MARQUES DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM AMARAJI, PE NO DIA (17/03/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARTUR MARQUES DE LIMA E DE SEVERINA JUVINA DE SALES.

RAIMUNDO MAIA MOURÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM AMAZONAS, AM NO DIA (13/01/1944), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO DE ANDRADE NOURÃO E DE NAIR MAIA MOURÃO.
SIMONE ADRIANA DE MELO ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COSTUREIRA,
NASCIDA EM ALTINHO, PE NO DIA (10/09/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO ALVES FILHO E DE MARIA DO SOCORRO DE MELO ALVES.

PAULO HENRIQUE DA SILVA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL BATISTA DE SOUZA E DE ELIZABETH NEVES
DA SILVA SOUZA. MILLANY DE CÁSSIA SOUSA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM CARUARU, PE NO DIA (24/01/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO BARBOSA DE OLIVEIRA
E DE RITA DE CÁSSIA DE SOUSA BARBOSA.

ANDERSON ALVES SANTIAGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE
PLENO, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (22/07/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO DIADEMA,
SP, FILHO DE GILMAR SANTIAGO DA COSTA E DE SONIA REGINA ALVES. MARLI INÊS FERNANDES
DE MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (12/09/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CARLOS ALBERTO DE MOURA E DE TEREZINHA INÊS FERNANDES DE MOURA.

ABRAÃO SOUSA DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (27/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ DA CONCEIÇÃO E DE MARIA DE FÁTIMA SOUSA DA CONCEIÇÃO.
MAYRA VITORIA REIS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/05/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE WELLINGTON LIMA DA SILVA E DE ADRIANA APARECIDA DA SILVA REIS.

ALEXANDRE DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ALPINISMO INDUSTRIAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MIGUEL DE PAULA E DE ISAURA ROSA DE PAULA. JOYCE RIBEIRO
GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (15/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MANOEL MESSIAS SANTOS GONÇALVES E DE MARIA MARGARETH RIBEIRO GONÇALVES.

ADRIANO MOREIRA DIVINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GESSEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ARGEMIRO DO AMOR DIVINO E DE MARIA HELENA MOREIRA DIVINO.
SIMONE FERREIRA DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (06/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EDIANE ALVES DE MELO E DE IRENE FERREIRA DE MELO.

ELENILSON LIBERATO NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM IPIAÚ, BA NO DIA (21/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDENILSON VIEIRA NUNES E DE VILMA PEREIRA LIBERATO. RAIANI SANTOS DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/
07/2002), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CICERO
JOÃO DA SILVA E DE MARLENE ROQUE DOS SANTOS.

CLÉRISTON SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO EM
BRUAMADO, BA NO DIA (20/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VALDO FRANCISCO DA SILVA E DE DORACI SOUZA DA SILVA. LUCIANA
MARTINS BONFIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM
CACULÉ, BA NO DIA (27/02/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE DEOCLIDES DOS SANTOS BONFIM E DE MARIA MARTINS BONFIM.

MIKAEL PEREIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE ACESSO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AURELINO VALENTIM DA SILVA E DE CLAUDIA PEREIRA
ARAUJO. NATASHA FERREIRA LIMA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILMAR RODRIGUES RIBEIRO E DE VANILDE FERREIRA
LIMA RIBEIRO.

DAVID SILVA FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM OSASCO,
SP NO DIA (21/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO TABOÃO DA SERRA, SP, FILHO DE ZEZILTO
VALTINHO FERREIRA E DE GIRLANDE DE JESUS SILVA FERREIRA. FERNANDA CLAUDIA FREITAS
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(08/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO CORREA DA SILVA E DE ANA ELISA DE FREITAS.

LUIZ HENRIQUE SANTOS FIGUEREDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO REPOSITOR,
NASCIDO EM MIGUEL CALMON, BA NO DIA (06/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANDRÉ LEITE FIGUEREDO E DE JOZIANE DE OLIVEIRA
SANTOS. SABRINA SANTOS COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GERALDO DA COSTA E DE JURACEMA SANTOS.

MAURICIO CRUZ DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ONÉZIO ROSA DE CARVALHO E DE AVANIR CRUZ DA
SILVA DE CARVALHO. JOSEFA RENATA COSTA AMARAL, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM LAGOA DA CANOA, AL NO DIA (06/01/1975),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCICO AMARAL
E DE IRACILDA DA COSTA AMARAL.

DOMENCIANO GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM DISTRITO DE MISSÕES, MUNICÍPIO DE ITACARAMBÍ, MG NO DIA (12/05/1958), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALEXANDRE FIUZA DA SILVA
E DE ALVINA GOMES DE OLIVEIRA. RICARDA BARBOSA DE JESUS, ESTADO CIVIL VIÚVA,
PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM ICARAI DE MINAS, MG NO DIA (03/04/1973), RESIDENTE
E DOMICILIADA RUA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OLIMPIO BARBOSA DE
SOUZA E DE GERALDA PEREIRA DE JESUS.

RODRIGO PIRES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAPEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SIMPLICIO PIRES DOS SANTOS E DE THEREZA THEODORO DOS SANTOS.
ELAINE REGINA ANTONIO CLAUDIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MIRAIL ANTONIO CLAUDIO.

KARL RICHARD VON MARTON, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/12/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EGON KARL VON MARTON E DE NATALINA LATORRE VON MARTON.
RACHEL BETTENCOURT TEIXEIRA DE CAMARGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DE CAMARGO FILHO
E DE MARISA RIBEIRO BETTENCOURT TEIXEIRA DE CAMARGO.

JOHNATHAN SILVA SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO IMPERMEABILIZADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO BARBOSA DE SOUSA E DE MARCIA MARINA
DA SILVA SOUSA. CINTIA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE ATENDIMENTO II, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/05/1994), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILBERTO DA SILVA E DE
GLAUCILETE DE OLIVEIRA MACEDO.

WILLIAM DE BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (10/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MARTA DE BRITO. SAMARA DEISE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM IRECÊ, BA NO DIA (11/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO AMBROSIO DA SILVA E DE LUCELIA PEREIRA DA SILVA.

JOHNNY LUCAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JUAREZ LUCAS DOS SANTOS E DE BERNADETE MARIA DOS SANTOS.
JULIANA MESSIAS XAVIER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MARCELINO XAVIER E DE VANDA DE SOUSA MESSIAS XAVIER.

LUCINALDO JOAQUIM DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE
ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUCIMAR JOAQUIM DA SILVA E DE MARIA DO CARMO
PEREIRA DA SILVA. THAMIRES FERREIRA GOMES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDMILSON GOMES DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS
FERREIRA DA SILVA.

CAUÊ FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ERICA FERREIRA. PILAR MALDONADO DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE METRICAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/10/1994),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALDIR
GONÇALVES DE LIMA E DE AMALIA MALDONADO.

GUSTAVO TAGUTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR FINANCEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCOS TAGUTI E DE CILENE APARECIDA DE AZEVEDO. NATASHA DIAS
AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (22/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE EMERSON COSTA MARQUES DE AZEVEDO E DE ANA PAULA DIAS.

DARCIEL SERGIO CAROLINO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SEGURANÇA, NASCIDO
EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (30/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DARCI DE PAULA CAROLINO E DE CLEUZA VANDA
BITENCOURT CAROLINO. MARIA APARECIDA BASTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO AUTÔNOMA EM VENDAS, NASCIDA EM BREJÕES, BA NO DIA (12/10/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JÚLIO MUNIZ DA
SILVA E DE MARIA BASTOS DA SILVA.

PAULO HENRIQUE DE SOUZA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CNH Nº
03512992760-SP, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VANTUIL PEREIRA DO NASCIMENTO E DE
MARIA DA GLORIA DE SOUZA NASCIMENTO. ANA PAULA ALVES LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/10/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALDO DE JESUS LOPES E
DE MARIA CICERA ALVES.

RODRIGO GARCIA FARIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR TÉCNICO TI,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADEMIR PAES FARIAS E DE MARLENE DOS SANTOS
GARCIA. LUANA LEAL FERNANDES, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE
PROJETOS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALFREDO DA SILVA FERNANDES E DE SONIA
APARECIDA LEAL FERNANDES.

RICARDEAU CHOULOUTE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
COMPUTAÇÃO, NASCIDO EM REPÚBLICA DO HAITI NO DIA (21/01/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSNER CHOULOUTE E DE
YVROSE BEAUZIER. WENDIA LECTURE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM REPÚBLICA DO HAITI NO DIA (17/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAUL BEAUGES LECTURE E DE MARIE ROSELET ETHEART.

ANTONIO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CORTADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CRISOSTOMO DE OLIVEIRA E DE GERALDA LOURDES DE
OLIVEIRA. SILVIA REGINA ELISEU, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VANTUIR ELISEU E DE APARECIDA CAETANO ELISEU.

LUCAS DOS SANTOS MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDITOR DE VÍDEO,
NASCIDO EM SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (08/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO SANTO
ANDRÉ, SP, FILHO DE GIVANILDO GOMES MOREIRA E DE RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS
MOREIRA. JÉSSICA ALINE CARECHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VIDEOMAKER,
NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (24/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM ANTONIO CARECHO E DE IVONE APARECIDA
DE LUCCA CARECHO.

LEONEL CAIO CARLOS TOSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (03/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SERGIO CARLOS TOSTA E DE ADRIANA JUSSARA RAMOS. VANESSA
CARDOSO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE AILTON MARTINS DOS SANTOS E DE VERA LUCIA CARDOSO BONFIM DOS
SANTOS.

SANDRO MENDO LEITÃO JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
FINANCEIRO, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (28/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SANDRO MENDO LEITÃO E DE IVONE ALVES
VIEIRA LEITÃO. NAYARA MATOS BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
FINANCEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTENOR PEREIRA DE BRITO JUNIOR E DE
LILIAN FERNANDA MATOS.

EDUARDO DE ARAUJO SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO EM
REFRIGERAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HAMILTON DE SOUZA SOARES E DE FRANCISCA
DE ARAUJO SOARES. SONIA APARECIA CASSEZE, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANUNCIATA CASSEZE.

ALEX DE BARROS CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER GRÁFICO,
NASCIDO EM VOLTA REDONDA, RJ NO DIA (01/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO LEOCADIO DE CAMPOS E DE MARIA DAS
GRAÇAS DE BARROS CAMPOS. LAÍS ANDRADE AZEVEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO SUPERVISORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL MARQUES DE AZEVEDO
E DE ROSEMARI SILVA ANDRADE DE AZEVEDO.

ROBERTO ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA,
NASCIDO EM SENHOR DO BONFIM, BA NO DIA (17/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MINELVINO FERNANDES DE SOUZA E DE HEDES
ALVES DOS SANTOS. GEORGINA ARARUNA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ATENDENTE, NASCIDA EM ITIÚBA, BA NO DIA (23/04/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO FÉLIX DE OLIVEIRA E DE MARIA VIEIRA
ARARUNA.

ALEXANDRE CARTHAGINEZZI DE PÁDUA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
FARMACÊUTICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/11/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARNALDO VICENTE DE PÁDUA E DE CECILIA
CARTHAGINEZZI DE PÁDUA. VIVIANE LUIZA BICALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VISAGISTA, NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (17/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HERMES JOSÉ BICALHO E DE IAMINA LUIZ
COSTA BICALHO.

FRANCISCO RODRIGUES DE ARAUJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PINTOR DE
AUTOS, NASCIDO EM NOVA AMERICA DA COLINA, PR NO DIA (30/10/1956), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ABDON ARAUJO DE SOUZA E
DE ADALGISA RODRIGUES DE ARAUJO. GERUSA PAULA DE OLIVEIRA BEZERRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM BOA VIAGEM, CE NO DIA (19/05/1973),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JERONIMO ALVES
BEZERRA FILHO E DE MARIA ROSICLER DE OLIVEIRA BEZERRA.

CARLOS RAFAEL GUIDA GRAÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE
NEGÓCIOS, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (13/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS COITINHO GRAÇA E DE VALERIA
MARIA GUIDA GRAÇA. CARINA GONÇALVES FARIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
MÉDICA, NASCIDA EM VOLTA REDONDA, RJ NO DIA (02/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JULIO JOSÉ FARIA E DE LUCYMEIRE
GONÇALVES DELGADO FARIA.

PAULO VINICIUS MIRANDA TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE
PEDREIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS TEIXEIRA E DE MARCIA MIRANDA.
ANA PAULA GABRIEL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
CABELEIREIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PAULINO DA SILVA E DE MARIA DAS
GRAÇAS GABRIEL DA SILVA.

ROGÉRIO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIDRACEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO RITA DO NASCIMENTO E DE MARIA DAS GRAÇAS DO
NASCIMENTO. CLAUDIA MARIA CABRAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
LABORATÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/08/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARMANDO DO CARMO CABRAL E DE YOLANDA
ALCANTARA CABRAL.

FERNANDO GUIDI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (03/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARCOS GUIDI E DE CRISTIANE FREIRE GUIDI. PRISCILA DE ASSIS CARDOSO
VIDAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(14/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARCOS AUGUSTO CARDOSO VIDAL E DE CYNTHIA DE ASSIS CARDOSO VIDAL.

MATEUS FELLIN DE MACÊDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO MECÂNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALEXANDRE CRAVEIRO DE MACÊDO E DE INÊS FELLIN
DE MACÊDO. PATRICIA TORRES GUIMARÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROMUALDO GUIMARÃES E DE MARIA CECILIA
HESSEL TORRES GUIMARÃES.

RAFAEL GUIMARAES DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERRALHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO HONORATO DE ARAUJO E DE ODENETE
GUIMARAES DE ARAUJO. JULLYA RODRIGUES DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCELO COELHO DE ANDRADE E DE LUCIANA
RODRIGUES COSTA DE ANDRADE.

CARLOS HENRIQUE BRIOSO LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ENOC GOMES LOPES E DE OSMARINA ALVES BRIOSO.
ALESSANDRA DOS SANTOS BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DARCI LUIZ BARBOSA E DE ALAIDE DOS SANTOS
BARBOSA.

LUIZ HENRIQUE AMORIM LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO MENDES LIMA E DE KARINA AMORIM. KETLYN DE OLIVEIRA
SALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE DE RESTAURANTE, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (18/09/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDIMILSON FRANCISCO SALES E DE ELISANGELA DE OLIVEIRA BARBOSA.

MANOEL SIVIRINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (10/02/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO SIVIRINO DA SILVA E DE TERESA MARIA DE
JESUS. IVONE BLANDINA DE QUEIROZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM RIO VERDE, GO NO DIA (27/09/1963), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISABEL BLANDINA COSTA.

ROGÉRIO FERREIRA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE EMBALAGEM,
NASCIDO EM NORDESTINA, BA NO DIA (13/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ARAÚJO DE JESUS E DE HERCILIA FERREIRA DE
JESUS. DANIELE PASSOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
OSASCO, SP NO DIA (21/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ FERREIRA DA SILVA E DE EVANGELISTA OLIVEIRA PASSOS DA SILVA.

MANOEL CICERO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM MACEIÓ, AL NO DIA (16/11/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BERTO DOS SANTOS E DE ROSA MARIA DOS SANTOS. ROSICLEIDE
CAVALCANTI DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM PAULISTA,
PE NO DIA (07/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ MENDES DE MELO E DE MARIA DE FATIMA CRISTOVÃO CAVALCANTI.

GABRIEL POMAR DE ALMEIDA E SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (07/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL DE ALMEIDA E SILVA E DE FÁTIMA APARECIDA POMAR E SILVA.
CASSIA SANDRIM DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA
EM FERNANDÓPOLIS, SP NO DIA (16/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOAQUIM ALVES DOS SANTOS E DE ANGELINA MARIA APARECIDA
SANDRIM DOS SANTOS.

ANTONIO MARCOS ANSELMO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (28/12/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDECI ANSELMO DOS SANTOS E DE IVANI VIEIRA
SANTOS. LUCIANA RODRIGUES OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM SEBASTIÃO LARANJEIRAS, BA NO DIA (23/04/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARIAS CALDEIRA DE OLIVEIRA E DE CONCEIÇÃO
RODRIGUES OLIVEIRA.

JEAN MICHEL CONDÉ NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO BILL NASCIMENTO E DE SANDRA CONDÉ
NASCIMENTO. BRUNA CANDIDA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCARIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA GENI DOS SANTOS.

JOHN LEE SILVA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FISCAL DE OBRA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (09/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO LUIZ PEREIRA FILHO E DE EDNA MARCIA DA SILVA. TAMIRES
CLARIAN VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (23/01/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE SIDNEI RAMOS VIEIRA E DE IRAILDES BISPO DA SILVA VIEIRA.

JOSÉ FELIX DE LIMA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (21/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FELIX DE LIMA NETO E DE TEREZINHA JOSÉ DE LIMA. ERIKA NOGUEIRA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(15/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
FERREIRA DA SILVA E DE MARIA IVANILDES NOGUEIRA DA SILVA.

JOSE NICOMEDES PRALON FILHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SECURITÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/12/1961), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE NICOMEDES PRALON E DE APARECIDA DOS
SANTOS PRALON. IVONETE DA SILVA MOTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM MONTE SANTO, BA NO DIA (20/03/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FELICIANO DA MOTA E DE JOSEFA RITA DA SILVA.

MARCELO JOSÉ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MEIO OFICIAL DE CORDEIRO,
NASCIDO EM CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE NO DIA (10/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIA JOSÉ DA SILVA FILHA. RENATA FERNANDES
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SILVIO DOS SANTOS E DE PATRÍCIA FERNANDES DOS SANTOS.

FABIANO KENITH SEKI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (09/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DALTON ISSAO SEKI E DE SILVIA MITICO HARA SEKI.
FABIANE SAYURI IWAI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIÓLOGA, NASCIDA EM SANTOS,
SP NO DIA (31/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE HIDEO IWAI E DE TEREZA MISSAKO IWAI.

DYLUAN FERREIRA DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM VITÓRIA DA CONQUISTA, BA NO DIA (27/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DALMO FERREIRA CARDOSO E DE PATRICIA CABRAL
DE MORAES. MARLUCY MARQUES CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ARQUITETA
URBANISTA, NASCIDA EM MURIAÉ, MG NO DIA (21/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELIOMAR JANÚARIO CAMPOS E DE MARIA LÚCIA PENHA
MARQUES.

HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
TELEMARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/07/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ALMEIDA LOPES NETO E DE ANTONIA
MARIA DA SILVA LOPES. STÉPHANIE COSTA DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR DE TELEMARKETING, NASCIDA EM PRESIDENTE DUTRA, MA NO DIA (05/
07/0193), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS E DE ELIANE COSTA DA SILVA SANTOS.

JOEL NOVAIS DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FAXINEIRO, NASCIDO EM
ITACARÉ, BA NO DIA (23/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO JOSÉ DE ANDRADE E DE JUANITA DOS SANTOS NOVAIS. JEANICE DA SILVA
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM MARAÚ, BA NO DIA (30/07/
1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO
ARAÚJO SANTOS E DE EUGÊNIA DA SILVA SANTOS.

RICARDO DINAPOLI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANGELO DINAPOLI E DE ROSARIA CASAMENTO DINAPOLI. CRISTIANE DA
SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO
DO CAMPO, SP NO DIA (23/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FRANCISCO AFONSO DE OLIVEIRA E DE HELIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA.

CAIQUE CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR
DE ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO FELIX DO NASCIMENTO E DE
MARIA QUITERIA DA CONCEIÇÃO. RUTE PAULINO EVANGELISTA RANGEL, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM IGUAPE, SP NO DIA (17/04/1997),
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE OZIAS DE SOUZA RANGEL E DE GILDA
PAULINO EVANGELISTA.

ARTHUR RODRIGUES ALTMANN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE TOMÁS GEORGE ALTMANN E DE JOYCE DESSIMONI
RODRIGUES ALTMANN. LARISSA MANVAILER ZAINKO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BACHAREL EM DIREITO, NASCIDA EM IRATI, PR NO DIA (21/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE TEOFILO ZAIONS ZAINKO E DE JEANETE SAYD
MANVAILER ZAINKO.

LEONAM PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BARMAN, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (25/08/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MANOEL DE LOURDES PEREIRA E DE SALVINA PEREIRA DE SOUSA. ÉRICA DE OLIVEIRA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/08/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELIAS PEREIRA
DA SILVA E DE LUZIA DE OLIVEIRA SILVA.

EMERSON SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE JURÍDICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EGNALDO CARINHANHA SILVA E DE ELIANI OLIVEIRA
SANTOS SILVA. TAINA SEVERO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIÁRIA DE
DESING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSE MANOEL DA SILVA E DE MARIA DO SOCORRO SEVERO DA SILVA.

LUIZ FELIPE ALVES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (21/11/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ PEREIRA DOS SANTOS E DE MARIA LUCIA ALVES. TALITA CABRAL
NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM FRANCO DA ROCHA, SP
NO DIA (20/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SEBASTIÃO PEREIRA NUNES E DE ELIANE LEITE CABRAL NUNES.

LEONARDO SOARES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIÁRIO EM
ADMINISTRAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDEMIR LOPES DE SOUZA E DE CREUZA
JORGE SOARES. LETICIA SILVA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
QUALIDADE JUNIOR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISRAEL SANTANA DE OLIVEIRA E DE ISABEL
APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA.

ÉRICO PEREZ NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MAURO NETO E DE VANDA PEREZ NETO. FERNANDA MAYUMI INAGAKI,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO GERENTE DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (11/03/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FERNANDO EIITI INAGAKI E DE HATSUKO SUZUKI INAGAKI.

RICARDO VANIL VASCONCELOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM TARUMIRIM, MG NO DIA (02/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LOURENÇO DE VASCONCELOS E DE MARIA DA CRUZ MOCUTA
VASCONCELOS. RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BABÁ, NASCIDA EM MUTUÍPE, BA NO DIA (22/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO ESTEVES DOS SANTOS E DE DEONÍLIA DE
JESUS OLIVEIRA.

JOSÉ MESSIAS SILVA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOFRETISTA, NASCIDO
EM SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, PE NO DIA (15/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMARO FERREIRA BARBOSA E DE MARIA DO SOCORRO
SILVA BARBOSA. CARLA WALECY DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
TÉCNICA ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/02/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS WALECY DOS SANTOS
E DE ALZIRA MOREIRA DA SILVA.

ANDERSON BASTOS NACAXE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM BRASÍLIA, DF NO DIA (20/03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE RONALDO NACAXE E DE VÂNIA BASTOS NACAXE. FRANCINE PIZETA
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESPECIALISTA EM PLANEJAMENTO DE VENDAS,
NASCIDA EM RIBEIRÃO PRETO, SP NO DIA (22/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ENOC FERREIRA DA SILVA E DE SILVIA HELENA PIZETA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Acesso Soluções de Pagamento S.A. - CNPJ/MF nº 13.140.088/0001-99

Demonstrações Contábeis - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 - (Valores expressos em Reais)
Balanços patrimoniais           Controladora       Consolidado
Ativo      2018      2017      2018      2017
Circulante 158.830 127.569 159.565 127.964
Caixa e equivalentes de caixa 18.988 12.906 19.052 12.950
Aplicações Financeiras 129.509 99.218 130.024 99.428
Contas a receber 511 16 578 119
Tributos a compensar e a recuperar 2.118 3.389 2.173 3.426
Despesas antecipadas 1.058 1.457 1.091 1.457
Outros créditos 6.646 10.583 6.646 10.583
Não circulante 15.628 12.813 15.288 12.616
Investimentos 872 698 - -
Depósitos e cauções 1.107 1.195 1.640 1.696
Tributos diferidos 10.316 7.294 10.316 7.294
Imobilizado 1.201 1.128 1.201 1.128
Intangível 2.132 2.498 2.132 2.498
Total do ativo  174.457 140.382 174.853 140.579
              Controladora       Consolidado
Passivo e patrimônio líquido      2018      2017       2018      2017
Circulante 144.715 102.888 144.578 102.629
Contas a pagar 6.424 2.592 6.285 2.317
Créditos em circulação e
 estabelecimentos a pagar 135.031 97.573 135.031 97.573
Obrigações tributárias 1.650 1.368 1.652 1.371
Obrigações trabalhistas 1.611 1.355 1.611 1.367
Não circulante 503 521 1.036 977
Provisão para aquisição de investimento 9 73 9 73
Provisão para contigencias 494 448 1.026 904
Patrimônio líquido 29.239 36.973 29.239 36.973
Capital social 59.797 59.797 59.797 59.797
Prejuízos acumulados (30.558) (22.824) (30.558) (22.824)
Total do passivo e patrimônio líquido 174.457 140.382 174.853 140.579

Demonstrações de       Controladora     Consolidado
 resultados abrangentes      2018    2017      2018    2017
Resultado do exercício (7.734) (1.833) (7.734) (1.833)
Resultado abrangente total (7.734) (1.833) (7.734) (1.833)
Resultado antes tributos sobre o lucro (7.734) (1.833) (7.734) (1.833)
Demonstração das mutações  Capital Prejuízos 
 do patrimônio líquido social nacional acumulados     Total
Saldo em 31 de dezembro de 2016 38.797 (20.991) 17.806
Aumento de capital social 21.000 - 21.000
Prejuízo do exercício - (1.833) (1.833)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 59.797 (22.824) 36.973
Prejuízo do exercício - (7.734) (7.734)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 59.797 (30.558) 29.239

Demonstrações dos fluxos de caixa        Controladora   Consolidado
Atividades operacionais      2018      2017       2018      2017
Resultado do exercício (7.734) (1.833) (7.734) (1.833)
Ajuste para: Depreciação e amortização 883 446 883 446
Equivalência patrimonial (174) 1.813 - -
Provisão para contingências 46 43 46 43
Impostos diferidos (3.022) 21 (3.022) 21
(Aumento)/redução nos ativos operacionais
Contas a receber (495) 5 (459) 14
Aplicações financeiras (30.291) 52.562 (30.596) 52.351
Tributos a compensar e a recuperar 1.271 (1.896) 1.254 (1.895)
Despesas antecipadas 399 (972) 366 (972)
Outros créditos 3.936 (5.220) 3.912 (5.173)
Depósitos judiciais e cauções 88 (444) 56 (490)
Aumento/(redução) nos passivos operacionais
Contas a pagar 3.832 (1.736) 3.968 (1.855)
Créditos em circulação e estabelecimentos a pagar 37.458 (61.362) 37.457 (61.362)
Obrigações tributárias 282 381 281 379
Obrigações trabalhistas 256 858 244 354
Caixa líquido proveniente (aplicado
 nas) pelas atividades operacionais 6.734 (17.336) 6.654 (19.972)

Antonio Carlos Costa - Contador: CRC 1SP220084/O-7

Balanço patrimonial e demonstrações financeiras elaboradas de acordo com os princí-
pios contábeis aceitos, praticados e exigidos pela Lei 6.404/76 e demais leis vigentes. As 
demonstrações financeiras completas, acompanhadas das notas explicativas estão à dispo-
sição dos Srs. Acionistas na sede da companhia.

Demonstrações de resultados              Controladora    Consolidado
            2018         2017         2018         2017
Receita Bruta de Serviços 35.570 40.281 36.209 41.068
(-) Deduções da Receita (3.996) (5.078) (4.072) (5.131)
Receita Líquida 31.574 35.203 32.137 35.937
Custo dos Serviços Prestados (23.826) (27.432) (23.883) (27.432)
Resultado Bruto 7.747 7.771 8.254 8.505
Despesas Comerciais e Administrativas (25.871) (18.863) (26.142) (21.509)
Provisão para Contingências (46) (43) (46) (43)
Outras Receitas (Despesas) 1.267 79 1.267 98
Resultado com Equivalência Patrimonial 174 (1.813) - -
Receitas financeiras 7.069 11.810 7.132 11.900
Despesas financeiras (1.097) (717) (1.178) (727)
Resultado Antes dos Tributos Sobre o Lucro (10.756) (1.776) (10.756) (1.776)
Imposto de Renda 2.222 (22) 2.195 (22)
Contribuição Social 800 (13) 784 (13)
Tributos Diferidos - (21) - (21)
Prejuízo do exercício (7.734) (1.811) (7.734) (1.811)
Prejuízo por ação  0,189884   0,044561   0,189884   0,044567

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de investimento (64) (66) (64) (66)
Aporte de capital em controlada - (2.635) - -
Aquisição de ativo imobilizado (589) (1.048) (589) (1.048)
Caixa líquido aplicado nas atividades
 de investimentos (653) (3.749) (653) (1.114)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Aumento de capital social - 21.000 100 21.000
Caixa líquido proveniente de financiamentos - 21.000 100 21.000
Variação do saldo de caixa
 e equivalentes de caixa 6.082 (85) 6.102 (86)
Caixa e equivalentes de caixa
Saldo no início de exercício 12.906 12.991 12.950 13.036
Saldo no final do exercício 18.988 12.906 19.052 12.950
Variação do saldo de caixa e
 equivalentes de caixa 6.082 (85) 6.102 (86)

R046 Rio de Janeiro Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 25.142.831/0001-29 - NIRE 35.300.505.620

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 29/01/2019, às 13h, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada 
em razão da presença de acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia. Ordem do Dia e 
Deliberações: restaram unanimemente aprovadas pelos acionistas, sem ressalvas: (i) a destituição do Sr. Rodrigo 
Avila Sarti do cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia. (ii) a eleição do Sr. Sérgio Lemos 
de Magalhães, brasileiro, solteiro, administrador, RG nº 43.864.159, SSP/SP e CPF/MF nº 224.618.888-17, 
domiciliado na cidade de São Paulo/SP, na Rua Funchal, nº 418, 27º andar, Vila Olímpia, CEP 04551-060,  
para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e exercerá seu mandato até a Assembleia 
Geral Ordinária que deliberar acerca das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício 
encerrado em 31/12/2018. O membro do Conselho eleito tomou posse mediante a assinatura do respectivo termo, 
lavrado em livro próprio, declarando que não está impedido. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos 
da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente e Kenneth Aron Wainer - Secretário.  
Acionistas: Breof Empreendimentos Residenciais II Ltda. p. Rodrigo Lacombe Abbud e p. Kenneth Aron Wainer 
e Breof Partners Ltda. p. Rodrigo Lacombe Abbud e p. Kenneth Aron Wainer. Membro do Conselho de Administração 
Destituído: Rodrigo Avila Sarti. Membro do Conselhode Administração Eleito: Sérgio Lemos de Magalhães.  
JUCESP n° 155.127/19-6 de 14/03/2019. Gisela Simiema Ceschin. Secretária Geral.

R047 Extrema 3 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 25.142.792/0001-60 - NIRE 35.300.519.302

Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 14/01/2019, às 10h, na sede da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restou unanimemente 
aprovada pelos presentes, sem ressalvas: (i) a destituição dos Diretores da Companhia, Srs. Rodrigo Lacombe Abbud, 
Rodrigo Avila Sarti e Alexandre Segateli Bolsoni. (ii) a eleição das Sras. Juliana Borges dos Santos, brasileira, casada, 
fisioterapeuta, RG nº 29.839.181-8, SSP/SP e CPF/MF nº 286.151.258-05, domiciliada na cidade de São Paulo/SP, na Rua Barão 
do Triunfo, nº 1.677, casa 33, Brooklin Paulista, CEP 04602-006, e Fatima Lazoski Cunha Ferreira, brasileira, casada, Técnica 
em Contábeis, RG nº 07.473.132-4, Detran/RJ e CPF/MF nº 860.348.557-72, domiciliada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na 
Rua Plínio Barreto, nº 72, casa 01, Jardim Maérica, CEP 21.240-050, para os cargos de Diretoras da Companhia, sem 
designação específica, com mandato de 02 anos, a contar da presente data, permanecendo no exercício de seus cargos até 
a investidura dos novos membros eleitos. As Diretoras eleitas tomaram posse mediante a assinatura dos respectivos termos, 
lavrados em livro próprio, declarando que não estão impedidas. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos 
da Lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Borges Silva - Presidente e Leandro Firmo Viana - Secretário. Membros do Conselho de 
Administração: Rodrigo Borges Silva, Leandro Firmo Viana e Gracielle Cristine da Silva Leal. Diretoras Eleitas: Juliana Borges 
dos Santos e Fatima Lazoski Cunha Ferreira. Diretores destituídos: Rodrigo Lacombe Abbud, Rodrigo Avila Sarti e Alexandre 
Segateli Bolsoni. JUCESP nº 116.395/19-9 em 21/02/2019. Gisela Simiema Ceschin. Secretária Geral.


